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PORTARIA N° 5598/2013  

Designa Comissão Permanente de Abertura e Julgamento de 

Licitações. 

LINDAMIR MARIA DE LARA DENARDIN, Prefeita Municipal de 

Capanema, Estado do Paráná, no uso de suas atribuições legais 

RESOLVE 

Designar as pessoas abaixo relacionadas sob a presidência da 
primeira, para constituírem a COMISSÃO PERMANENTE DE ABERTURA E 
JULGAMENTO DE LICITAÇÕES realizadas pelo Departamento de Compras, da 
Prefeitura Municipal de Capanema,, de 10 de maio a 31 de Dezembro do ano de 2013, 
ficando revogada a Portaria n° 5464/2013 do dia 02 de janeiro de 2013. 

• Altair Kunrath 
• Clair José Walter 
• Gilson Amauri Huber 
• Arlei Adair Bladt Renner 
• Edina Luciane Escher Sott 

Gabinete da Prefeita Municipal de Capanema, Estado do Paraná, aos 
10 dias do mês de maio de 2013. 

Rosa 	 artini 
Secretária • Administração 

Av. Pedro Moto Pallgot de Souza, 1080 — Centro — 85760-000 
Fone:46-3552-1321 — Fax:46-3552-1122 
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PREFEITURA MUNICIPAL DE CAPANEMA 
SECRETARIA DE PLANEJAMENTO 
MURRO DIVISÓRIO DA PÁTIO DE MÁQUINAS 
LOTE 01 DA GLEBA 128-CP 
DATA DEZEMBRO DE 2013 

vi/o.  

m )00 O 2 

MURRO DIVISÓRIA DO PÁTIO DE MÁQUINAS 
ORÇAMENTO QUANTITATIVO 

Item Discriminação Unid Quantidade R$ 

Unit 

R$ 

Total 

Código 
SEIL/PRED 

SINAP 

jan/13 
1 SERVIÇOS PRELIMINARES 

ti Placa da Obra 

1.1.1 Placa da Obra em chapa de Aço Galvanizado Padrão CEF m2 3,00 265,46 796,38 74209/1 

Total Rem 1 796,38 
2 MURRO DE CONCRETO PRÉ-MOLDADO TIPO PALITO 

2.1 96 blocos em concreto armado 0,20x0,30x1,00m m3 5,76 1.250,00 7.200,00 73346 

2.2 192 estacas em concreto armado 0,25x0,30 m m3 1,47 1.250,00 1.839,84 73346 

2.3 Viga baldrame de concreto armado 0,25x0,30m com 280 m lineares m3 21,00 1.250,00 26.250,00 73346 

2.4 1400 mourões em concreto armado tipo palito modelo triangular de dimensões 

0,12 x 0,12 x 1,70 m m3 34,27 1.250,00 42.840,00 73346 
k 	e.5 04 Pilares de Concreto Armado 0,25x0,25m(murro) m3 0,50 1.250,00 625,00 73346 

2.6 02 Pilares de Concreto Armado 0,25x0,25 m(portão de acesso pedestres) m3 0,25 1.250,00 312,50 73346 

2.7 02 Pilares de Concreto Armado 0,25x0,25 m(portão de acesso veículos) m3 0,25 1.250,00 312,50 73346 

2.8 Portão Metálico de giro 1,00x2,00 1 folha para acesso pedestre unid 1,00 250,00 250,00 
2.9 Portão Metrálico de giro 7,00 2,00 2 folhas para acesso veículos Unid 1,00 1.500,00 1.500,00 

2.10 Alvenaria de Embasamento m2 308,00 _ 	42,28 13.021,96 73935/001 

Total item 2 94.151,80 
3 CERCA DE ARAME FARPADO COM MOURÕES 

3.1 Cerca com mourões deconcreto espaçamento de 2,00 m cravados 

com 15 fios de arame farpado n° 14 classe 200 fornecimento e colocação 

com viga de concreto armado na seção 12x30 cm com ferragem de coluna pronta m 269,00 18,78 5.051,82 74142/003 

Total item 6 5.051,82 

TOTAL.D0 CUSTO DA OBRA  100.000,00 

Observação: adotado o bdi de 30,00% e usado a tabela do SINAP de fevereiro de 2013 

.. 4GENHEIRO RESPON AVEL: 

ubens Luis Rolando Souza 
Ene C.Lvii e de Soonranga 

do %balk°  
CREA-RS 88296D 
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PREFEITURA MUNICIPAL DE CAPANEMA 
SECRETARIA DE PLANEJAMENTO 
MURRO DIVISÓRIO DA PÁTIO DE MÁQUINAS 
LOTE 01 DA GLEBA 128-CP 
DATA DEZEMBRO DE 2013 

CRONOGRAMA FÍSICO-FINANCEIRO 
Ítem Descriminação R$ 

Total 
Percentual 

% 
1° Mês 2° Mês 3° Mês 4° Mês 5° Mês 6° Mês Total 

1 SERVIÇOS PRELIMINARES 796,38 0,80% 
100,00% 0,00% 0,00% 0,00% 0,00% 0,00% 100,00% 

796,38 - - - - - 796,38 

2 MURRO DE CONCRETO PRÉ-MOLDADO TIPO PALITO 94.151,80 94,15% 
33,33% 33,33% 33,33% 0,00% 0,00% 0,00% 100,00% 

31.383,93 31.383,93 31.383,93 - - - 94.151,80 

3 CERCA DE ARAME FARPADO COM MOURÕES 5.051,82 5,05% 
33,33% 33,33% 33,33% 0,00% 0,00% 0,00% 100,00% 

1.683,94 1.683,94 1.683,94 - - - 5.051,82 

TOTAL GERAL DA OBRA 100.000,00 100,00% 

C,,_,_, ,‘(  

33.864,25 33.067,87 33,067,87 100.000,00 

ENGENHEIRO RESPONSÁVEL: 

Rubens LUiS .Rolando Sénzza 
Eng - C171: .,' deSegurange 

lho 
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Prefeitura .71/lunki:par ;;EFEITURA MUNICIPAL 	n  Å 

CAPANENIA"'"'l de Capanema 
Nossa gente em primeiro lugom 

MEMORIAL DESCRITIVO 

EDIFICAÇÃO PARA VEDAÇÃO E PROTEÇÃO DE ÁREAS, MURRO DIVISÓRIO DO 
PATIO DE MÁQUINAS 
COM FINALIDADE: 	MURRO DIVISÓRIO DO PÁTIO DE MÁQUINAS 
PROPRIETÁRIO: 	 PREFEITURA MUNICIPAL DE CAPANEMA 
ÁREA A AMPLIAR: 	583,75 m 
LOCAL: 	 LOTE 01 DA GLEBA 128-CP CAPANEMA-PR 

DISPOSIÇÕES GERAIS 

01-EXECUÇÃO DA OBRA: 

A execução da obra ficará a cargo da empresa vencedora da licitação, através de 

competente Anotação de Responsabilidade Técnica junto ao Conselho Regional de 

Engenharia, Arquitetura e Agronomia - CREA. 

Para a execução dos serviços serão necessários os procedimentos normais de 

regularização da situação do responsável técnico pela empresa construtora junto à 

Prefeitura Municipal, com relação às licenças e alvarás, conforme decreto municipal n° 

3813/2005 de 09 de maio de 2005. 

02 - TERRENO 

Trata-se de um lote rural localizado na gleba 128-CP em Capanema - PR, topografia 

suave e lençol freático localizado abaixo de 3,00 metros de profundidade. 

Os serviços iniciais de movimentos de terra, com equipamentkis mecânicos, 

compreendendo cortes, aterros, limpeza geral com patrolamento, serão executados por 

conta do município se houverem, para diminuir os custos do empreendimento. 

3 - TIPO DE SOLO: 

Terreno argiloso, com média permeabilidade, seco, terreno de boa capacidade de carga 

permitindo o uso de fundações diretas, com solo firme a uma profundidade média de 

2,00 metros. 

Av. Pedro Viriato Parigot de Souza, 1080 — Centro — 85760-000 
Fone:46-3552-1321 — Fax:46-3552-1122 
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Nossa gente em primeiro lugari 

ESPECIFICAÇÕES DOS SERVIÇOS 

01 - NORMAS GERAIS 

	

1.1. 	Estas especificações de materiais e serviços são destinados à compreensão e 

complementação dos Projetos Executivos da Construção e Orçamento de 

custos, sendo parte integrante do Contrato da Obra. 

1.2. Eventuais dúvidas de interpretação entre as peças que compõe o Projeto de 

Construção deverão ser discernidas, antes do início da obra, com a Divisão e 

Engenharia da Prefeitura Municipal e com o engenheiro autor dos projetos. 

	

1.3. 	Eventuais alterações de materiais e/ou serviços propostos pela empreiteira, no 

caso único da impossibilidade da existência no mercado, deverão ser 

previamente apreciados pelo Departamento de Engenharia da Prefeitura 

Municipal de Capanema, com anuência expressa do autor dos projetos que 

poderão exigir informações complementares, testes ou análise para embasar 

Parecer Técnico final à sugestão alternativa. 

	

1.4. 	Os materiais e/ou serviços não previstos nestas Especificações constituem 

casos especiais, devendo ser apreciados pelo Departamento de Engenharia da 

Prefeitura Municipal, com acompanhamento do engenheiro autor dos projetos. 

Neste caso, deverão ser apresentados Memorial Descritivo do Material/Serviço, 

Memorial Justificativo para sua utilização e a composição orçamentária 

completa que permita comparação com materiais e/ ou serviços semelhantes, 

além de catálogos e informações complementares. 

1.5. Todas as peças gráficas deverão obedecer ao modelo padronizado da Prefeitura 

Municipal, devendo ser rubricados pelo profissional responsável técnico pela 

empresa proponente. 

	

1.6. 	São obrigações do empreiteiro e do Responsável Técnico: 

1.6.1. Obedecer as normas e leis de higiene e segurança no trabalho; 

Av. Pedro Viriato Parigot de Souza, 1080 — Centro — 85760-000 
Fone:46-3552-1321 — Fax:46-3552-1122 
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1.6.2. Corrigir, às suas expensas, quaisquer vícios ou defeitos ocorridos na execução 

da obra, objeto do contrato, responsabilizando-se por quaisquer danos 

causados à Prefeitura Municipal e/ou terceiros, decorrentes de sua 

negligência, imperícia ou omissão; 

1.6.3. Empregar operários devidamente especializados nos serviços a serem 

executados, em número compatível com a natureza e cronograma da obra; 

1.6.4. Manter atualizados no canteiro de Obras, Alvará, Certidões, Licenças, evitando 

interrupção por embargos; 

1.6.5. Manter serviço ininterrupto de vigilãncia da obra, até sua entrega definitiva, 

responsabilizando-se por quaisquer danos decorrentes da execução da mesma; 

1.6.6. Manter limpo o local da obra, com remoção de lixos e entulhos para fora do 

canteiro; 

1.6.7. Providenciar a colocação das placas exigidas pelo Governo do Estado, 

Prefeitura Municipal/ CREA e órgão financiador; 

1.6.8. Apresentar ao final da obra, a documentação prevista no Contrato de 

Empreitada Global. 

1.6.9. Para execução da obra, objeto destas especificações, ficará a cargo da firma 

empreiteira o fornecimento de todo o material, mão de obra, leis sociais, 

equipamentos e o que se fizer necessário para o bom andamento dos serviços. 

02 - FISCALIZAÇÃO 

2.1. A fiscalização dos serviços será feita pelo Departamento de Engenharia da 

Prefeitura Municipal, através de seu responsável técnico, em qualquer ocasião, 

devendo a empreiteira submeter-se ao que lhe for determinado. 

2.2. A empreiteira manterá na obra, à testa dos serviços e como seu preposto, um 

profissional devidamente habilitado residente, que as representará integralmente em 

todos os atos, de modo que as comunicações feitas ao preposto serão consideradas 

como feitas ao empreiteiro. Por outro lado, toda medida tomada pelo preposto será 

considerada como tomada de empreiteiro. O profissional devidamente habilitado, 

preposto da Empresa, deverá estar registrado no CREA - PR como Responsável 

Técnico pela Obra. 

2.3. Fica a empreiteira obrigada a proceder à substituição de qualquer operário, ou 

mesmo do preposto, que esteja sob suas ordens e em serviço na obra,y se isso lhe for 

Av. Pedro Viriato Parigot de Souza, 1080 - Centro - 85760-000 
Fone:46-3552-1321 - Fax:46-3552-1122 
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exigido pela fiscalização, sem haver necessidade declaração quanto aos motivos. A 

substituição deverá ser precedida dentro de 24 (vinte e quatro)horas. 

2.4. Poderá a fiscalização paralisar a execução dos serviços, bem como mandar refazê-

los, quando os mesmos não forem executados de acordo com as especificações, 

detalhes ou com boa técnica construtiva. As despesas decorrentes de tais atos serão 

de inteira responsabilidade da empreiteira. 

2.5. A presença da fiscalização na obra, não diminui a responsabilidade da empreiteira 

perante a legislação pertinente. 

2.6. Deverá ser mantido no escritório da obra um jogo completo e atualizado dos 

projetos, especificações, orçamentos, cronogramas e demais elementos que interessem 

aos serviços, bem como um livro Diário de Obras. 

03 - MATERIAIS E MÃO DE OBRA 

3.1. As normas aprovadas ou recomendadas, as especificações, os métodos e ensaios, 

os padrões da Associação Brasileira de Normas Técnicas referentes aos materiais já 

normalizados, mão de obra e execução de serviços especificados, serão rigorosamente 

exigidos. 

3.2. Em caso de dúvidas sobre a qualidade dos materiais, poderá a fiscalização exigir 

análise em instituto oficial, correndo as despesas por conta da empreiteira. 

3.3. A guarda e vigilância dos materiais e equipamentos necessários à execução das 

obras de propriedade da Prefeitura Municipal, assim como das já construídas e ainda 

não recebidas definitivamente, serão de total responsabilidade da empreiteira. 

04 - INSTALAÇÃO DA OBRA 

4.1. Ficarão a cargo exclusivo da empreiteira, todas as providências e despesas 

correspondentes às instalações provisórias da obra, compreendendo o aparelhamento 

mão de obra, maquinaria e ferramentas necessárias à execução dos serviços 

provisórios tais como: barracão, andaimes, cercas, instalações de sa itários, e luz, de 

água, etc. 

Av. Pedro Viriato Parigot de Souza, 1080 — Centro — 85760-000 
Fone:46-3552-1321 — Fax:46-3552-1122 
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4.2. A fim de que a Fiscalização aprove a localização dessas instalações provisórias, 

deverá a empreitada apresentar as respectivas plantas de locação antes do início dos 

trabalhos. 

Na conclusão dos materiais e ela pertencentes, dentro do prazo de 15 (quinze) dias 

corridos. Se não o fizer, poderá a Fiscalização efetuar sua retirada, sendo que as 

despesas decorrentes serão debitadas à empreiteira, não se responsabilizando a 

Prefeitura Municipal pelo destino e conservação dos mesmos. 

4.3. Deverão ser executadas as instalações provisórias de sanitários necessárias ao 

atendimento do pessoal da obra. 

05 - OBJETIVO 

Tem por objetivo definir aspectos principais a serem observados na execução de 

serviços de proteção de área a ser implantado o novo pátio de máquinas da prefeitura 

municipal. 

5.1. Limpeza do terreno 

5.1.1. Deverá a empreiteira executar a limpeza da área, retirando todo e qualquer tipo 

de entulho inaproveitável para aterro e material proveniente de capina e roçada de 

mato, preservando as árvores existentes e, quando se situarem na área da construção 

deverá ser consultada, " a priori", a fiscalização. 

5.1.2. Tendo em vista a Declaração de Vistoria da Área, a empreitada não poderá sob 

pretexto algum, argumentar desconhecimento das condições físicas da mesma, 

obrigando-se a executar aqueles serviços que, embora não descritos nestas 

especificações sejam necessário para a execução da obra. 

5.2. Locação da Obra 

5.2.1. A locação da obra deverá respeitar a locação constante na planta'de situação, 

obedecendo-se os recuos projetados. 

A locação deverá ser feita através de teodolito, com gabaritos feitos no processo de 

tábuas corridas, sendo definidos claramente os eixos de referencia. 

5.3. Abastecimento e Distribuição de Energia Elétrica e Água Potável. 

Av. Pedro Viriato Parigot de Souza, 1080 - Centro - 85760-000 
Fone:46-3552-1321 - Fax:46-3552-1122 
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5.3.1. 	A empreiteira deverá executar, às suas expensas, as redes provisórias de 

energia elétrica e água potável para execução da obra. 

06 - CONSIDERAÇÕES GERAIS 

Os serviços serão executados conforme projeto e/ou determinações da fiscalização, 

levando-se em conta a necessidade da obra. 

07 - CONSIDERAÇÕES ESPECIFICAS 

7.1.1. As áreas a serem protegidas contra entrada de pessoas estranhas ao serviço, ou 

de animais, por meio de cercas e murros. A locação destes elementos deve ser 

conforme projeto ou determinação da fiscalização. As cercas devem ser devidamente 

aterradas de forma a fornecer proteção contra descargas elétricas. 

08 - CERCA DE ARAME FARPADO COM 15 FIOS 

Serão utilizados mourões de concreto tipo alambrado com altura útil de 1,80 m até a 

deflexão de 30°, enterrados no mínimo 0,70 m e espaçados no máximo 2,50 m, fixados 

através de enchimento exclusive de concreto não estrutural adensado. 

A vedação deve ser através de 15 fios de arame farpado 16 BWG, conveniente fixados 

nos mourões. 

Nos pontos de mudança de direção, interrupção e intermediários de trechos longos, 

os mourões devem ser firmados com escoras de concreto colocados com inclinação de 

45°. 

Devem ser fixados esticados para posterior regulagem dos fios. A i)intura de 

acabamento deve ser com tinta látex para exteriores na cor concreto. 

09 - MURRO TIPO PALITO EM CONCRETO 

O murro palito deverá garantir a segurança suficiente, além deter vida " t.  bastante 

longa, apresentado um belo aspecto visual, permitindo campos de visualiz ão entre o 

espaço protegido e área externa. 

Av. Pedro Viria to Parigot de Souza, 1080 — Centro — 85760-000 
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Utiliza-se 6 palitos por metro linear com espaçamento entre eles de 8 cm. "Para 

sustentação, são colocados estacas com 1,20 m no mínimo de profundidade e ferro de 

1/4" a cada 2,50 m de distãncia. Os palitos são fixadosem baçdrame de concreto com 

ferro de 1/4" medindo 20x25 cm. 

6.1.3. Os aterros e cortes eventuais, deverão ser executados com técnica adequada e 

mantidas as relações de 2:1 em aterro e 1:1 em corte (horizontal/vertical). Esta 

relação pode ser alterada, a critério da fiscalização, em função do tipo de material 

geológico de cada região. 

6.1.4. Os serviços de corte, aterro e limpeza com máquinas (patrolamento), serão 

executados pela Prefeitura Municipal. 

10 - PORTÕES 

Os portões deverão ser executados conforme mostra em detalhe especifico no projeto , 

sendo que para a fixação dos mesmos deverá ser executado pilares de concreto 

armado com seção mínima de 25x25 cm sobre estaca de 20 cm armado com 4 ferros 

de lOmm e comprimento tal que permita a sustentação adequada do portão. Os 

pilares que sustentarão o portão de duas folhas (veículos) serão unidos por viga de 

baldrame com dimensões de 20x30 cm. 

Os pilares dos palitos e os outros dos portões serão pintados com tinta látex PVA para 

exteriores cor branca. As peças metálicas devem ser preparadas e pintadas com duas 

demãos de esmalte sintético na cor a ser definido pela fiscalização. 

11 - LIMPEZA GERAL 

No término da obra deverá ser efetuada a limpeza geral e a desmobiliação, sendo a 

obra entregue em perfeitas condições de uso. 

Nesta ocasião será formulado Atestado de Entrega Provisória de C, bra pea Fiscalização 

Municipal. 

CONSIDERAÇÕES FINAIS 

Av. Pedro Viriato Parigot de Souza, 1080 — Centro — 85760-000 
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Toda dúvida existente na compreensão das especificações de serviço será dirimida pelo 

Engenheiro Fiscal da Prefeitura Municipal, prevalecendo o que estiver determinada 

nos Projetos específica , neste Memorial e na falta de orientações de algum tipo de 

material ou serviço, a fiscalização municipal terá supremacia e autoridade para 

identificar os mesmos, dentro dos custos constantes do orçamento anexo. 

Todos os serviços terão como parãmetros básicos de execução, as especificações 

constantes nas normas da Associação Brasileira de Norma Técnica e as especificações 

dos fabricantes dos produtos a serem aplicados. 

Os projetos de engenharia, este memorial e as especificações da ABNT, para os tipos 

de serviços previstos, complementam-se entre si, sendo suas adaptações e 

contradições resolvidas pelo engenheiro autor dos projetos e pela fiscalização do 

município. 

Toda e qualquer modificação do tipo de material e serviço constantes dos documentos 

que integram o Projeto executivo de construção do EDIFICAÇÃO PARA VEDAÇÃO E 

PROTEÇÃO DE ÁREAS, MURRO DIVISÓRIO DO PATIO DE MÁQUINAS EM 

CAPANEMA-PR, somente poderão ser executados com autorização expressa do 

Engenheiro Fiscal do Município. A utilização dos materiais para a construção da 

presente obra fica sujeita a fiscalização e aprovação prévia do município, através de 

seu engenheiro, bem como toda a fiscalização e medição dos serviços ficarão sob sua 

responsabilidade. 

Capanema, 11 de dezembro de 2013 

• 

ubens, Luis Rolando Souza 
Engenhero civil e de Segurança do Trabalho 

CREA RS 88.296/D 
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Município de Capanema 
Solicitação 175/2013 

Of) 00_18 

Página:1 

Solicitação 

  

  

Núrrero 	 Tipo 

175 	Contratação de Serviço 
Erritido em 	 Quantidade de itens 

19/12/2013 	 1 

Solicitante 	  Processo Gerado 

Código 	Norre 	 Núrrero 

2316-7 OLDAIR GROSS 	 344/2013 

Local 	  
Código 	Norre 

1031 	Secretaria de Viação, Obras e Serviços Urbanos 
Órgão 	  Pagamento 

Norre 

08 	Secretaria de Viação, Obras e Serviços Urbanos 

Entrega 	  
Local 

CONFORME SOLICITAÇÕES 

Force 

30 DIAS APÓS MEDIÇÕE 

Prazo 

6 Meses 

Descrição: 

CONSTRUCÃOIDE UM MURO DIVISÓRIO NO PÁTIO DE MÁQUINAS, LOCALIZADO NO LOTE 01 DA GLEBA 128-CP DO 
MUNICÍPIO DE CAPANEMA - PR 

Código Nome 

035971 CONSTRUÇÃO DE UM MURO DIVISÓRIO NO PÁTIO DE MÁQUINAS, LOCALIZADO NO 

LOTE 01 DA GLEBA 128-CP DO MUNICÍPIO DE CAPANEMA- PR 

Unidade 	Quantidade 

UN 	 1,00 

	

Unitário 	Valor 

	

100.000,00 	100.000,00 

	

TOTPL 	100.000,00 

	

TOTAL GERAL 	1 0 0.00 0 

OLDAIR GROSS 
Secr. Municipal de Viação, Obras e Serviços Urbanos 

Emitido por: GABRIEL C IPR IAN I, na \ ersão: 5505 r 	 19/12/201310:20:34 
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Convite: 058 
	

CAPANEMA, 19/12/2013 

PROTOCOLO NÚMERO: 058 

DE: OLDAIR GROSS — SECRETÁRIO DE VIAÇÃO, OBRAS E SERVIÇOS URBANOS 
PARA: LINDAMIR MARIA DE LARA DENARDIN -PREFEITA MUNICIPAL 

Senhora LINDAMIR MARIA DE LARA DENARDIN 

Pelo presente solicitamos a Vossa Senhoria a competente Autorização para 
CONSTRUÇÃO DE UM MURO DIVISÓRIO NO PÁTIO DE MÁQUINAS, LOCALIZADO NO 
LOTE 01 DA GLEBA 128-CP DO MUNICÍPIO DE CAPANEMA - PR. 

Esta Licitação se faz necessário devido a necessidade da CONSTRUÇÃO DE UM 
MURO DIVISÓRIO NO PÁTIO DE MÁQUINAS, LOCALIZADO NO LOTE 01 DA GLEBA 128-
CP DO MUNICÍPIO DE CAPANEMA - PR 

O Custo Maximo global importa em R$ 100.000,00 (Cem Mil Reais). 

Cordialmente 

OLDAIR GROSS — 
SECRETÁRIO DE VIAÇÃO, OBRAS E SERVIÇOS URBANOS 

Av. Pedro Viriato Parigot de Souza, 1080 — Centro — 85760-000 
Fone:46-3552-1321 — Fax:46-3552-1122 

CAPANEMA - PR 
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Convite: 058 CAPANEMA, 19/12/2013. 

PROTOCOLO NÚMERO: 058 

DE: PREFEITA MUNICIPAL 

PARA: DEPTO. DE CONTABILIDADE 
DEPTO. JURÍDICO 
COMISSÃO LICITAÇÃO 

Preliminarmente à autorização solicitada mediante oficio numero 
058 o presente processo deverá tramitar pelos setores competentes com vistas: 

1- à indicação de recursos de ordem orçamentária para fazer frente a despesa; 

2 - à elaboração de parecer sobre a necessidade de procedimento licitatório, indicando a 
modalidade e o tipo de licitação a serem adotados no certame; 

3- à elaboração da minuta do instrumento convocatório da licitação e da minuta do contrato; 

4- ao exame e aprovação das minutas indicadas no item 3 acima 

Cordialmente 

Lind mir Maria de ara I enar.  
refeita Municipal 

Av. Pedro Viriato Parigot de Souza, 1080 — Centro — 85760-000 
Fone:46-3552-1321 — Fax.46-3552-1122 

CAPANEMA - PR 
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Convite: 058 
	

CAPANEMA, 19/12/2013 

PROTOCOLO NÚMERO: 058 

DE: DEPTO DE CONTABILIDADE 
PARA: PREFEITA MUNICIPAL 

Em atenção ao oficio numero 058 expedido por Vossa Senhoria em, 
19/12/2013 informamos a existência de previsão de recursos orçamentários para assegurar o 
pagamento das obrigações decorrentes das aquisição constante do oficio numero supra, sendo 
que o pagamento será efetuado através da Dotação Orçamentária; 
DOTAÇÕES 
ExeLc;icib'dáYJeSpesa Conta ca despesa Funcional programática Fonte-de:reüiso 

2013 240 05.001.04.122.04021-027 000 

Cordialmente, 

èr 
Cont. CRC: P -046483/0-2 

CPF-;-7.23.903.959- 3 

Av. Pedro Viriato Parigot de Souza, 1080 — Centro — 85760-000 
Fone:46-3552-1321 — Fax:46-3552-1122 

CAPANEMA - PR 



Prefeitura Municijoar de 
Capanema 

fl 011022 

Convite: 058 CAPANEMA, 19/12/2013 

PROTOCOLO NÚMERO: 058 

DE: 	COMISSÃO DE LICITAÇÕES 

PARA: DEPARTAMENTO JURÍDICO 

Pelo presente encaminhamos a Vossa Senhoria minuta do Edital de 
Licitação n° 058, modalidade Convite, para os fins previsto no parágrafo único do art. 38 da Lei 
n° 8.666/93. 

Cordialmente, 

Altai unrath 
Presidente Comissão de Licitação 

Av. Pedro Viriato Parigot de Souza, 1080 — Centro — 85760-000 
Fone:46-3552-1321 — Fax:46-3552-1122 

CAPANEMA - PR 
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EXCELENTÍSSIMA SENHORA PREFEITA DO MUNICÍPIO DE CAPANEMA — ESTADO DO 
PARANÁ. 

Convite: 058 
PROTOCOLO NUMERO: 058 

PROCEDÊNCIA: DEPARTAMENTO JURÍDICO 

Senhora Prefeita 

Após criteriosa análise pelo Departamento Jurídico, verificou-se que: 

O presente processo administrativo visa a contratação de empresa, 
objetivando a CONSTRUÇÃO DE UM MURO DIVISÓRIO NO PÁTIO DE MAQUINAS, 
LOCALIZADO NO LOTE 01 DA GLEBA 128-CP DO MUNICÍPIO DE CAPANEMA - PR, nos 
termos da Lei 8.666/1993, de 21 de junho de 1993. 

O Departamento de Compras da Prefeitura Municipal de Capanema, 
de acordo com o disposto no artigo 27, inciso XXI, da Constituição do Estado do Paraná, 
apresentou o valor máximo da CONTRATAÇÃO no montante R$ 100.000,00 (Cem Mil Reais). 

Por sua vez, o Departamento de Contabilidade informou a existência 
de recurso orçamentária para o cumprimento das obrigações originais na presente contratação, 
em cumprimento do disposto no artigo 167, inciso I e II, da Constituição Federal, Lei Federal 
n°8.666/1993 e Lei Federal n° 10.520/2002, de 17 de julho de 2002, de acordo com a seguinte 
dotação: 
DOTAÇÕES 
Exr;ciçip da despesa C-prit...da depesa ninbional p.rorarh'ática Fonte de' ré'6[In-so 

2013 240 05.001.04.122.04021-027 000 

Em função do preço máximo apresentado pelo setor competente, bem 
como do limite máximo estabelecido da Lei n° 8.666/1993 e Lei Federal n° 10.520/2002, a 
presente licitação dar-se-á na modalidade Convite. 

É o Parecer, 

Capanema, 19 de dezembro de 2013 

Dra. Maria Zeli Andreazza 
Assessora Jurídica 
OAB-PR 12682 — CPF: 212.995.799-49 

Av. Pedro Viriato Parigot de Souza, 1080— Centro — 85760-000 
Fone:46-3552-1321 — Fax:46-3552-1122 

CAPANEMA - PR 
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AUTORIZAÇÃO PARA LICITAÇÃO 

Convite: 058 	CAPANEMA, 19/12/2013 

PROTOCOLO NÚMERO: 058 

DE: PREFEITA MUNICIPAL 
PARA: COMISSÃO DE LICITAÇÕES 

Considerando as informações e pareceres contidos no presente processo 
AUTORIZO a licitação sob a modalidade CONVITE, que tem por objeto a CONSTRUÇÃO DE 
UM MURO DIVISÓRIO NO PÁTIO DE MÁQUINAS, LOCALIZADO NO LOTE 01 DA GLEBA 
128-CP DO MUNICÍPIO DE CAPANEMA - PR, nos termos da Lei n° 8.666/93, de 21 de junho de 
1993. 

A Comissão de Licitação é aquela nomeada pela Portaria 5598/2013. 

Encaminhe-se ao Setor/Departamento de Licitação para as providências 
necessárias. 

Lind mir Maria de L ra Denar. in 
P efeita Municipal 

Av. Pedro Viriato Parigot de Souza, 1080 — Centro — 85760-000 
Fone: 46-3552-1321 — Fax: 46-3552-1122 

CAPANEMA - PR 
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AVISO DE LICITAÇÃO N° 058 

(Lei n° 8.666/93, art. 21) 

Modalidade de licitação: Convite 

Síntese do objeto: CONSTRUÇÃO DE UM MURO DIVISÓRIO NO PÁTIO DE MÁQUINAS, 
LOCALIZADO NO LOTE 01 DA GLEBA 128-CP DO MUNICÍPIO DE CAPANEMA - PR. 

Sessão de entrega de envelopes: 13/01/2014 até às quatorze horas. 

Sessão de Julgamento : 13/01/2014 às quatorze horas. 

Local para informações e obtenção do instrumento convocatório e seus anexos: Setor de 

Licitações da PREFEITURA MUNICIPAL DE CAPANEMA - PR 

AV PEDRO VIRIATO PARIGOT DE SOUZA, 1080 - CENTRO 

CAPANEMA - PR 

Altai unrath 
Presidente Comissão de Licitação 

Av. Pedro Viriato Parigot de Souza, 1080 — Centro — 85760-000 
Fone:46-3552-1321 — Fax:46-3552-1122 

CAPANEMA - PR 
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1- EDITAL DE LICITAÇÃO N° 058/2013 
1.1-MODALIDADE: Convite 
1.2-SECRETARIA DE ADMINISTRAÇÃO 

1.3- Convidamos V.S.a. a apresentar cotação para o(s) item(ns) constante(s) do formulário 
padronizado de proposta (anexo 06), a fim de participar da licitação por Convite, pelo MENOR 
PREÇO GLOBAL, de acordo com o que determina a Lei n° 8.666, de 21 de junho de 1993, e as 
condições deste edital, a realizar-se na sala da Comissão Permanente de Licitações da 
PREFEITURA DO MUNICÍPIO DE CAPANEMA, situada a AV. PEDRO VIRIATO PARIGOT 
DE SOUZA, 1080 CENTRO - CAPANEMA - PR. 

1.4- Os envelopes contendo a proposta e a documentação deverão ser entregues até às 14:00 
horas do dia 13/01/2014, e serão abertos no dia 13/01/2014, às 14:00 horas. 

1.5- Integram este Convite, independentemente de transcrição: 
■ Carta credencial — anexo 01 
■ Declaração de Regularidade no Ministério do Trabalho — anexo 02 
■ Atestado de visita — anexo 03 
■ Declaração de responsabilidade técnica — anexo 04 
■ Declaração de idoneidade — anexo 05 
■ Carta proposta de preços — anexo 06 
■ Termo de renúncia — anexo 07 
■ Minuta do contrato — anexo 08 
■ Cronograma físico-financeiro — anexo 09 
■ Planilha de serviços, quantitativos e valores — anexo 10 
■ Memorial descritivo — anexo 11 
■ Projetos — anexo 12 
■ Declaração de Aceitação da Responsabilidade — anexo 13 
■ Declaração de Microempresa ou Empresa de Pequeno Porte — anexo 14 

2- DO OBJETO 
O objeto da licitação é a escolha da(s) proposta(s) mais vantajosa(s) para CONSTRUÇÃO DE 
UM MURO DIVISÓRIO NO PÁTIO DE MAQUINAS, LOCALIZADO NO LOTE 01 DA GLEBA 
128-CP DO MUNICÍPIO DE CAPANEMA - PR, e conforme memorial descritivo (anexo 11), 
Projetos (anexol2) e especificado no formulário padronizado de proposta (anexo 06). 

3- DAS CONDIÇÕES DE PARTICIPAÇÃO NA LICITAÇÃO 

3.1- Poderão apresentar-se à licitação empresas interessadas, inscritas ou não na Seção de 
Cadastro de Fornecedores da PREFEITURA DO MUNICÍPIO DE CAPANEMA, que 
manifestarem interesse em participar do certame com antecedência de, no mínimo 24 (vinte e 
quatro) horas (PARA CONVITE) da data marcada para a entrega da proposta (Lei n° 8.666/93 
art. 22 § 2° e §3° PARA CONVITE ). 

3.2- A carta credencial (anexo 01) ou procuração, com firma reconhecida em cartório, deverá ser 
entregue à Comissão de Licitação, na data de abertura dos envelopes n°1, caso a Licitante 
encaminhe um representante para acompanhar o procedimento licitatório. 

3.3- Os proponentes deverão apresentar no Envelope n° 1, os documentos abaixo relacionados, 
sendo que a falta de qualquer documento implicará na inabilitação do proponente. 

Av. Pedro Viriato Parigot de Souza, 1080 - Centro - 85760-000 
Fone: 46-3552-1321 — Fax: 46-3552-1122 

CAPANEMA - PR 



Prefeitura Munícípal de 
Capanema 	odli i027  

3.3.1. HABILITAÇÃO JURÍDICA: 

a) ato constitutivo, estatuto ou contrato social com a última alteração ou consolidado, em 
vigor, devidamente registrado, para as sociedades comerciais, e, no caso de sociedades por ações 
ou entidades (associações, ONG's, etc) acompanhado dos documentos comprobatórios de eleição 
de seus administradores, caso não seja entregue por ocasião de credenciamento; 

b) certidão simplificada de registro do comercio - Junta Comercial, cuja pesquisa tenha 
sida realizada em data não anterior a 90 (noventa) dias da data prevista para apresentação dos 
envelopes. 

3.3.2. REGULARIDADE FISCAL/ECONÔMICA: 

a) prova de inscrição no Cadastro Nacional de Pessoa Jurídica (CNPJ); 
b) prova de regularidade relativa à Seguridade Social (INSS), por meio da Certidão 

Negativa de Débitos, demonstrando o cumprimento dos encargos sociais instituídos por lei; 
c) prova de regularidade relativa ao Fundo de Garantia por Tempo de Serviço (FGTS), 

através do Certificado de Regularidade (CRF); 
d) certidão negativa de débitos perante as Fazendas Federal, Estadual e Municipal, 

relativos a tributos e contribuições; 
e) certidão negativa de falências ou recuperação judicial, expedida pelo distribuidor da 

sede da pessoa jurídica, cuja pesquisa tenha sida realizada em data não anterior a 90 (noventa) 
dias da data prevista para apresentação dos envelopes; 

f.) Certidão negativa de títulos de protesto da empresa e dos sócios da empresa com 
validade de 30 dias. 

g) Certidão Negativa de Débitos Trabalhistas (CNDT), de acordo com a Lei 12440 de 
07/07/2011.(validade 180 dias contados da data de sua emissão.) 

3.3.3. QUALIFICAÇÃO TÉCNICA 

a) Indicar Responsável Técnico ou Equipe de Profissionais Responsáveis Técnicos que 
participarão da construção da obra, conforme Anexo 04- (Declaração de Responsabilidade 
Técnica). O responsável técnico deverá opor assinatura de aceite na exigência constante do item 
acima. 

b) Certidão de Registro de regularidade de situação junto ao CREA, da proponente e dos 
profissionais cio seu quadro permanente, que não estejam relacionados na Certidão de Pessoa 
Jurídica, envolvidos diretamente na presente licitação. 
A certidão deverá ser vistada pelo CREA do Paraná, quando a proponente não for sediada neste 
Estado. 

c) Comprovação da Experiência da Proponente 
A proponente deverá comprovar experiência por meio de atestados de execução e conclusão bem 
sucedida, emitidos em seu nome, fornecidos por pessoa de direito público ou privado, de obras de 
mesma natureza do objeto da obra. 

d) Certidão de Acervo Técnico — CAT emitida pelo CREA, de pelo menos um profissional 
pertencente ao quadro permanente da empresa, que comprove sua efetiva participação na 
execução de obras de mesma natureza do objeto da obra. 

e) Declaração na qual a Licitante manifeste sua total compreensão e conhecimento dos 
termos contidos na Especificação Técnica deste Edital, conforme Modelo Anexo 13 deste Edital. 

f) Apresentar atestado de vistoria do responsável técnico da Empresa ao local da Obra, 
fornecido pelo engenheiro responsável da Prefeitura Municipal de Capanema. 

3.3.4. DECLARAÇÕES: 

Av. Pedro Viriato Parigot de Souza, 1080 - Centro - 85760-000 
Fone:46-3552-1321 - Fax:46-3552-1122 
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a) Declaração idoneidade, conforme modelo constante no Anexo 05 deste Edital. 
b) Declaração (com firma reconhecida) de que não emprega menores de 18 (dezoito) anos 

em trabalhos noturnos e menores de 16 (dezesseis) anos em qualquer trabalho, salvo na condição 
de aprendiz, a partir de 14 (quatorze) anos, conforme disposto no artigo 7°, inciso XXXIII, da 
Constituição Federal. (conforme modelo no Anexo 02 deste Edital — Regularidade com o 
Ministério do Trabalho). 

c) Documentos facultativos 
— Declaração de Micro Empresa ou Empresa de Pequeno Porte 

( A empresa interessada no exercício dos direitos dispostos da Lei Complementar 
n° 123/2006, de 14/12/2006, deverá apresentar juntamente com a documentação de 
habilitação, no envelope "A", a Declaração de Microempresa ou Empresa de 
Pequeno Porte, com firma reconhecida (anexo 14). 

— Termo de Renúncia 
(A empresa interessada em renunciar ao seu direito a recurso contra decisão a 
Comissão da Licitação quanto a habilitação, deverá apresentar o respectivo 
documento nos exatos termos do anexo 07, o qual deverá ser entregue juntamente 
com a documentação de habilitação). 

Os DOCUMENTOS DE HABILITAÇÃO poderão ser apresentados em original, ou por qualquer 
processo de cópia desde que autenticada por cartório competente, ou cópia simples que poderá 
ser autenticada pelos membros da Comissão Permanente de Licitação ou Funcionário do Setor 
de Licitações, no decorrer da sessão desde que o original esteja na posse do representante 
credenciado, ou ainda por meio de publicação em órgão da imprensa oficial, e inclusive expedidos 
via Internet. 

3.4- Os documentos de habilitação preliminar mencionados no item 3.3 serão acondicionados em 
envelope lacrado no qual se identifiquem, externamente: 
ENVELOPE N° 01— DOCUMENTAÇÃO 
A COMISSÃO DE LICITAÇÃO 
Convite N° 058/2013 ABERTURA DIA 13/01/2014, às 14:00 horas. 

EMPRESA (identificação da empresa proponente) 
O proponente que não cumprir com este item será desclassificado. 

4 - DA PROPOSTA 

4.1 - Deverá ser apresentada uma carta proposta de preços (anexo 06), datilografada ou impressa 
por computador com tinta indelével, sem rasuras e entrelinhas. A proposta deverá ser elaborada 
considerando-se que o objeto será executado pelo regime de empreitada por preço global a preços 
fixos e sem direito a reajustamento e deverá conter: 

a) Razão social, endereço completo, telefone, fac-simile, etc., e o CNPJ da 
proponente. 
b) Nome e RG do titular ou do representante legalmente constituído com 
respectiva assinatura. 
c) Data. 
d) Preço global do objeto, em moeda brasileira corrente, grifado em algarismos e 
por extenso, com demonstração dos valores correspondentes à mão-de-obra e 
material. 
e) Prazo de execução do objeto em dias. 

Av. Pedro Viriato Parigot de Souza, 1080— Centro — 85760-000 
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f) Prazo de validade da proposta no mínimo 60 (sessenta dias), contados a partir da 
data limite estabelecida para o recebimento das propostas pela Comissão de 
Licitação. 

4.1.2 — Planilha de Serviços (anexo 10) 
Deverá ser apresentada uma planilha de serviços datilografada ou impressa por computador, 
sem rasuras e entrelinhas e deverá conter: 

a) Razão social. 
b) Município e objeto. 
c) Data. 
d) Discriminação dos serviços, unidades de medida, quantidades, preços unitários, 
preços parciais, preços subtotais e preço global, com no máximo duas casas após a 
vírgula. 
e) Demonstração dos valores correspondentes à mão-de-obra e material 
separadamente, por item. 
f) Páginas numeradas. 
g) Nome, RG e assinatura do responsável legal pela Empresa, bem como o nome, 
número do registro no CREA e assinatura do responsável técnico. 

4.1.2.1 — Quanto ao item cotado, obrigatoriamente estarão incluídos todos os 
custos com 	a mão-de-obra especializada, ferramentas, equipamentos, 
instalações provisórias necessárias, bem como os encargos sociais, fiscais, 
comerciais, administrativos, lucros e quaisquer despesas de tributos 
incidentes sobre os serviços, não se admitindo qualquer adicional. 

4.1.3 — Cronograma físico-financeiro 
Deverá ser apresentado um cronograma físico-financeiro (anexo 09), devidamente preenchido 
com o respectivo equilíbrio físico-financeiro constando o nome, número do RG e assinatura do 
responsável legal pela empresa, bem como o nome número do registro no CREA e assinatura do 
responsável técnico. 

4.2- Não serão levadas em consideração quaisquer ofertas que não se enquadrem nas 
especificações exigidas. 

4.3- A apresentação da proposta na licitação será considerada como prova de que a proponente 
examinou e concordou com todas as especificações e demais elementos da Licitação, que os 
comparou entre si e obteve do Licitador, através de seus técnicos, informações satisfatórias sobre 
qualquer ponto duvidoso eventualmente existente, antes de elaborar sua proposta, concluindo 
que os elementos da licitação lhe permitiram preparar proposta de preços completa irrevogável e 
integralmente satisfatória. 

4.4- 0 formulário padronizado, em 1 (uma) via, conforme Anexo 06 será acondicionado em 
envelope lacrado no qual se identifiquem, externamente: 
ENVELOPE N° 02 — PROPOSTA DE PREÇOS 
A COMISSÃO DE LICITAÇÃO 
Convite N° 058/2013 ABERTURA DIA 13/01/2014, às 14:00 horas. 

EMPRESA (identificação da empresa proponente) 
O proponente que não cumprir com este item será desclassificado. 

5- DO JULGAMENTO 

Av. Pedro Viriato Parigot de Souza, 1080- Centro - 85760-000 
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5.1- Somente serão julgadas as propostas que contenham todos os requisitos solicitados e que 
satisfizerem todas as condições estabelecidas no presente edital. 

5.2 - Serão desclassificadas as propostas de preços incompatíveis com os de mercado ou as que 
contiverem erro(s) de cálculo(s). 

5.3 — Será considerado vencedor o proponente que oferecer a proposta com o menor preço global. 

5.4- Em caso de EMPATE, far-se-á sorteio, na mesma sessão de julgamento. 

6- DO FORNECIMENTO DE INFORMAÇÕES 

A Divisão de Licitações prestará todos os esclarecimentos solicitados pelos interessados nesta 
licitação, estando disponível para atendimento de segunda a sexta-feira, no horário de 
expediente, na AV PEDRO VIRIATO PARIGOT DE SOUZA, 1080 CENTRO - CAPANEMA - PR 

7- DO VALOR 

7.1- O Valor Maximo global importa em R$ 100.000,00 (Cem Mil Reais), com recursos 
decorrentes da Dotação Orçamentária: 
DOTAÇÕES 

eEik -çízie dése 	 n n E 	e  re.cr. o   
2013 240 05.001.04.122.04021-027 000 

7.2- A obra será contratada sob o regime de empreitada por preço global, incluindo fornecimento 
de mão-de-obra e material, sem reajuste de preços e revisão de quantidades. 

7.3- Deverão ser computados no preço todos os tributos incidentes sobre a venda a ser realizada, 
bem como o custo com transporte a ser executado em razão da entrega, inclusive carga e 
descarga, correndo tal operação única e exclusivamente por conta, risco e responsabilidade da 
empresa fornecedora. 

8 - DO PAGAMENTO 

8.1- O pagamento do valor acordado será realizado 30 DIAS APÓS MEDIÇÕES EXECUTADAS 
PELO DEPARTAMENTO DE ENGENHARIA, após a emissão da nota fiscal, de acordo com as 
medições dos serviços pelo Engenheiro da Prefeitura Municipal, em moeda brasileira corrente, 
após a apresentação correta da nota fiscal e documentos pertinentes. 

8.2 - O pagamento será efetuado pela Tesouraria do Município. 

8.3 — O pagamento dos valores devidos pelo Licitador/Contratante, fica condicionado ao 
pagamento e comprovação dos encargos devidos pela Contratada junto aos seguintes órgãos: 

- CREA, através da ART de Execução da Obra - Anotação de Responsabilidade 
Técnica; 

- 	ISS da Prefeitura Municipal; 
- INSS, através da matrícula da obra; 
- Prefeitura Municipal, através do Alvará de Construção da obra; 
- Recolhimento da Garantia de Execução e adicional, se houver. 
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8.4- Na ocasião do pagamento de cada uma das parcelas a Contratada deverá apresentar na 
tesouraria do Licitador/Contratante, além dos documentos exigidos no item anterior: 

- Certidões de regularidade junto ao INSS e ao FGTS da Licitante, emitidas no 
respectivo mês do pagamento. 

8.5 — A liberação da última parcela fica condicionada à apresentação de: 
- Documento comprobatório de regularidade trabalhista e previdenciária da obra; 
- Certificado de vistoria e conclusão da obra; 
-Termo de Recebimento da obra; 

8.6 - Em caso de não cumprimento pela contratada de disposição contratual, os pagamentos 
poderão ficar retidos até posterior solução, sem prejuízos de quaisquer outras disposições 
contratuais. 

9 - DAS CONDIÇÕES DO RECEBIMENTO DO OBJETO DA LICITAÇÃO 

9.1- A execução dos serviços serão no Lote 01 da Gleba 128-CP. 

9.2 — A empresa deverá começar os serviços IMEDIATAMENTE após a assinatura do contrato. 

9.3 - O prazo máximo para a execução dos serviços é até 3 (três) meses após a emissão da ordem 
de serviço pelo engenheiro responsável e Prefeita Municipal. 

9.4 - A empresa vencedora ficará obrigada trocar, a suas expensas, o material que vier a ser 
recusado, sendo que o ato do recebimento não importará sua aceitação 

9.5 - Sendo que a presente licitação terá vigência por 6 (SESI) meses a partir da assinatura do 
presente contrato. 

10- DAS PENALIDADES 
Ao contratado total ou parcialmente inadimplente serão aplicadas as sanções previstas no artigo 
87 da Lei n° 8.666, a saber: 

a) Advertência; 
b) multa administrativa, graduável conforme a gravidade da infração, não excedendo, em 

seu total, o equivalente a 20%(vinte por cento) do valor do contrato, cumulável com as demais 
sanções; 

c)suspensão temporária de participação em licitação e impedimento de contratar com a 
Administração, por prazo não superior a 2(dois) anos; e 

d) declaração de inidoneidade para licitar, e contratar com a Administração Pública 
enquanto perdurarem os motivos determinantes da punição ou até que seja promovida a 
reabilitação, na forma da lei, perante a autoridade que aplicou a penalidade. 

11 - DAS DISPOSIÇÕES GERAIS 

11.1- A PREFEITURA DO MUNICÍPIO DE CAPANEMA poderá revogar ou anular esta licitação 
nos termos do art. 49(quarenta e nove) da Lei 8.666/93, no seu todo ou em parte. 

11.2- Não serão admitidas a esta licitação as empresas suspensas ou impedidas de licitar, bem 
como as que estiverem em regime de falência ou concordata. 

11.3- A Comissão Permanente de Licitações dirimirá as dúvidas que suscite o convite, desde que 
argüidas por escrito até 5(cinco) dias úteis da data fixada para abertura dos envelopes. 
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11.4- Para dirimir controvérsia decorrente deste certame, o Foro competente é o da Comarca da 
cidade de CAPANEMA, excluído qualquer outro. 

CAPANEMA, 19/12/2013 

Lin• a ir Maria de ara Denardin 
Prefeita Municipal 

CARTA CREDENCIAL — ANEXO 01 

(local e data) 

À COMISSÃO DE LICITAÇÃO 

Referente: Edital de Convite n° 058/2013. 

Senhores 

O abaixo assinado 	, portador da carteira de identidade n° 	, na 
qualidade de responsável legal pela proponente 	, vem, pela presente, informar a Vossa 
Senhoria que o senhor 	, carteira de identidade n° 	, é a pessoa designada por 
nós para acompanhar a sessão de abertura e recebimento da documentação de habilitação e 
proposta de preços, para assinar as atas e demais documentos, e com poderes para renunciar 
prazos recursais a que se referir a licitação em epígrafe. 

Atenciosamente. 

(nome, RG e assinatura do representante legal) 
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Declaração de Regularidade no Ministério do Trabalho — ANEXO 02 

(em papel preferencialmente timbrado com razão social, CNPJ, endereço completo, endereço 
eletrônico, telefone, fax, com nome e assinatura do representante legal) 

Abaixo consta modelo para apresentação da Declaração de Atendimento ao disposto no 
artigo 7°, inciso XXXIII, da Constituição Federal. A declaração deverá ser entregue em papel 
timbrado da empresa licitante, com assinatura de seu Representante Legal. Em caso de 
necessidade, deve ser feita a ressalva relativa ao emprego de aprendiz; se não for o caso, esta 
ressalva não deve constar da declaração. 

DECLARAÇÃO DE REGULARIDADE NO MINISTÉRIO DO TRABALHO EM ATENDIMENTO 
AO DISPOSTO NO ARTIGO 7°, INCISO XXXIII, DA CONSTITUIÇÃO FEDERAL 

Referência: 

Prefeitura Municipal de Capanema 

Convite n° 058/2013 

	  , inscrita no CNPJ/MF n° 	  , por intermédio de seu 
representante legal, o(a) Sr(a) 	  , portador(a) do documento de identidade 
RG n° 	 , emitido pela SSP/ , e do CPF n° 	 , DECLARA, sob as 
penas da lei, para fins do disposto no inciso V do artigo 27 da Lei Federal n° 8.666, de 21 de 
junho de 1993, acrescido pela Lei n° 9.854, de 27 de outubro de 1999, que não emprega menor 
de dezoito anos em trabalho noturno, perigoso ou insalubre e que não emprega menor de 
dezesseis anos. 

Ressalva, ainda, que emprega menor, a partir de quatorze anos, na condição de 
aprendiz. 

Capanema-PR, ____ de 	 de 2013. 

(Assinatura do representante legal ) 
Nome 

RG/CPF 
Cargo 

Av. Pedro Viriato Parigot de Souza, 1080 — Centro — 85760-000 
Fone:46-3552-1321 — Fax:46-3552-1122 

CAPANEMA - PR 



Prefeitura Munícfpar de 
Ca_panema 

ATESTADO DE VISITA — ANEXO 03 

Referente: Edital de Convite n° 058/2013. 

Objeto: 

Declaramos que o engenheiro 	 , CREA n° 	 da 
empresa 	, responsável técnico da proponente, devidamente credenciado, visitou o local 
da execução da obra objeto do Convite em epígrafe. 

(Local e Data) 

(nome, RG/CREA e assinatura do responsável pelo Licitador) 
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Conforme o disposto no edital em epígrafe, declaramos que o responsável técnico 
p ela obra, caso venhamos a vencer a referida licitação, é: 
Nome Especialidade CREA n° Data do registro Assinatura 

Prefeitura Municipal de 
Cayanema 

I/ 

DECLARAÇÃO DE RESPONSABILIDADE TÉCNICA — ANEXO 04 

À Comissão de Licitação 

Referente: Edital de Convite n° 058/2013. 

Declaramos, outrossim, que o profissional acima relacionado pertence ao nosso 
quadro técnico de profissionais permanentes, com relacionamento junto à empresa, dentro das 
Leis Trabalhistas vigentes. 

(local e data) 

( nome, RG e assinatura do representante legal) 
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DECLARAÇÃO DE IDONEIDADE —ANEXO 05 

À Comissão de Licitação 

Referente: Edital de Convite n° 058/2013 

Declaramos para os fins de direito, na qualidade de Proponente do procedimento 
de licitação, sob a modalidade Convite n° 058/2013, instaurado pelo Município de Capanema-PR, 
que não fomos declarados inidôneos para licitar ou contratar com o Poder Público, em qualquer 
de suas esferas e sob as penas da lei, que até a presente data inexistem fatos impeditivos para a 
nossa habilitação e eventual contratação, e que estamos cientes da obrigatoriedade de declarar 
ocorrências posteriores, bem como, que nossa empresa não possui menores de dezoito anos em 
atividades noturnas, perigosas ou insalubres e que não utiliza o trabalho de menores de 
dezesseis anos, salvo na condição de aprendiz. 

Por ser expressão da verdade, firmamos a presente. 

(LOCAL E DATA) 

( nome, RG e assinatura do representante legal) 
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CARTA PROPOSTA DE PREÇOS - ANEXO 06 

(Identificação da Proponente - razão social, endereço, telefone e CNPJ, etc. ) 

(Local e data) 

À Comissão de Licitações 

Referente: Edital de Convite n° 058/2013. 

Prezados Senhores 

Apresentamos e submetemos a apreciação de Vossas Senhorias, nossa proposta 
de preços para CONSTRUÇÃO DE UM MURO DIVISÓRIO NO PATIO DE MAQUINAS, 
LOCALIZADO NO LOTE 01 DA GLEBA 128-CP DO MUNICÍPIO DE CAPANEMA - PR. 

O preço global, fixo e sem reajuste, proposto para execução do objeto é de 
R$ 	(  ), sendo R$ ..... (....) referentes à mão-de-obra e R$ ....(....) referentes ao fornecimento 
do material. 

O prazo de execução do objeto da licitação é de 	dias, contados da data da 
emissão da ordem de serviço pelo Contratante. 

O prazo de validade da proposta de preços é de 	)dias (no mínimo 60(sessenta) dias, a 
partir da data limite estabelecida para o recebimento das propostas pela Comissão de Licitações. 

Declaramos que, em nossos preços unitários estão incluídos todos os custos diretos 
e indiretos para a perfeita execução do objeto do edital, tais como materiais, aparelhos, 
equipamentos e outros fornecimentos pertinentes, mão-de-obra, encargos sociais, administração, 
lucro e qualquer outra despesa incidente sobre a obra. 

Na execução do objeto do edital, observaremos rigorosamente as especificações 
técnicas brasileiras ou qualquer outra que garanta a qualidade igual ou superior assumindo, 
desde já, a integral responsabilidade pela perfeita realização dos trabalhos. 

Atenciosamente. 

(nome, RG e assinatura do representante legal) 
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TERMO DE RENÚNCIA — ANEXO 07 

À Comissão de Licitações 

Referente: Edital de Convite n° 058/2013. 

A proponente abaixo assinada, participante da licitação modalidade Convite n° 

0058/2013, por seu representante credenciado, DECLARA, na forma e sob as penas impostas 

pela Lei Federal n° 8.666/93, de 21 de junho de 1993, obrigando a empresa que representa, que 

não pretende recorrer da decisão da Comissão de Licitação, que julgou os documentos de 

habilitação, RENUNCIANDO, assim, expressamente, ao direito de recurso da fase habilitatória 

e ao prazo respectivo, e concordando, em consequência, com o curso do procedimento licitatório, 

passando-se à abertura dos envelopes de proposta de preço dos proponentes habilitados. 

(local e data) 

( nome, RG e assinatura do representante legal ) 
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ANEXO 13 

DECLARAÇÃO DE ACEITAÇÃO DA RESPONSABILIDADE 

	 , CPF n° 	 , CREA n° 
	 , declara que é conhecedor das condições constantes no Convite n° 
058/2013 e que aceita participar da Equipe Técnica da Empresa 
	 , CNPJ n° 	 , para a 
CONSTRUÇÃO DE UM MURO DIVISÓRIO NO PÁTIO DE MÁQUINAS, LOCALIZADO NO 
LOTE 01 DA GLEBA 128-CP DO MUNICÍPIO DE CAPANEMA - PR. 

Cidade  	de 	 de 2013 

(assinatura do declarante) 

Av. Pedro Viriato Parigot de Souza, 1080 — Centro — 85760-000 
Fone:46-3552-1321 — Fax:46-3552-1122 

CAPANEMA - PR 



Prefeitura Municipal de 
Capanema onoo o 

ANEXO 14— DECLARAÇÃO DE MICROEMPRESA OU EMPRESA DE PEQUENO PORTE — 
MODELO 

À COMISSÃO DE LICITAÇÃO DO MUNICÍPIO DE CAPANEMA — PR 

Declaramos, sob as penas da Lei, sem prejuízo das sanções e multas previstas no 
edital, que a empresa 	 (denominação da Pessoa Jurídica), inscrita no CNPJ sob o n° 
	 , é microempresa ou empresa de pequeno porte, nos termos do 
enquadramento previsto na Lei Complementar n° 123/2006, de 14 de dezembro de 2006, cujos 
termos declaramos conhecer na íntegra, estando apta, portanto, a exercer o direito de preferência 
como critério de desempate no procedimento licitatório Convite n° 0058/2013, realizado pelo 
Município de Capanema — PR. 

/ 	/2013 

(assinatura do representante legal da empresa) 

OBS.: Está declaração deverá ser emitida em papel timbrado da empresa proponente e 
carimbada com o número do CNPJ. 
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Prefeitura Munícpar de 
Cayanema 000 

MINUTA CONTRATO N° XXX/2013 

CONTRATO DE FORNECIMENTO QUE ENTRE SI CELEBRAM O 

MUNICÍPIO DE CAPANEMA E A EMPRESA 	  

Pelo presente instrumento particular de Contrato de Fornecimento, sem vínculo empregatício, de 
um lado o MUNICÍPIO DE CAPANEMA, com sede e Prefeitura à Avenida Pedro Viriato Parigot de 
Souza , 1080, Estado do Paraná, inscrito no CNPJ sob o n° 75.792.760/0001-60, a seguir 
denominado CONTRATANTE, neste ato representado pela Prefeita Municipal, Sra. LINDAMIR 
MARIA DE LARA DENARDIN. 
De outro lado a Empresa 	, inscrita no CNPJ/MF sob o n.° 	, neste ato 
representada pelo(a) Sr(a) 	 inscrito no CPF n° 	 , residente e domiciliado 
em 	 ,doravante denominada CONTRATADA, vêm firmar o presente Contrato 
nos termos da Lei n.° 8.666/93, de 21 de junho de 1993 e legislação pertinente, obedecidas às 
condições estabelecidas na licitação realizada na modalidade Convite n° 058/2013, que fazem parte 
integrante deste instrumento, mediante as cláusulas e condições a seguir estipuladas: 

CLÁUSULA PRIMEIRA - DO OBJETO 

CONSTRUÇÃO DE UM MURO DIVISÓRIO NO PÁTIO DE MÁQUINAS, LOCALIZADO NO 
LOTE 01 DA GLEBA 128-CP DO MUNICÍPIO DE CAPANEMA - PR, conforme descrito no 
Anexo 06. 

PARÁGRAFO ÚNICO - Integram e completam o presente termo contratual, para todos os fins de 
direito, obrigando às partes em todos os seus termos, as condições expressas no Edital de Convite 
n° 0058/2013, juntamente com seus anexos e a proposta da CONTRATADA. 

CLÁUSULA SEGUNDA - DO VALOR CONTRATUAL 

Pelo fornecimento do objeto ora contratado, o CONTRATANTE pagará a CONTRATADA o valor 
total de R$  	 ), de acordo com a proposta: 

PARÁGRAFO ÚNICO - Nos preços ofertados deverão estar incluídos todos os custos, despesas, 
impostos, embalagem, seguro de transporte, transporte (carga e descarga) até o destino, bem 
como, toda e qualquer taxa que vier a incidir sobre o objeto. 

CLÁUSULA TERCEIRA - DAS CONDIÇÕES DE PAGAMENTO 

O pagamento do valor acordado será realizado 30 DIAS APÓS MEDIÇÕES EXECUTADAS 
PELO DEPARTAMENTO DE ENGENHARIA, após a emissão da nota fiscal, de acordo com as 
medições dos serviços pelo Engenheiro da Prefeitura Municipal, em moeda brasileira corrente, 
após a apresentação correta da nota fiscal e documentos pertinentes. 
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O pagamento será efetuado pela Tesouraria do Município. 

O pagamento dos valores devidos pelo Licitador/Contratante, fica condicionado ao pagamento e 
comprovação dos encargos devidos pela Contratada junto aos seguintes órgãos: 

- CREA, através da ART de Execução da Obra - Anotação de Responsabilidade 
Técnica; 

- 	ISS da Prefeitura Municipal; 
- INSS, através da matrícula da obra; 
- Prefeitura Municipal, através do Alvará de Construção da obra; 
- Recolhimento da Garantia de Execução e adicional, se houver. 

Na ocasião do pagamento de cada uma das parcelas a Contratada deverá apresentar na 
tesouraria do Licitador/Contratante, além dos documentos exigidos no item anterior: 

- Certidões de regularidade junto ao INSS e ao FGTS da Licitante, emitidas no 
respectivo mês do pagamento. 

A liberação da última parcela fica condicionada à apresentação de: 
- Documento comprobatório de regularidade trabalhista e previdenciária da obra; 
- Certificado de vistoria e conclusão da obra; 
-Termo de Recebimento da obra; 

Em caso de não cumprimento pela contratada de disposição contratual, os pagamentos poderão 
ficar retidos até posterior solução, sem prejuízos de quaisquer outras disposições contratuais. 

CLÁUSULA QUARTA - DOS RECURSOS FINANCEIROS 

Para cobertura das despesas decorrentes desta licitação serão utilizados recursos da 
DOTAÇÕES 
E.?.r-ç..ício.de.gpe,sa Çonta:c0,Aespesa Furcional programática Fonte de recurso -- 

2013 240 05.001.04.122.04021-027 000 

CLÁUSULA QUINTA - DO PRAZO E CONDIÇÕES DE ENTREGA 

A execução dos serviços serão no Lote 01 da Gleba 128-CP. 

A empresa deverá começar os serviços IMEDIATAMENTE após a assinatura do contrato. 

O prazo máximo para a execução dos serviços é até 3 (três) meses após a emissão da ordem de 
serviço pelo engenheiro responsável e Prefeita Municipal. 

A empresa vencedora ficará obrigada trocar, a suas expensas, o material que vier a ser recusado, 
sendo que o ato do recebimento não importará sua aceitação 

Sendo que a presente licitação terá vigência por 6 (SESI) meses a partir da assinatura do 
presente contrato. 

CLÁUSULA SEXTA - DOS DIREITOS E RESPONSABILIDADES DAS PARTES 

PARÁGRAFO ÚNICO - Constituem direitos do CONTRATANTE, receber o objeto deste 
Contrato nas condições avençadas, e da CONTRATADA, receber o valor ajustado na forma e 
prazo convencionados. 

I - Constituem obrigações do CONTRATANTE: 
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a) efetuar o pagamento ajustado, e; 

b) dar à CONTRATADA as condições necessárias à regular execução do Contrato. 

II - Constituem obrigações da CONTRATADA: 

a) prestar o fornecimento na forma ajustada; 

b) atender aos encargos trabalhistas, previdenciários, fiscais e comerciais decorrentes da 
execução do presente Contrato; 

c) manter durante toda a execução do contrato, em compatibilidade com as obrigações por 
ela assumidas, todas as condições de habilitação e qualificação exigidas na licitação; 

d) apresentar, sempre que solicitado, durante a execução do contrato, documentos que 
comprovem estar cumprindo a legislação em vigor quanto às obrigações assumidas na 
licitação, em especial, encargos sociais, trabalhistas, previdenciários, tributários, fiscais e 
comerciais. 

CLÁUSULA SÉTIMA - DAS SANÇÕES ADMINISTRATIVAS PARA O CASO DE 
INADIMPLEMENTO CONTRATUAL 

§1°. A CONTRATADA sujeitar-se-á, em caso de inadimplemento de suas obrigações, definidas 
neste instrumento ou em outros que o complementem, as seguintes multas, sem prejuízo das 
sanções legais, Art. 86 a 88 da Lei 8.666/93 e responsabilidades civil e criminal: 

a) 0,33% (trinta e três centésimos por cento) por dia de atraso, na entrega do objeto licitado, 
calculado sobre o valor correspondente a parte inadimplida, até o limite de 9,9% (nove vírgula 
nove por cento). 
b) Até 10%(dez) sobre o valor do contrato, pelo descumprimento de qualquer cláusula do 
contrato, exceto prazo de entrega. 

§2°. Aos proponentes que convocados dentro do prazo de validade da sua proposta não celebrar o 
contrato, deixar de entregar ou apresentar documentação falsa, exigida para a licitação, 
ensejarem o retardamento da execução do certame, não mantiverem a proposta, falharem ou 
fraudarem na execução do contrato, comportarem-se de modo inidôneo, fizerem declaração falsa 
ou cometerem fraude fiscal, poderão ser aplicadas, conforme o caso, as seguintes sanções, sem 
prejuízo da reparação dos danos causados ao Município de CAPANEMA pelo infrator: 

a) advertência; 

b) multa; 

c) suspensão temporária do direito de licitar, de contratar com a Administração pelo prazo 
de até 02 (dois) anos; 

d) declaração de inidoneidade para licitar e contratar com a Administração Pública 
enquanto perdurarem os motivos determinantes da punição ou até que seja promovida a 
reabilitação perante a própria autoridade que aplicou a penalidade; 

CLÁUSULA OITAVA - DA RESCISÃO 

O presente Contrato poderá ser rescindido caso ocorram quaisquer dos fatos elencados no art. 78 
e seguintes da Lei n° 8.666/93. 
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PARÁGRAFO ÚNICO - A CONTRATADA reconhece os direitos do CONTRATANTE, em caso de 
rescisão administrativa prevista no art. 77 da Lei n° 8.666/93. 

CLÁUSULA NONA - DA LEGISLAÇÃO APLICÁVEL 

O presente instrumento contratual rege-se pelas disposições expressas na Lei n.° 8.666/93 de 21 
de junho de 1993, e pelos preceitos de Direito Público, aplicando-se-lhe supletivamente os 
princípios da Teoria Geral dos Contratos e as disposições de Direito Privado. 

CLÁUSULA DÉCIMA - DA TRANSMISSÃO DE DOCUMENTOS 

A troca eventual de documentos e correspondências entre o CONTRATANTE e a 
CONTRATADA, será feita através de protocolo. Nenhuma outra forma será considerada como 
prova de entrega de documentos ou cartas. 

CLÁUSULA DÉCIMA PRIMEIRA - DOSCASOS OMISSOS 

Os casos omissos serão resolvidos à luz da Lei n° 8.666/93, e dos princípios gerais de direito. 

CLÁUSULA DÉCIMA SEGUNDA - DO FORO 

Fica eleito o foro da Comarca de CAPANEMA para dirimir dúvidas ou questões oriundas do 
presente Contrato. E por estarem justas e contratadas, as partes assinam o presente 
instrumento contratual, por si e seus sucessores, em 02 (duas) vias iguais e rubricadas para 
todos os fins de direito. 

CAPANEMA, 	de 	 de 2013. 

LINDAMIR MARIA DE LARA DENARDIN 	 Contratada 
Prefeita Municipal 	 Representante legal 

Testemunhas: 

NOME: 	 NOME: 
CPF: 	 CPF: 

Av. Pedro Viriato Parigot de Souza, 1080 - Centro - 85760-000 
Fone:46-3552-1321 - Fax:46-3552-1122 

CAPANEMA - PR 



Município de Capanema 	 Página: 1 

Convite 58/2013 

PROPOSTA DE FORNECIMENTO DE PRODUTOS / SERVIÇOS 

CNPJ: . . / - 	 Fornecedor : 	 E-mail: 
Endereço : 	 Telefone: 	 Fax: 	 Celular: 
Inscrição Estadual: 	 Contador: 	 Telefone contador: 
Representante: 
Endereço representante: 

E-mail representante: 

Banco: 

1Lote 	Ul 1 

N° Item Descrição do Produto / Serviço 

 

CPF: 	. - RG: 

Telefone representante: 

Data de abertura: 

Preço Unitário 

 

Agência: 

 

Conta: 

 

  

Qtde. 	Unid. 	Preço Máximo Marca Preço Total 

001 	CONSTRUÇÃO DE UM MURO DIVISÓRIO NO PÁTIO DE MÁQUINAS, LOCALIZADO NO 	 1,00 	UN 
	

100.000,00 	 0,00 

LOTE 01 DA GLEBA 128-CP DO MUNICÍPIO DE CAPANEMA - PR 

	

PREÇO TOTAL DO LOTE : 	 0,00 

	

TOTAL DA PROPOSTA : 	 0,00 

CNPJ: . 	/ - 

esProposta - Versão: 1.1.3.7 
	

19/12/2013 10:44:05 



19/12/13 Mural de Licitações Municipais 

TCE PR 
Mil" 	 : 	 441.•/« 

fi 

Voltar 

Registrar processo I icitatório 
---Informações Gerais 

Município CAPANEMA 

Entidade Executora MUNICÍPIO DE CAPANEMA 

os campos Ano,N0  e Modalidade devem ser iguais aos informados (à informar) no SIM-AM 

Ano* 2013 

Modalidade* Convite 

No licitação/dispensa/inexigibilidade* 58 

Número edital/processo* 

Descrição do Objeto* CONSTRUÇÃO DE UM MURO DIVISÓRIO NO PÁTIO DE MÁQUINAS, LOCALIZADO NO 

LOTE 01 DA GLEBA 128-CP DO MUNICÍPIO DE CAPANEMA - PR 

4 

Forma de Avalição Menor Preço 

Dotação Orçamentária* • 0500104122040210270240449051 

Preço máximo/Referência de preço - 100.000,00 

R$* 

Data de Lançamento do Edital 19/12/2013 

Data da Abertura das Propostas 13/01/2014 

CPF: 8472608956 (Logout) 

servi cos.tce.pr.g ov.br/TC EPR/M uni ci pal/AM L/Reg istrarProcessoCompra.aspx 	 1/1 



`) 	 Cruz 
panema

c 
- Paraná 

Obs.: Devolver à PREFEITURA, devidamente assinado, no ato do recebimento do Edital de licitação. 

Prefeitura Municipar de 
Ca_panema 

", 04 

DEPARTAMENTO DE COORDENAÇÃO DE DESPESAS 

PROTOCOLO DE ENTREGA 

Data da Emissão: 19/12/2013 
	

Edital n°: 058 
	

Tipo Convite 
FORNECEDOR: 

MICEMETAL MULLER INDUSTRIA E COMERCIO LTDA 
75.981.993/0002-00 

R OTAVIO FRANCISCO DE MATTOS, 1563 CHÁCARA 82 NE - CEP: 85760000 
BAIRRO: SANTA CRUZ CIDADE/UF: Capanema/PR 

Declaro(amos) que recebi(emos) o Edital de Licitação referente a (Convite N° 058), devidamente preenchida e de 
acordo com a Lei 8.666/93, alterada pela Lei 8.883/94, e concordo(amos) com as condições do Edital. 

[75.981.993/0002-Oil 
Mica.. ,  

Av. Pedro Viriato Parigot de Souza, 1080 - Centro - 85760-000 
Fone: 46-3552-1321 - Fax: 46-3552-1122 

CAPANEMA - PR 



Assinatura do fornecedor 

strutora CasagraMe Lua. 
Obs.: Devolver à PREFEITURA, de

C
vid

o 
 a 
n 
m~s~13)71161111/811(tecebimento do Edital de licitação. 

Prefeitura n/lunki:par cle 
Ca_panema 

() O Ø 48 

DEPARTAMENTO DE COORDENAÇÃO DE DESPESAS 

PROTOCOLO DE ENTREGA 

Data da Emissão: 19/12/2013 
	

Edital n°: 058 
	

Tipo Convite 
FORNECEDOR: 

CONSTRUTORA CASAGRANDE LTDA 
06.125.716/0001-00 

AV CAXIAS DO SUL, 660 SALA 02 - CEP: 85750000 - BAIRRO: CENTRO 
CIDADE/UF: Planalto/PR 

Declaro(amos) que recebi(emos) o Edital de Licitação referente a (Convite N° 058), devidamente preenchida e de 
acordo coma Lei 8.666/93, alterada pela Lei 8.883/94, e concordo(amos) com as condições do Edital. 

Av. Pedro Viriato Parigot de Souza, 1080 - Centro - 85760-000 
Fone:46-3552-1321 - Fax:46-3552-1122 

CAPANEMA - PR 



Prefeitura .914unicipaC de 
Ca_panema I? 01t049 

DEPARTAMENTO DE COORDENAÇÃO DE DESPESAS 

PROTOCOLO DE ENTREGA 

Data da Emissão: 19/12/2013 
	

Edital n°: 058 
	

Tipo Convite 
FORNECEDOR: 

FACHINELLO CONSTRUCOES CIVIS LTDA - ME 
03.574.097/0001-34 

R TAMOIOS, 688 - CEP: 85760000 - BAIRRO: CENTRO CIDADE/UF: Capanema/PR 

Declaro(amos) que recebi(emos) o Edital de Licitação referente a (Convite N° 058), devidamente preenchida e de 
acordo com a Lei 8.666/93, alterada pela Lei 8.883 / 9 4, e concordo(amos) com as condições do Edital. 

F6'3.574.09710001-3470 
FACHINELLO CONSTRUÇÕES 

CIVIS LTDA. 

RUA TAMOIOS, 688 
or 	 CENTRO 

1 	85760.000 - CAPANEMA - PR1 
o do recebilqfflto do Edital de licitação. 

Av. Pedro Viriato Parigot de Souza, 1080 — Centro — 85760-000 
Fone:46-3552-1321 — Fax:46-3552-1122 

CAPANEMA - PR 

„ • 1,44* 

liefflIMIIM • Oustav- 
Ra. 8.240.900-9 - 

Obs.: Devolver à PREFEITNetlel% 

1;1004E11.0 

Fachin 
F use» 34-9. twooent4re 



Assinatura do fornecedor 

Prefeitura .914unicipaC 
de Capanema 

1-40,, ,trAmt1404,7  

 

DEPARTAMENTO DE COORDENAÇÃO DE DESPESAS 

PROTOCOLO DE ENTREGA 

Data da Emissão: 07/01/2014 	Edital n°: 058 
	

Tipo Convite 
FORNECEDOR: 

OBERGER CONSTRUTORA EIRELI ME 
17.890.290/0001-99 
ROD BR 369, KM 503 - CEP: 85420000 - BAIRRO: PARQUE INDUSTRIAL 
C I DADE/U F: Corbélia/PR 

Declaro que recebi o Edital de Licitação referente a Convite N° 058 , devidamente preenchida e de 
acordo com a Lei 8.666/93, alterada pela Lei 8.883/94, e concordo com as condições do Edital. 

Obs.: Devolver à PREFEITURA, devidamente assinado, no ato do recebimento do Edital de licitação. 

Av. Pedro Viriato Parigot de Souza, 1080 - Centro - 85760-000 
Fone:46-3552-1321 - Fax:46-3552-1122 

CAPANEMA - PR 



natura do fornecedor 

Prefeitura MunícipaC de 
Cayanema o 00 031  

 

 

DEPARTAMENTO DE COORDENAÇAO DE DESPESAS 

 

PROTOCOLO DE ENTREGA 

Data da Emissão: 08/01/2014 	Edital n°: 058 
	

Tipo Convite 
FORNECEDOR: 

CONSTRUTORA SÃO VALENTIN 
10.789.288/0001-89 

R PEDRO BERNARDI, 172 - CEP: 85670000 - BAIRRO: CENTRO CIDADE/UF: Salto do 
Lontra/PR 

Declaro que recebi o Edital de Licitação referente a Convite N° 058 , devidamente preenchida e de acordo com a Lei 
8.666/93, alterada pela Lei 8.883/94, e concordo com as condições do Edital. 

Obs.: Devolver à PREFEITURA, devidamente assinado, no ato do recebimento do Edital de licitação. 

Av. Pedro Viriato Parigot de Souza, 1080 — Centro — 85760-000 
Fone:46-3552-1321 — Fax:46-3552-1122 

CAPANEMA - PR 



Prefeitura itlunicfpal 
de Capanema 

DEPARTAMENTO DE COORDENAÇÃO DE DESPESAS 

PROTOCOLO DE ENTREGA 

Data da Emissão: 08/01/2014 	Edital n°: 058 
	

Tipo Convite 
FORNECEDOR: 

M. L. P. GONCALVES & CIA LTDA - ME 
09.203.950/0001-98 

ROD PR-182, KM 464,05 , S/N - CEP: 85770000 - BAIRRO: INDUSTRIAL 
CIDADE/UF: Realeza/PR 

Declaro que recebi o Edital de Licitação referente a Convite N° 058, devidamente preenchida e de 
acordo com a Lei 8.666/93, alterada pela Lei 8.883/94, e concordo com as condições do Edital. 

Obs.: Devolver à PREFEITURA, devidamente assinado, no ato do recebimento do Edital de licitação. 

Av. Pedro Viriato Parigot de Souza, 1080 — Centro — 85760-000 
Fone:46-3552-1321 — Fax:46-3552-1122 

CAPANEMA - PR 



s:j.6%riz 	Prefeitura 

de Capanema 
tAtANItÀ4--) .e.  

DEPARTAMENTO DE COORDENAÇÃO DE DESPESAS 

PROTOCOLO DE ENTREGA 

Data da Emissão: 10/01/2014 
	

Edital n°: 058 
	

Tipo Convite 
FORNECEDOR: 

ESQUADRIAS DE FERRO IVALUZA LTDA 
76.989.177/0001-24 

AV BRUNO ZUTTION, 3859 SALA - CEP: 85770000 - BAIRRO: CENTRO 
CIDADE/UF: Realeza/PR 

Declaro que recebi o Edital de Licitação referente a Convite N° 058, devidamente preenchida e de 
acordo com a Lei 8.666/93, alterada pela Lei 8.883/94, e concordo com as condições do Edital. 

-ssinatura-dó rnrce-dur 
Obs.: Devolver à PREFEITURA, devidamente assinado, no ato do recebimento do Edital de licitação. 

Av. Pedro Viriato Parigot de Souza, 1080 — Centro — 85760-000 
Fone:46-3552- / 321 — Fax:46-3552-1122 

CAPANEMA - PR 



3emlliver 
u amigo de construção 

Atenciosamente, 

rcEmEt-rAt: )0 54 

CARTA CREDENCIAL — ANEXO 01 

Capanema-Pr, 07 de Janeiro de 2014. 

À Comissão de Licitação 
Ref.: Edital de Convite n° 058/2013. 

Prezados Senhores: 

O abaixo assinado, IVO ANTONIO MULLER, carteira de identidade n° 

799.512/Pr., na qualidade de responsável legal pela proponente Micemetal - Muller 

Indústria e Comércio Ltda, vêm, pela presente, informar a V. Sas que o senhor JORGE 

LUÍS KLEINPAUL, carteira de identidade n° 6.311.591-6/Pr, é a pessoa designada por 

nós para acompanhar a sessão de abertura e recebimento da documentação de 

habilitação e propostas de preços, para assinar as atas e demais documentos, e com 

poderes para renunciar prazos recursais a que se referir a licitação em epígrafe. 

NOME: IVO ANTONIO MULLE 75.981.99390002-0151 
RG: 799.512/PR CPF: 175.546.329-49 

CARGO: SÓCIO/ GERENTE 	MiCeerectaoni 	irtIustria • 
ier C1~i 

dda 

%tata* Frenclaco de Maks, 1%3- Santa Cruz 
1....8576"° 	CaPanarna 	Paraná 

MICEMETAL MULLER IND. E COM. LTDA - FILIAL/CONSTRUTORA 
. 	. 

projetos@micemetal.com.br  - Fone/Fax:(46)3552-1442 
www.micemetal.com.br  - CREA 17263/4840-F - 7°R. 
Rua Otávio Francisco de Mattos, n°1563, Chácara n°82 NE, Santa Cruz, Capanema/Pr - CEP 85760-000 
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ENVELOPE N° 01- DOCUMENTOS DE HABILITAÇÃO  

À COMISSÃO DE LICITAÇÃO 

Convite n° 058/2013 ABERTURA DIA 13/01/2014 às 14:00Hs 

PROPONENTE: MICEMETAL - MULLER IND. E COM. LTDA.  



11~1 o 056 

Alteração Contratual 

SOCIEDADE LIMITADA 
VIGESIMA SEXTA ALTERAÇÃO CONTRATUAL DA SOCIEDADE 

MICEMETAL MULLER INDÚSTRIA E COMÉRCIO LTDA 
CNPJ n° 75.981.993/0001-29 

Folha, 

Os signatários deste instrumento: 
1. JOSÉ ARMANDO MULLER, brasileiro, casado pelo regime de Comunhão 

Universal de Bens, empresário, inscrito no CPF n° 126.652,409-63, portador do 
Documento de Identidade RO n° 4.171.198-1 - SSP/PR, residente e domiciliado 
em Capanema, Estado do Paraná, à Rua Alagoas, n° 480, Bairro Santa Cruz, 
CEP 85760-000; 

2. IVO ANTÔNIO MULLER, brasileiro, natural de Piratuba, Santa Catarina, 
divorciado, nascido em 14/06/1950, empresário, inscrito no CPF n° 
175.546.329-49, portador do Documento de Identidade RG n° 799.512 —
SSP/PR, residente e domiciliado em Capanema, Estado do Paraná, à Avenida 
Independência, n° 1020, Centro, CEP 85760-000; 

3. INES SALETE MULLER, brasileira, natural de Capanema, Paraná, solteira, 
nascida em 23/02/1962, empresária, inscrita no CPF n° 685.518.009-49, 
portadora do Documento de Identidade RO n° 3.755.458-8 - SSP/PR, residente e 
domiciliada em Capanema, Estado do Paraná, à Rua Alagoas, n° 480, Bairro 
Santa Cruz, CEP 85760-000, únicos sócios componentes da sociedade 
empresária limitada que gira nesta praça sob o nome de MICEMETAL 
MULLER INDÚSTRIA E COMÉRCIO LTDA, com sede na Avenida 
Independência, n° 1020, Centro, Capanema, Estado do Paraná, CEP 85760-000, 
registrada na Junta Comercial do Estado do Paraná sob o NIRE 41201657949 
em 28/04/1 975 e a última alteração sob n° 20124342981 em 14/06/2012, 
resolvem alterar e consolidar o contrato social e posteriores alterações mediante 
as condições estabelecidas nas cláusulas seguintes: 

CLÁUSULA PRIMEIRA: Retira-se da sociedade o sócio JOSÉ ARMANDO 
MULLER, cedendo e transferindo, com consentimento dos outros sócios, 283.200 
(duzentas e oitenta e três mil e duzentas) quotas integralizadas pelo valor nominal de R$ 
283.200,00 (duzentos e oitenta e três mil e duzentos reais) ao sócio, na seguinte 
proporção: 

a) ao sócio IVO ANTÔNIO MULLER, 283.200 (duzentas e oitenta e três mil e 
duzentas) quotas no valor nominal de R$ 283.200,00 (duzentos e oitenta e três 
mil e duzentos reais), recebendo a importância em 36 (trinta e seis) parcelas 
iguais, mensais e sucessivas, dando por este instrumento, tanto ao sócio 
adquirente de suas quotas, bem como à sociedade, plena e rasa quitação de seus 
haveres, nada mais tendo a reclamar relativo as quotas transferidas. 

CLÁUSULA SEGUNDA: Fica alterada a Cláusula Nona da Vigésima Quinta Alteração 
do Contrato Social Consolidado, onde mencionava a distribuição do Capital social: 
JOSÉ ARMANDO MULLER, 283.200 quotas — R$ 283.200,00, IVO ANTÔNIO 
MULLER, 306.800 quotas — R$ 306.800,00 e INES SALETE MULLER, 590.000 
quotas — R$ 590.000,00, passando a ser: IVO ANTÔNIO MULLER, 590.000 quotas —
R$ 590.000,00 e INES SALETE MULLER, 590.000 quotas — R$ 590.000,00. 

Parágrafo Primeiro: Em virtude das modificações da Cláusula Nona da Vigés' 
Quinta Alteração do Contrato Social Consolidado, a Cláusula de capital passa a ter 



Alteração Contratual 

SOCIEDADE LIMITADA 
VIGÉSIMA SEXTA ALTERAÇÃO CONTRATUAL DA SOCIECA 

MICEMETAL MULLER INDÚSTRIA E COMÉRCIO LTDA 
CNPJ n° 75.981.993/0001-29 

Seguinte redação: O capital social será de R$ 1.180.000,00 (um milhão cento e oitenta 
mil reais), totalmente integralizado e dividido em 1.180.000 (um milhão cento e oitenta 
mil) quotas, no valor de R$ 1,00 (um real) cada uma, integralizadas neste ato em moeda 
corrente do País, pelos sócios: 
SÓCIOS PART.% QUOTAS VALORES EM R$ 
IVO ANTÔNIO MULLER 50% 590.000 590.000,00 
INES SALETE MULLER 50% 590.000 590.000,00 
TOTAL 100% 1.180.000 1.180.000,00 
CLAUSULA TERCEIRA: Fica extinta a partir de 25 de Fevereiro de 2013, a filial 
estabelecida em Capanema, Estado do Paraná, à Rua Guairacá, n°  1992, Bairro São 
Cristovão, CEP 85760-000, com o objeto social Comércio Varejista de Materiais de 
Construção, inscrita no CNPJ sob n° 75.981.993/0008-03 e NIRE 4190118836-4. 
CLÁUSULA QUARTA: Permanecem inalteradas as demais cláusulas. 
CLÁUSULA QUINTA: Da Consolidação do Contrato - À vista da modificação ora 
ajustada e em consonância com o que determina o art. 2.031 da. Lei n° 10.406/2002, os 
sócios RESOLVEM, por este instrumento, atualizar e consolidar o contrato social, 
tornando assim sem efeito, a partir desta data, as clàusulas e condições contidas no 
contrato primitivo que, adequado às disposições da referida Lei n° 10.406/2002 
aplicáveis a este tipo societário, passa a ter a seguinte redação: 

CONTRATO SOCIAL CONSOLIDADO 
MICEMETAL MULLER INDÚSTRIA E COMÉRCIO LTDA 

CNPJ n° 75.981.993/0001-29 

1. IVO ANTÔNIO MULLER, brasileiro, natural de Piratuba, Santa Catarina, 
divorciado, nascido em 14/06/1950, empresário, inscrito no CPF n° 
175.546.329-49, portador do Documento de Identidade RG n° 799.512 — 
SSP/PR, residente e domiciliado em. Capanema, Estado do Paraná, à Avenida 
Independência, n° 1020, Centro, CEP 85760-000; 

2. INES SALETE MULLER, brasileira, natural de Capanema, Paraná, solteira, 
nascida em 23/02/1962, empresária, inscrita no CPF n° 685.518.009-49, 
portadora do Documento de Identidade RG n° 3.755.458-8 - SSP/PR, residente e 
domiciliada em Capanema, Estado do Paraná, à Rua Alagoas, n° 480, Bairro 
Santa Cruz, CEP 85760-000, únicos sócios componentes da sociedade 
empresária limitada que gira nesta praça sob o nome de MICEMETAL 
MULLER INDÚSTRIA E COMÉRCIO LTDA, com sede na Avenida 
Independência, n° 1020, Centro, Capanema, Estado do Paraná, CEP 85760-000, 
registrada na Junta Comercial do Estado do. Paraná sob o NIRE 41201657949 
em 28/04/1975 e a última alteração sob n° 20124342981 em 14/06/2012 
resolvem consolidar o contrato social, mediante as condições estabelecidas ns 
cláusulas seguintes: 

CLÁUSULA PRIMEIRA: A sociedade gira sob o nome empresarial MICEMETAL 



Alteração Contratual 

SOCIEDADE LIMITADA 
VIGÉSIMA SEXTA ALTERAÇÃO CONTRATUAL DA SOCIEDA 

MICEMETAL MULLER INDÚSTRIA E COMÉRCIO LTDA 
CNPJ n° 75.981.993/0001-29 

MULLER INDÚSTRIA E COMÉRCIO LTDA. 
CLÁUSULA SEGUNDA: A sociedade tem a sua sede na Avenida Independência, n° 
1020, Centro, Capanema, Estado do Paraná, CEP 85760-000. 
CLÁSULA TERCEIRA: A sociedade possui uma filial estabelecida em Capanema, 
Estado do Paraná, à Rua Otávio Francisco de Mattos, n° 1563, Chácara 82 N.E., Bairro 
Santa Cruz, CEP 85760-000, com o objeto social Construtora, Incorporadora e 
Loteamento, inscrita no CNPJ sob n° 75.981.993/0002-00 e NIRE 4190048049-5. 
CLÁUSULA QUARTA: A sociedade possui uma filial estabelecida em Capanema, 
Estado do Paraná, à Avenida Pedro V. P. de Souza, n° 1071, Centro, CEP 85760-000, 
com o objeto social Comércio Varejista de Materiais de Construção, inscrita no CNPJ 
sob n° 75.981.993/0007-14 e NIRE 4190118835-6. 
CLÁUSULA QUINTA: A sociedade possui uma filial estabelecida em Planalto, Estado 
do Paraná, à Rua Curitiba esquina c/ Avenida Rio Grande do Sul, no 267, Centro, CEP 
85750-000, com o objeto social Comércio Varejista de Materiais de Construção, inscrita 
no CNPJ sob n° 75.981.993/0005-52 e NIRE 4190118837-2. 
CLÁUSULA SEXTA: A sociedade possui uma filial estabelecida em Capanema, 
Estado do Paraná, à Avenida Rio Grande do Sul, n° 1523, Bairro São José Operário, 
CEP 85760-000, com o objeto social Comércio Varejista de Materiais de Construção, 
inscrita no CNPJ sob n° 75.981.993/0006-33 e NIRE 4190118838-1. 
CLÁUSULA SÉTIMA: O objeto social é Comércio Varejista de Materiais de 
Construção, Vidros e Ferragens em geral, Construtora, Incorporadora e Loteamento. 
CLÁUSULA OITAVA: O capital é de R$ 1.180.000,00 (um milhão cento e oitenta mil 
reais), totalmente integralizado e dividido em 1.180.000 (um milhão cento e oitenta mil) 
quotaS, no valor de R$ 1,00 (um real) cada uma, integralizadas neste ato em moeda 
corrente do País, pelos sócios: 
Sócios PART. % QUOTAS VALORES EM R$ 
IVO ANTÔNIO MULLER 50% 590.000 590.000,00 
INES SALETE MULLER 50% 590.000 590.000,00 
TOTAL 100% 1.180.000 1.180.000,00 

CLAUSULA NONA: A sociedade iniciou suas atividades em 28 de Abril de 1975, e 
seu prazo é indeterminado. 
CLAUSULA DÉCIMA: As quotas são indivisíveis e não poderão ser cedidas ou 
transferidas sem o expresso consentimento da sociedade, cabendo, em igualdade de 
preços e condições, o direito de preferência ao sócio que queira adquiri-la, no caso de 
algum quotista pretender ceder as que possui, observando o seguinte: 
I — Os sócios deverão ser comunicados por escrito para se manifestarem à respeito da 
preferência no prazo de 60 (sessenta) dias; 
II — Findo o prazo para o exercício da preferência,, sem que os sócios se manifestem ou 
havendo sobras, poderão as quotas ser cedidas ou alienadas a terceiros. 
CLÁUSULA DECIMA PRIMEIRA: A responsabilidade de cada sócio é restrita 
valor de suas quotas, mas todos respondem solidariamente pela integralização do ca 
social. 



Alteração Contratual 

SOCIEDADE LIMITADA 
VIGÉSIMA SEXTA ALTERAÇÃO CONTRATUAL DA SOCIEDAD 

MICEMETAL MULLER INDÚSTRIA E COMÉRCIO LTDA 
CNPJ n° 75.981.993/0001-29 

Folha 

CLÁUSULA DÉCIMA SEGUNDA: A administração da sociedade cabe ao sócio IVO 
ANTÔNIO MULLER, com poderes e atribuições para executar todos os atos da 
administração e decidir sobre todos os negócios e questões de interesse da sociedade, 
podendo representá-la, ativa e passiva, judicial e extrajudicial, inclusive nomear 
procuradores com poderes especiais para agirem em nome da sociedade, autorizado o 
uso do nome empresarial, podendo ainda onerar ou alienar bens imóveis da sociedade, 
sem autorização e consentimento dos demais sócios. 
CLÁUSULA DÉCIMA TERCEIRA: Ao término do exercício social, em 31 de 
Dezembro, o administrador prestará contas justificadas de sua administração, 
procedendo a elaboração do Inventário, do Balanço Patrimonial e do Balanço de 
Resultado Econômico, cabendo aos sócios, na proporção de suas quotas, os lucros ou 
perdas apurados. 
CLÁUSULA DÉCIMA QUARTA: As deliberações relativas a todos os assuntos 
relevantes para a sociedade, serão definidas na reunião de sócios. 

Parágrafo Único: Quando as deliberações dos sócios forem formalizadas em 
alteração contratual, quando tomadas por todos os sócios e por esses assinada, fica 
dispensada neste caso, a reunião de sócios conforme artigo 1.072 do Novo Código Civil. 
CLÁUSULA DÉCIMA QUINTA: Nos quatro meses seguintes ao término do exercício 
social, os sócios deliberarão sobre as contas e designarão administrador(es) quando for 
o caso. 
CLÁUSULA DÉCIMA SEXTA: Os sócios poderão, de comum acordo, fixar uma 
retirada mensal, a título de pró-labore, observadas as disposições regulamentares 
pertinentes. 
CLÁUSULA DÉCIMA SÉTIMA: Falecendo ou interditado qualquer sócio, a sociedade 
continuará suas atividades com os herdeiros, sucessores e o incapaz. Não sendo possível 
ou inexistindo interesse destes ou dos sócios remanescentes, o valor de seus haveres 
será apurado e liquidado com base na situação patrimonial da sociedade, à data da 
resolução, verificada em balanço especialmente levantado. 
CLÁUSULA DÉCIMA OITAVA: O administrador declara sob as penas da Lei, de que 
não está impedido de exercer a administração da sociedade, por Lei especial, ou em 
virtude de condenação criminal, ou por se encontrar sob os efeitos dela, a pena que 
vede, ainda que temporariamente, o acesso a cargos públicos; ou por crime falimentar, 
de prevaricação, peita ou suborno, concussão, peculato ou contra a economia popular, 
contra o sistema financeiro nacional, contra normas de defesa da concorrência, contra as 
relaões de consumo, fé pública, ou a propriedade. 
CLÁUSULA DÉCIMA NONA: A sociedade poderá a qualquer tempo, abrir ou fechar 
filial ou outra dependência, mediante alteração contratual assinada por todos os sócios. 
CLÁUSULA VIGÉSIMA: As omissões ou dúvidas que possam ser suscitadas sobre o 
presente contrato serão supridas ou resolvidas com base na Lei n° 10.406, de 10 de 
Janeiro de 2002, e noutras disposições legais que lhes forem aplicáveis. Ainda 
permanecendo dúvidas reger-se-á pelas normas da sociedade anônima. 
CLÁUSULA VIGÉSIMA PRIMEIRA: Fica eleito o foro de Capanema, Estado 

Prefeitura M 

eY 
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Alteração Contratual 

SOCIEDADE LIMITADA 
VIGESIMA SEXTA ALTERAÇÃO CONTRATUAL DA SOCIEDADE 

MICEMETAL MULLER INDÚSTRIA E COMÉRCIO LTDA 
CNPJ n°75.981.993/0001-29 

Paraná, para o exercício e o cumprimento dos direitos e obrigações resultantes deste 
contrato. 

E por estarem assim justos e contratados, assinam a presente alteração em três vias. 

Capanema-PR, 25 de Fevereiro de 2013. 

s S. ete uller 

JUNTA COMERCIAL DO PARANA 

	

, 	
AGENCIA REGIONAL DE CAPANEMA 

	

s., 	CERTIFICO 0 REGISTRO EM: 92.22 
SOS NÚMERO: 20131 30 65:1 

1 	
Protocolo: 13/130657-0, DE 02/03/201

3  
- 

\ Empresa:41 2 0165199 9 
MICEMETAL MULLER 

INDÚSTRIA E COMERCIO 
SEBASTIAO MOTTA --------- — 

	

1,TDA 	
SECRETARIO GERAL 

Prefeitura Municipal de 
Certifico que esta 
doodginal. 

Capanema 
édPiefiel 



MINISTÉRIO DO DESENVOLVIMENTO, INDÚSTRIA E COMÉRCIO EXTERIO 
DEPARTAMENTO NACIONAL DE REGISTRO DO COMÉRCIO O  

JUNTA COMERCIAL DO PARAN4 

CERTIDÃO SIMPLIFICADA 	 naina: --0-03/ 00 
Certificamos que as informações abaixo constam dos documentos arquivados nesta Junta Comercial e safio vigentes 
na data da sua expedição. . 
Nome Empresarial 
MICEMETALMULLER INDÚSTRIA E COMÉRCIO LTDA 

Natureza Júridica: SOCIEDADE EMPRESARIA LIMITADA 

Número de Identificação do Registro de 	 CNPJ 	 Data de Arquivamento do j Data de Inicio 
Empresas - NIRE (Sede) 	 Ato Constitutivo 	de Atividade 
41 2 0165794-9 	 75.981.99310001-29 	 28/04/1975 	 01/04/1975 

Endereço COMpleto (LogradOurb, N° 'e Complemento, Bairro, Cidade, UF, CEP) 
AV iNDEPENDENC1A, 1820, CENTRO,  C,APANEMA, PR, 85.760-000 

Cbjéto Social  
COMERCIO VAREJISTA DE MATERIAIS DE CONSTRUCÀO, VIDROS E FERRAGENS EM GERAL, CONSTRUTORA, 
INCONKiRADORA E LOTEAMENTO. 

Capital: RS 	1.180.000,00 
(UM MILHAO CENTO E OITENTA MIL REAIS) 

Microempresa ou 	,Prazo de Duração 
Empresa de Pequeno Porte 

(Lei n° 123/2006) 

Capital Integralizado: R$ 	1.100.000,00 
(UM MILHAO E CEM MIL REAIS) 

Indeterminado 

Sóclos/Participaçâo no Capital/Espécie de Sócio/Administrador/Término do Mandato 	 Término eo 
NonWPF ou CNPJ 	 Participaoåo no capita! (R$) Espécie de Sócio Adminietrador 	Mandato 

IVO ANTONIO MULLER 	 590.000,00 SOCIO 	 Administrador 
175.546.329-49 

INES SALETE MULLER 	 590.000,00 SOM 	 XXXXXXXXXX 
685.518.009-49 

Último Arquivamento Situaçao 
Data: 07/10/2013 	 Numero : 2013586408 	 REGISTRO ATIVO 

Ato: ALTERAÇÃO 
Status 

Evento (s): CONSOLIDAÇÃO DE CONTRATO/ESTATUTO 	 j0(XXXXXXXXXXXXXXXX  

EXTINCAO DE FILIAL NA UF DA SEDE 

Filial(ais) nesta Unidade da Federação ou fora dela 

1 - NIRE: 41 9 0048049-5 	 CNPJ: 75.981.99310002-00 

Endereço Completo (Logradouro, N° e Complemento, Bairro, Cidade, UF, CEP, Pais) 

RUA OTÁVIO FRANCISCO DE MATTOS, 1563 - CHÁCARA N. E., SANTA CRUZ, CAPANEMA, PR, 85.760-000, 
BRASIL 

CNPJ: XXXXXXXXXXXXXX 2 - NIRE: 41 9 0118835-6 

Endereço Completo (Logradouro, N° e Complemento, Bairro, Cidade, UF, CEP, Pais) 

AV PEDRO V. P DE SOUZA,  1071, CENTRO, CAPANEMA, PR, 85.760-000, BRASIL 

CAPANEMA - PR, 07 de janeiro de 2014 

SEBASTIA0 MOTTA 
ETARIO 	al 



MINISTÉRIO DO DESENVOLVIMENTO, INDÚSTRIA E'COMÉRCIO.EXTERI" o 
DEPARTAMENTO NACIONAL DE REGISTRO DO COMÉRCIO 

JUNTA COMERCIAL DO PARANÁ 

Continuação 	 CERTIDÃO SIMPLIFICADA 	 Pagina: 
Certificamos que as informações abaixo constam dos documentos arquivados nesta Junta ComerCial e são 
na data da sua expediçio. 

Nome Empresarial 
MICEMETAL MULLER INDÚSTRIA E COMÉRCIO LTDA 

Natureza Juridica: SOCIEDADE EMPRESÁRIA LIMITADA 

Número de Identificação do Registro de 	 CNPJ 
Empresas - NIRE (Sede) 

41 2 0165794-9 	 75.981.993/0001-29 

Filial(ais) nesta Unidade da Federação ou fora dela 

3 - NIRE: 41 9 0118837-2 CNPJ: XXXX)0(XXXXXXXX 

Endereço Completo (Logradouro, N° e Complemento, Bairro, Cidade, UF, CEP, Pais) 

RUA CURITIBA  ESQ C/ AV RIO GRANDE. DO SUL, 267, CENTRO, PLANALTO, Pftt  89350-000  

CAPANEMA - PR, 07 de janeiro de 2014 
14/036138-3 

1111"l 



Comprovante de Inscrição e de Situação Cadastral 	 http://www.receita.fazenda.gov.br/PessoaJuridica/CNPJ/cnpjreva/C...  

Comprovante de Inscrição e de Situação Cadastral 
01)0063 

Contribuinte, 

Confira os dados de Identificação da Pessoa Jurídica e, se houver qualquer divergência, providencie junto à 
RFB a sua atualização cadastral. 

, 	 REPÚBLICA FEDERATIVA DO BRASIL 

„.... 	 CADASTRO NACIONAL DA PESSOA JURÍDICA 

NÚMERO DE INSCRIÇÃO 

75.981.993/0002-00 
FILIAL 

COMPROVANTE DE INSCRIÇÃO E DE SITUAÇÃO 
CADASTRAL 

DATA DE ABERTURA 

22/05/1981 

NOME EMPRESARIAL 

MICEMETAL MULLER INDUSTRIA E COMERCIO LTDA 

TÍTULO DO ESTABELECIMENTO (NOME DE FANTASIA) 
******** 

C 6D IGO E DESCRIÇÃO DA ATIVIDADE ECONÔMICA PRINCIPAL 

41.20-4-00 - Construção de edifícios 

CÓDIGO E DESCRIÇÃO DAS ATIVIDADES ECONÔMICAS SECUNDARIAS 

42.99-5-01 - Construção de instalações esportivas e recreativas 
41.10-7-00 - Incorporação de empreendimentos imobiliários 

CÓDIGO E DESCRIÇÃO DA NATUREZA JURID ICA 

206-2 - SOCIEDADE EMPRESARIA LIMITADA 

LOGRADOURO 

R OTAVIO FRANCISCO DE MATTOS 
NÚMERO 

1563 
COMPLEMENTO 

ANEXO CHACARA 82 N.E. 

CEP 

85.760-000 
BAIRRO/DISTRITO 

BAIRRO SANTA CRUZ 
MUNICÍPIO 

CAPANEMA 
UF 

PR 

SITUAÇÃO CADASTRAL 

ATIVA 
DATA DA SITUAÇÃO  CADASTRAL 

21104/2001 

MOTIVO DE SITUAÇÃO CADASTRAL 

SITUAÇÃO ESPECIAL 
******** 

DATA DA SITUAÇÃO ESPECIAL 
******** 

Aprovado pela Instrução Normativa RFB n° 1.183, de 19 de agosto de 2011. 

Emitido no dia 06101/2014 às 15:28:11 (data e hora de Brasilia). 
Voltar 

Página: 111 

A RFB agradece a sua visita. Para informações sobre política de privacidade e uso, clique aqui. 
Atualize sua página 

06/01/2014 15 



Certidao Negativa de Debito http://www010.dataprev.gov.br/CWS/BIN/cws_mv2.asp?COMS_131N...  

MINISTÉRIO DA FAZENDA 
Secretaria da Receita Federal do Brasil 

0 64 

1 de 1 

CERTIDÃO NEGATIVA 
DE DÉBITOS RELATIVOS ÀS CONTRIBUIÇÕES PREVIDENCIÁRIAS E 

ÀS DE TERCEIROS 

Nº001092013-14021993 001092013-14021993 
Nome: MICEMETAL MULLER INDUSTRIA E COMERCIO LTDA 
CNPJ: 75.981.993/0001-29 

Ressalvado o direito de a Fazenda Nacional cobrar e inscrever quaisquer 
dívidas de responsabilidade do sujeito passivo acima identificado que 
vierem a ser apuradas, é certificado que não constam pendências em seu 
nome relativas a contribuições administradas pela Secretaria da Receita 
Federal do Brasil (RFB) e a inscrições em Dívida Ativa da União (DAU). 

Esta certidão, emitida em nome da matriz e válida para todas as suas 
filiais, refere-se exclusivamente às contribuições previdenciárias e às 
contribuições devidas, por lei, a terceiros, inclusive às inscritas em DAU, 
não abrangendo os demais tributos administrados pela RFB e as demais 
inscrições em DAU, administradas pela Procuradoria-Geral da Fazenda 
Nacional (PGFN), objeto de Certidão Conjunta PGFN/RFB. 

Esta certidão é valida para as finalidades previstas no art. 47 da Lei nº 
8,212 de 24 de julho de 1991, exceto para: 

- averbação de obra de construção civil no Registro de Imóveis; 
- redução de capital social, transferência de controle de cotas de 
sociedade limitada e cisão parcial ou transformação de entidade ou de 
sociedade sociedade empresária simples; 
- baixa de firma individual ou de empresário, conforme definido pelo art.931 
da Lei nº 10.406, de 10 de Janeiro de 2002 - Código Civil, extinção de 
entidade ou sociedade empresária ou simples. 

A aceitação desta certidão está condicionada à finalidade para a qual foi 
emitida e à verificação de sua autenticidade na Internet, no endereço 
<http://www.receita.fazenda.gov.br>. 

Certidão emitida com base na Portaria Conjunta PGFN/RFB nº 01, de 20 
de janeiro de 2010. 

Emitida em 3 
Válida até 02/201-4. 

Certidão em tida gr- tamente. 

Atenção:qualquer rasura ou emenda invalidará este documento. 

308/2013 15:25 



CAI A 
CAIXA ECONÔMICA FEDERAL 

Certificado de Regularidade do FGTS - CRF 

Inscrição: 75981993/0002-00 

Razão Social:MICEMETAL MULLER INDUSTRIA E COMERCIO LTDA 

Endereço: 	RUA OTAVIO FRANCISCO DE MATTOS 1563 ANEXO CHACARA 82 
/ SANTA CRUZ / CAPANEMA / PR / 85760-000 

A Caixa Econômica Federal, no uso da atribuição que lhe confere o 
Art. 7, da Lei 8.036, de 11 de maio de 1990, certifica que, nesta 
data, a empresa acima identificada encontra-se em situação regular 
perante o Fundo de Garantia do Tempo de Serviço - FGTS. 

O presente Certificado não servirá de prova contra cobrança de 
quaisquer débitos referentes a contribuições e/ou encargos devidos, 
decorrentes das obrigações com o FGTS. 

Validade: 30/12/2013 a 28/01/2014 

    

Certificação Número: 2013123012070847811968 

Informação obtida em 06/01/2014, às 13:54:50. 

A utilização deste Certificado para os fins previstos em Lei está 
condicionada à verificação de autenticidade no site da Caixa: 
www.caixa.gov.br  

https://www.sifge.caixa.gov.br/Empresa/Crf  Crf/FgeCFSImprimirPa... 
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http://www.receita.fazenda.gov.br/Aplicacoes/ATSPO/Certidao/C...  

MINISTÉRIO DA FAZENDA 
Procuradoria-Geral da Fazenda Nacional 
Secretaria da Receita Federal do Brasil 

CERTIDÃO CONJUNTA NEGATIVA 
DE DÉBITOS RELATIVOS AOS TRIBUTOS FEDERAIS E À DIVIDA ATIVA DA UNIÃO 

Nome: MICEMETAL MULLER INDUSTRIA E COMERCIO LTDA 
CNPJ: 75.981.993/0001-29 

Ressalvado o direito de a Fazenda Nacional cobrar e inscrever quaisquer dívidas de responsabilidade 
do sujeito passivo acima identificado que vierem a ser apuradas, é certificado que não constam 
pendências em seu nome, relativas a tributos administrados pela Secretaria da Receita Federal do 
Brasil (RFB) e a inscrições em Dívida Ativa da União junto à Procuradoria-Geral da Fazenda Nacional 
(PGFN). 

Esta certidão, emitida em nome da matriz e válida para todas as suas filiais, refere-se exclusivamente 
à situação do sujeito passivo no âmbito da RFB e da PGFN, não abrangendo as contribuições 
previdenciárias e as contribuições devidas, por lei, a terceiros, inclusive as inscritas em Dívida Ativa 
do Instituto Nacional do Seguro Social (INSS), objeto de certidão específica. 

A aceitação desta certidão está condicionada à verificação de sua autenticidade na Internet, nos 
endereços <http://www.receita.fazenda.gov.br> ou <http://www.pgfn.fazenda.gov.br>. 

Certidão emitida com base na Portaria Conjunta PGFN/RFB n°  3, de 02/05/2007. 
Emitida às 09: 	dia 06/01/2014 <hora e data de Brasília>. 
Válida até 
Código de 	•a certidão: 40B4.4C81.D12E.9A3C 

Certidão emitida gratuitamente. 

Atenção: qualquer rasura ou emenda invalidará este documento. 

1 d 	1 
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ornecimento Gratuito 

Estado do Paraná 
Secretaria de Estado da Fazenda 

PARANÁ 
	

Coordenação da Receita do Estado 

Certidão N° 11328539-73 

Emitida Eletronicamente via Internet 
06/01/2014 - 16:11:03 

Dados transmitidos de forma segura 
Tecnologia CELEPAR 

Esta Certidão tem validade a é 06/05/2014 

    

:ertidão Negativa de Débitos Tributários e de Dívida Ativa Estadual 	https://www.arinternet.pr.gov.br/outros/_d_negativa2.asp?eUser=&...  

001)067 Estado do Paraná 
Secretaria de Estado da Fazenda 

PARANÁ 	Coordenação da Receita do Estado 
GOv4Ro10 E.S.TArtra 

Certidão Negativa 
de Débitos Tributários e de Dívida Ativa Estadual 

N° 11328539-73 

Certidão fornecida para o CNPJ/MF: 75.981.993/0002-00 

Nome: MICEMETAL MULLER INDUSTRIA E COMERCIO LTDA 

Ressalvado o direito da Fazenda Pública Estadual inscrever e cobrar débitos ainda não registrados 
ou que venham a ser apurados, certificamos que, verificando os registros da Secretaria de Estado 
da Fazenda, constatamos não existir pendências em nome do requerente, nesta data. 

Obs: Esta Certidão engloba todos os estabelecimentos da empresa e refere-se a débitos de 
natureza tributária e não tributária, bem como ao descumprimento de obrigações tributárias 
acessórias. 

Finalidade: Licitação 

A autenticidade desta Certidão deverá ser confirmada via Internet 
www.fazenda.pr.gov.br  

.4? 

1 de 1 
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Certidão 	 http://servicos.capanema.pr.gov.br:7474/esportal/stmcertidao.view.l...  

Município de Capanema 
SECRETARIA MUNICIPAL DE FINANÇAS 

DEPARTAMENTO DE TRIBUTAÇÃO 

CERTIDÃO NEGATIVA 

IMPORTANTE: 

1. FICA RESSALVADO O DIREITO DA 
MUNICIPAL COBRAR DÉBITOS CONK 
POSTERIORMEN 	IL MESMO REFEREM 
PERÍODO COMPREENDIDO NESTA CE 

TE CERTIDÃO TEM VAL 
M RASURAS E NO ORIGI 

REVENDO OS ARQUIVOS E REGISTROS, CERTIFICAMOS QUE: O CONTRIBUINTE 1\ 
À FAZENDA PÚBLICA MUNICIPAL RELATIVO A EMPRESA MENCIONADA ABAIXO. 

NEGATIVA N°: 5414/2013 9ZTMH282QEM244444EBX 

FINALIDADE: CONCORRÊNCIA / LICITAÇÃO 

RAZÃO SOCIAL: MICEMETAL MULLER INDUSTRIA E COMERCIO LTDA 

Inscrição Municipal 
	

CNPJ/CPF 	INSCRIÇÃO ESTADUAL 	ALVi 

2968 	 75.981.993/0002-00 	33500648 - 84 	 34 
ENDEREÇO 

R OTAVIO FRANCISCO DE MATTOS, 1563 - CHÁCARA 82 NE - SANTA CRUZ CEP: 8576000( 
PR 

CNAE / ATIVIDADES 
Serviços de engenharia, Outras obras de engenharia civil não especificadas anteriormente 

Certidão emitida no dia Capanema, 06 de Janeiro de 2014. 
CÓDIGO DE AUTENTICAÇÃO: 9ZTMH282QEM244444EBX 

CÓDIGO DE AUTENTICAÇÃO: 

1 de 1 	 06/01/2014 14:: 



eópER JUO 
,„: 

- Estado do P:-:fd,rtá 

Carttrid00 	, 
Deposit&,. 	d.Avalia4or dikdicia1 
CNPJ 01.2.W.4 61knói 
Olmo Stevene Faccfto - Ti!~ 

Jreteitura iviunicipai de Caparia= 
:,ertifico que este 	é *kW 
¡o original 
Capanema, O 

Custas = R$ 24,35 
Página 0001/0001 

Obs: Certidões seladas acrescenta R$ 1.49(selo) - Total R$ 25.84 

REPÚBLICA FEDERATIVA DO BRASIL 
ESTADO DO PARANÁ 

COMARCA DE CAPANEMA 
CARTORIO DO DISTRIBUIDOR E ANEXOS 

AV. PEDRO VIRIATO PARIGOT DE SOUZA N° 1212 - CENTRO 
CAPANEMA/PR - 85760000 

TITULAR 

DIRCE STEVENS FACCIO 

JURAMENTADOS 

VITOR HUGO PAGNO 
PATRICIA MICHELA THIESEN 

Certidão Negativa 

Certifico, a pedido de parte interessada, que revendo os livros e arquivos 
de distribuição CÍVEL, FALENCIA, CONCORDATA sob minha guarda neste cartório, 
verifiquei NÃO CONSTAR nenhum registro em andamento contra: 

MICEMETAL MULLER INDUSTRIA E COMERCIO LTDA 

CNPJ 75.981.993/0002-00, no período compreendido desde 14/07/1989, até a pre-
sente data. 

11111 111 1 1111!!!1!1,1j11 R  1 1c11111111111 1)1 11 1.1 1111 1
ro  d

1111
e 
 !! 1111,141 1111 I 111111 III 

V1TORZ NO 



VRC 
Certidão 	67,00 

R$ 

10,51 
Buscas 	3,00 	 0,42 
Selo 	 11,46 	 1,80 
Funarpen 
Total 	 81,46 	 12,78 

eaberionato de g)rotesto de etutos de Capanema 
MÁRIO SÍLVIO CARGNIN MARTINS FILHO 

Tabelião 
Rua Padre Cirilo, 712, Centro — Capanema - PR - Fone / Fax: (46) 3552 1190 — email: protestocaoanemaegmail.com  

HORÁRIO DE ATENDIMENTO: 08:30 ÀS 11:00 HORAS —13:00 AS 17:00 HORAS 

CERTIDÃO NEGATIVA DE PROTESTO 

CERTIFICO, a pedido verbal de parte interessada, que revendo os livros de 

Protesto de Títulos existentes neste Ofício, neles não consta que 

MICEMETAL MULLER INDÚSTRIA E COMÉRCIO LTDA., sociedade 

empresária limitada situada na Rua Otávio Fco de Mattos n° 1563 em  

Capanema — Pr., inscrita no CNPJ sob n° 75.981.993/0002-00, tenha títulos 

protestados nos últimos 05 (cinco) anos. 

O referido é verdade dou fé. 

Capanema, 07 de janeiro de 2014. 

Eisismateng SUBSTITUTA 
SELO DIGITAL N° 

ajfm7.G0zX7.478s1 
fou gaie 	Ar %te.,  

Controle: 	 Escrevente Stittsti'u,a 

R G3MB mSSw 	
CPF 524,e

,  of>944 

Consulte esse selo em 
http://funarpen. com. br 

TABELIONATO DE4PKOTESTO DE 
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VRC 
Certidão 	67,00 
Buscas 	3,00 
Selo 	11,46 
Funarpen 

Total 	'81,46 

01) 

ffabefionato de Protesto de alttdos de Capanetna Tsk 
MÁRIO SÍLVIO CARGNIN MARTINS FILHO 

Tabelião 
Rua Padre Cirilo, 712, Centro — Capanema - PR — Fone / Fax: (46) 3552 1190 —erriail. protestocapanemagmaif.com  

HORÁRIO DE ATENDIMENTO: 08:30 AS 11:00 HORAS - 13:00 AS 17:00 HORAS 

CERTIDÃO NEGATIVA DE PROTESTO 

CERTIFICO, a pedido verbal de parte interessada, que revendo os livros de 

Protesto de Títulos existentes neste Ofício, neles não consta que INES 

SALETE MULLER, brasileira, solteira, empresária, residente e  

domiciliada em Capanema-PR., inscrita no CPF sob n° 685.518.099-49,  

RO n° 3.755.458-8 SSPPR.1  tenha títulos protestados nos últimos 05 (cinco) 

anos. 

O referido é verdade dou fé. 

Capnema, 07 de janeiro de 2014. 
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VRC 
Certidão 	67,00 
Buscas 	3.00 
Selo 	11,46 
Funarpen 

Total 	81,46 

R$ 
10,51 
0,47 
1,80 

Prefeitura Municipal 
Certifico que este 
do «tinet. 	,77 
Copenema, 

Wabefionato de Tarotesto de Gltutos de Capanema - cia 
MÁRIO SILVIO CARGNIN MARTINS FILHO 

Tabelião 
Rua Padre Cirilo, 712, Centro — Capanema - PR — Fone / Fax: (46) 3552 1190 — 

	plc~a~gmail com HORARIO DE ATENDIMENTO: 08:30 AS 11:00 HORAS — 13:00 AS 17:00 HORAS 

CERTIDÃO NEGATIVA DE PROTESTO 

CERTIFICO, 
a pedido verbal de parte interessada, que revendo os 

livros de 

Protesto de Títulos existentes neste Ofício, neles não constaque 
IVO 

ANTONIO MULLER 
brasileiro divorciado residente e domiciliado em 

Ca • anema-PR. inscrito no CPF sob n° 175.546.32949 RG n° 799.5612 
SSPPR., 

tenha títulos protestados nos últimos 05 (cinco) anos. 

O referido é verdade dou fé. 

Capnema, 07 de janeiro de 2014. 
,- 

ESCREVENTE SUBSTITUTA 
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PODER JUDICIÁRIO 
JUSTIÇA DO TRABALHO 

 

CERTIDÃO NEGATIVA DE DÉBITOS TRABALHISTAS 

Nome: MICEMETAL MULLER INDUSTRIA E COMERCIO LTDA (MATRIZ E FILIAIS) 
CNPJ: 75.981.993/0002-00 
Certidão n°: 37697554/2013 
Expedição: 25 	, às 09:37:35 
Validade 22/04/2014 - 180 (cento e oitenta) dias, contados da data 
de sua exp 	ão 

Certifica-se que MICEMETAL MULLER INDUSTRIA E COMERCIO LTDA (MATRIZ E 
FILIAIS), inscrito(a) no CNPJ sob o n° 75.981.993/0002-00, NÃO CONSTA 
do Banco Nacional de Devedores Trabalhistas. 
Certidão emitida com base no art. 642-A da Consolidação das Leis do 
Trabalho, acrescentado pela Lei n° 12.440, de 7 de julho de 2011, e 
na Resolução Administrativa n° 1470/2011 do Tribunal Superior do 
Trabalho, de 24 de agosto de 2011. 
Os dados constantes desta Certidão são de responsabilidade dos 
Tribunais do Trabalho e estão atualizados até 2 (dois) dias 
anteriores à data da sua expedição. 
No caso de pessoa jurídica, a Certidão atesta a empresa em relação 
a todos os seus estabelecimentos, agências ou filiais. 
A aceitação desta certidão condiciona-se à verificação de sua 
autenticidade no portal do Tribunal Superior do Trabalho na 
Internet (http://www.tst.jus.br). 
Certidão emitida gratuitamente. 

INFORMAÇÃO IMPORTANTE 
Do Banco Nacional de Devedores Trabalhistas constam os dados 
necessários à identificação das pessoas naturais e jurídicas 
inadimplentes perante a Justiça do Trabalho quanto às obrigações 
estabelecidas em sentença condenatória transitada em julgado ou em 
acordos judiciais trabalhistas, inclusive no concernente aos 
recolhimentos previdenciários, a honorários, a custas, a 
emolumentos ou a recolhimentos determinados em lei; ou decorrentes 
de execução de acordos firmados perante o Ministério Público 
Trabalho ou Comissão de Conciliação Prévia. 

Dúvidas e sugestões: cndt@tst.jus.br  



1-CEMENTAI: 
00 74 

11. 
u amigo de construção 

DECLARAÇÃO DE RESPONSABILIDADE TÉCNICA - ANEXO 04 

À Comissão de Licitação 

Referente: Edital de Convite n° 058/2013. 

Conforme o disposto no edital em epígrafe, declaramos) que o 
responsável técnico pela obra, caso venhamos a vencer a referida licitação, é: 

Nome Especialidade CREA n° Data do 
registro 

Assinatura/ 
:  / 

a, CA 	C=Cia".",J,  
Rafael Ferronato Engenharia Civil PR-50508/D 14/02/2000 

Engenheiro 
Declaramos, outrossim, que o profissional acima relWit~-~íeè 

ao nosso quadro técnico de profissionais permanentes, com relacionamento junto à 
empresa, dentro das Leis Trabalhistas vigentes. 

Capanema-Pr, 07 de Janeiro de 2014. 

NOME: A TONIO M 	r 75 9 1 9P/0002461  -RG: 799.5f2/PR CPF: 175.546.329-49 	" 
CARGO: SÓCIO/ GERENTE 

Micemetai Mulier industria. 
e Comercia Ltda 

Rua Otavio Freictscoch Matiz, 1%3- &ta Cruz 
U2760-000 • Capaneraa 	Perann 

MICEMETAL MULLER IND. E COM. LTDA - FILIAL/CONSTRUTORA 
. 	. 

projetos@micemetal.com.br  - Fone/Fax:(46)3552-1442 
www micemetal.com.br  - CREA 17263/4840-F - 7°R. 
Rua Otávio Francisco de Mattos, n°1563, Chácara n° 82 NE, Santa Cruz, Capanema/Pr - CEP 85760-000 
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CONSELHO REGIONAL DE ENGENHARIA 
E AGRONOMIA DO PARANÁ 

Certidão de Registro de Pessoa Jurídica 

O Conselho Regional de Engenharia e Agronomia do Paraná-CREA-PR, certifica 
para a empresa abaixo, que a mesma encontra-se regularmente registrada neste 
Conselho Regional, nos termos da Lei Federal n° 5.194 de 24 de dezembro de 1966, 
estando habilitada a exercer suas atividades no Estado do Paraná, circunscrita à(s) 
atribuição(ões) de seu(s) responsável(eis) técnico(s). 

Certidão n°: 64908/2013 	 Validade: 31/03/2014 

Razão Social: MICEMETAL MULLER INDÚSTRIA E COMÉRCIO LTDA 
CNP]: 75981993000129 
Num. Registro: 4840 	 Registrada desde : 08/05/1978 
Capital Social: R$ 1.180.000,00 
Endereço: AVENIDA INDEPENDENCIA, 1020 CENTRO 
Município/Estado: CAPANEMA-PR 	 CEP: 85760000 
Objetivo Social: 
Comércio varejista de materiais de construção, vidros e ferragens em geral, construtora, 
incorporadora e loteamento. 
Restrição de Atividade : Ramo de atividade restrito a área de Engenharia Civil. 

Encontra-se quite com a anuidade relativa ao exercício de 2013, como seu(s) 
responsável(eis) técnico(s). 

Filial(ais): 
1 - CNPJ:75981993000200 
Endereço: RUA OTÁVIO FRANCISCO DE MATTOS, 1563 CHACARA 82 N.E. 
Bairro: SANTA CRUZ 
Cidade: CAPANEMA-PR CEP: 85760000 
2 - CNPJ:75981993000714 
Endereço: AVENIDA PEDRO V. P. DE SOUZA, 1071 
Bairro: CENTRO 
Cidade: CAPANEMA-PR CEP: 85760000 
3 - CNPJ:75981993000552 
Endereço: RUA CURITIBA ESQUINA C/ AVENIDA RIO GRANDE DO SUL, 267 
Bairro: CENTRO 
Cidade: PLANALTO-PR CEP: 85750000 
4 - CNPJ:75981993000633 
Endereço: AVENIDA RIO GRANDE DO SUL, 1523 
Bairro: SÃO JOSÉ OPERÁRIO 
Cidade: CAPANEMA-PR CEP: 85760000 

Responsável(eis) Técnico(s): 
1 - PEDRO STEFANO MULLER 
Carteira: PR-17995/D 	Data de Expedição: 09/02/1987 
Desde: 20/02/1986 Até: 18/07/1996 
Desde: 03/02/1997 
Título: ENGENHEIRO CIVIL Situação: Regular 
DA RESOLUCAO 218 - ARTIGO 07 do CONFEA 

2 - RAFAEL FERRONATO 
Carteira: PR-50508/D 	Data de Expedição: 14/02/2000 
Desde: 20/05/2002 Carga Horária: 4: H/D Até: 21/05/2003 

http://creaweb.crea-pr.org.br/consultas/certidaojuridica.asp?SESSA0=yeoPDGKZZz... 29/06/2013 
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Desde: 10/07/2003 Carga Horária: 4: H/D Até: 11/07/2004 
Desde: 25/08/2004 Carga Horária: 4:0 H/D 
Título: ENGENHEIRO CIVIL Situação: Regular 
DA RESOLUCAO 218 - ARTIGO 07 do CONFEA 
Anotações: 
O portador da presente possui o curso de ESPECIALIZAÇÃO EM GERENCIAMENTO DE 
OBRAS em nível de PÓS-GRADUAÇÃO LATU-SENSU. Ministrado pelo Centro Federal de 
Educação Tecnológica do Paraná em 18/11/2002. 

Título: ENGENHEIRO DE SEGURANCA DO TRABALHO Situação: Regular 
DA RESOLUCAO 359 - ARTIGO 04 do CONFEA 
Anotações: 
O portador da presente possui o curso de ESPECIALIZAÇÃO EM GERENCIAMENTO DE 
OBRAS em nível de PÓS-GRADUAÇÃO LATU-SENSU. Ministrado pelo Centro Federal de 
Educação Tecnológica do Paraná em 18/11/2002. 

Para fins de: COMPROVAÇÃO JUNTO A ÓRGÃOS PÚBLICOS 

Certificamos que caso ocorra(m) alteração(ões) nos elementos contidos neste 
documento, esta Certidão perderá sua validade para todos os efeitos. 
A autenticidade desta certidão poderá ser confirmada na página do CREA-PR 
(http://www.crea-pr.org.br), através do protocolo n.0  2013/217595, ressaltando a 
impossibilidade de execução de quaisquer serviços ou obras sem a participação efetiva 
de seu(s) responsável(eis) técnico(s). 

Emitida via Internet em 29/06/2013 08:48:55 

Dispensa-se a assinatura neste documento, conforme Instrução de Serviço No 010/2002. 
A falsificação deste documento constitui-se em crime previsto no Código Penal Brasileiro, sujeitando o autor à 
respectiva ação penal. 

http://creaweb.crea-pr.org.br/consultas/certidaojuridica.asp?SESSA0=yeoPDGKZZz... 29/06/2013 
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CONSELHO REGIONAL DE ENGENHARIA 
E AGRONOMIA DO PARANÁ 

Certidão de Registro de Pessoa Física 

 

O Conselho Regional de Engenharia e Agronomia do Paraná-CREA-PR, certifica que 
o(a) profissional abaixo, encontra-se regularmente registrado(a) neste Conselho 
Regional, nos termos da Lei Federal no 5.194/66, possibilitando-o(a) a exercer sua 
profissão no Estado do Paraná, circunscrita à(s) atribuição(ões) constantes de seu 
registro. 

 

Certidão n°: 64907/2013 	 Validade: 31/03/2014 

 

  

Nome: RAFAEL FERRONATO 
Carteira - CREA-PR No :PR-50508/D 
Registro Nacional : 1701719193 
Registrado(a) desde : 14/02/2000 
Data Vcto Registro : 
Filiação : LUIZ FERRONATO 

TANIA MARIA FERRONATO 
Data de Nascimento : 27/01/1977 
Carteira de Identidade : 57368829 
Naturalidade : PLANALTO/PR 

CPF : 98015826934 

Título(s): 
ENGENHEIRO CIVIL 

UNIVERSIDADE FEDERAL DO PARANÁ 
Data da Colação de Grau : 12/02/2000 
Situação : Regular 

ENGENHEIRO DE SEGURANCA DO TRABALHO 
UNIVERSIDADE FEDERAL DO PARANÁ 
Data da Colação de Grau : 18/09/2002 
Situação : Regular 

Diplomação : 12/02/2000 

Diplomação : 18/09/2002 

Atribuições profissionais: 
DA RESOLUCAO 218 - ARTIGO 07 de 29/06/1973 do CONFEA 

DA RESOLUCAO 359 - ARTIGO 04 de 31/07/1991 do CONFEA 

Anotações: 
O portador da presente possui o curso de ESPECIALIZAÇÃO EM GERENCIAMENTO DE 
OBRAS em nível de PÓS-GRADUAÇÃO LATU-SENSU. Ministrado pelo Centro Federal de 
Educação Tecnológica do Paraná em 18/11/2002. 

Encontra-se quite com a anuidade relativa ao exercício de 2013. 

Para fins de: Comprovação junto a Órgãos Públicos 

A autenticidade desta certidão poderá ser confirmada na página do CREA-PR 
(http://www.crea-pr.org.br), através do protocolo n.o 2013/217594. 

Emitida via Internet em 29/06/2013 08:18:17 

Dispensa-se a assinatura neste documento, conforme Instrução de Serviço No 010/2002. 
A falsificação deste documento constitui-se em crime previsto no Código Penal Brasileiro, sujeitando o autor 
respectiva ação penal. 

http://creaweb.crea-pr.org.br/consultas/certidao.asp?SESSA0=yeoPDGKZZzkr&CO... 29/06/2013 



Prefeitura Municipal de Capanema 
CelfinCO que este documento é cópia fiel 
do ortginel. 
Capenem 

~078 
Prefeitura Municipal  

de Capanema  
ESTADO DO PARANÁ 
	

CNPJ 75.972.76010001-60 
Av. Pedro Viriato Parigot de Souza, 1050 

	
Fone (PABX) (0**4e) 5521321 	— Fax (0"46) 

5521122 

DECLARACÃO DE CONCLUSÃO DE OBRA 
ATESTADO DE CAPACIDADE TÉCNICA 

A PREFEITURA MUNICIPAL DE CAPANEIVIA, situada à 
Avenida Pedro Viriato Parigot de Souza, 1080, na cidade de Capanema, Estado do Paraná, 
inscrito no CNPJ sob o n° 75.972.760/0001-60, neste ato representada pelo Prefeito 
Municipal Valter José Steffen, portador do RG n° 1.263.147-2, vem por meio deste 
Declarar a conclusão de obra e ATESTAR A CAPACIDADE TÉCNICA DA 
EMPRESA MICEMETAL MULLER INDÚSTRIA E COMÉRCIO LTDA, tendo 
como responsável o Sr. RAFAEL FERRONATO, portador da Carteira Profissional do 
CREA/PR 050508/D, de que foi responsável pela execução da obra abaixo: 

- 	Construção de urna pista de laço, com 770 metros de comprimento de cerca, piso de 
areia média e porteira de 135,00m2, junto ao Parque de Exposições. 

- 	ART n° 2741061. 

Data de inicio da obra: 16/07/2002. 
Data de término da obra: 06/10/2002. 

Dessa forma, que a mesma produza o • seus efeitos legais. 

Capanema, 28 de janeiro de 2004. 

V. t 	sé Steffen 
Prefeito Municipal 

  

  



Data de inicio-  da obra: 02/01/2002. 
Data de término da obra: 02/05/2002. 

Prefeitura Municipal de Capanema 
Certifie° que este documente é ciçie 
do originel. 

Dessa forma, que a mesma produza os s efeitos legais. 

Capanema, 28 de janeiro de 2004. 

Va er osé Steffen 
Prefeito Municipal 

Prefeitura Nunicipe,07. 
de Capanema  

ESTADO DO PARANÁ 	 CNPJ 75.972.760/0001-60 
Av. Pedro Mato Parigot de Souza, 1080 	Fone (PASX) (0"48) 5521321 	- Fax (0"48) 
5521122 

DECLARAÇÃO DE CONCLUSÃO DE OBRA 
ATESTADO D CAPACIDADE TÉCNICA 

A PREFEITURA MUNICIPAL DE CAPANEMA, situada à 
Avenida Pedro Viriato Parigot de Souza, 1080, na cidade de Capanema, Estado do Paraná, 
inscrito no CNPI sob o n° 75.972.760/0001-60, neste ato representada pelo Prefeito 
Municipal Valter José Steffen, portador do RG 	1.263.147-2, vem por meio deste 
Declarar a conclusão de obra e ATESTAR A CAPACIDADE TÉCNICA DA 
EMPRESA MICEMETAL NIULLER INDÚSTRIA E COMÉRCIO LTDA, tendo 
como responsável o Sr. PEDRO STEFANO MULLER, portador da Carteira Profissional 
do CREA/PR 017995/D, de que foi responsável pela execução da obra abaixo: 

- 	Ampliação e fechamento da quadra poliesportiva coberta do bairro São Cristóvão, 
com 298,65m2 na Escola Estadual São Cristóvão. 

- 	ART n° 1701799510076. 
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CONSELHO REGIONAL DE ENGENHARIA E AGRONOMIA 
DO PARANÁ 

Certidão de Acervo Técnico 
O Conselho Regional de Engenharia e Agronomia do Paraná - CREA-PR, certifica que 
o(a) profissional abaixo procedeu a(s) Anotação(ões) de Responsabilidade Técnica - 
ART(s) referente(s) ao(s) serviço(s)/obra(s) descrito(s) nesta Certidão, integrando desta 
forma sua experiência profissional, conforme o Artigo 10  da Resolução no 317/86 -
CONFEA. 

Certifica também que cabe ao profissional a responsabilidade quanto a realização e 
conclusão do(s) serviço(s), bem como seus quantitativos, sendo de responsabilidade 
deste Órgão apenas a verificação da(s) atividade(s) condizente(s) com o registro e a(s) 
atribuição(ões) profissional(is), em conformidade com a Lei Federal no 5.194/66, 
Resoluções do Conselho Federal de Engenharia e Agronomia - CONFEA e Instruções 
Normativas deste Conselho Regional de Engenharia e Agronomia. 

Certifica que o teor e autenticidade do(s) Atestado(s)/Declaração(ões)/Certidão(ões) 
apresentado(a)(s) não é(são) de responsabilidade do CREA-PR, restringindo-se à 
presente Certidão as atividades registradas nas ARTs acervadas, conforme disposto na 
Lei Federal no 6.496/77. 

Certifica que a capacidade técnico-profissional de uma pessoa jurídica é representada 
pelo conjunto dos acervos técnicos dos profissionais integrantes de seu quadro técnico e 
varia em função de alteração dos acervos técnicos dos profissionais integrantes de seu 
quadro técnico, conforme o Artigo 48° da Resolução 1025/2009 do CONFEA. 

Certificamos ainda, que para a habilitação em Licitação há necessidade da apresentação 
do(s) Atestado(s)/Declaração(ões)/Certidão(ões), cuja exigência encontra-se prevista no 
artigo 30, parágrafo 1o, inciso I da Lei Federal no 8666/93. 

ENGENHEIRO CIVIL - ENGENHEIRO DE SEGURANCA DO TRABALHO 
RAFAEL FERRONATO 
Carteira Profissional :PR-50508/D 	 Acervo Técnico No.:7354/2006 

Protocolo No.:2006/00211611 

1 de 107 25/10/2013 14:12 
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CONSELHO REGIONAL DE ENGENHARIA E AGRONOMIA 
DO PARANÁ 

Certidão de Acervo Técnico 

ENGENHEIRO CIVIL - ENGENHEIRO DE SEGURANCA DO TRABALHO 
RAFAEL FERRONATO 
Carteira Profissional:PR-50508/D 	 Acervo Técnico No.:7354/2006 

Protocolo No.:2006/00211611 

ART N° 	 •3006772269 O 	 Registrada:15/08/2003 	  
ART Correspons 	  ART Vinculada• 	  
Empresa Executora...:MICEMETAL - MULLER INDÚSTRIA E COMÉRCIO LTDA 	 
Contratante(s) 	•PREFEITURA MUNICIPAL DE PLANALTO 	  
Tipo de Contrato 	"PRESTAÇÃO DE SERVIÇOS 	  
Atividade Técnica...:EXECUÇÃO DE OBRA OU SERVIÇO TÉCNICO 	  
Área de Competência.:SERVIÇOS TÉC PROFISSIONAIS NA MODALIDADE CIVIL 	 
Tipo de Obra/Serviço:REFORMA EM EDIFICAÇÃO SEM ACRÉSCIMO DE ÁREA 	  
Serviço Contratado..:EXECUÇÃO 	  
Dimensão 	 -150,00 M2 	  Área Existente• 	  
Área Ampliada 	  Área de Reforma 	- 
Dados Complementares:1,00 PAV 	  
Local da Obra 	•ÁREA RURAL, S/N 	  
Município/Estado 	•CENTRO NOVO ( PLANALTO )/PR 	  
Data de Início 	•04/08/2003 	 Data de Conclusão:30/08/2003 	 
Docto de Conclusão..:DECLARAÇÃO PROFISSIONAL 	  
Descr. Compl. Serv..:EXECUÇÃO 	DE FECHAMENTO EM ALVENARIA E PISO DE 

BARRACÃO 	EXISTENTE. ÁREA DO BARRACÃO EXISTENTE = 
150 M2 ÁREA FECHAMENTO EM ALVENARIA = 52,40 M2 ÁREA 
EXECUÇÃO DE PISO = 150 M2 	  

Observação 	  

46 d,-  '97 	 25/10/2013 14:12 
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CONSELHO REGIONAL DE ENGENHARIA E AGRONOMIA 
DO PARANÁ 

Certidão de Acervo Técnico 

ENGENHEIRO CIVIL - ENGENHEIRO DE SEGURANCA DO TRABALHO 
RAFAEL FERRONATO 
Carteira Profissional:PR-50508/D 	 Acervo Técnico No.:7354/2006 

Protocolo No.:2006/00211611 

ART N° 	 •3021161097 O 	 Registrada:21/05/2004 	  
ART Correspons 	  ART Vinculada• 	  
Empresa Executora...:MICEMETAL - MULLER INDÚSTRIA E COMÉRCIO LTDA 	 
Contratante(s) 	•PREFEITURA MUNICIPAL DE PLANALTO 	  
Tipo de Contrato 	•PRESTAÇÃO DE SERVIÇOS 	  
Atividade Técnica...:EXECUÇÃO DE OBRA OU SERVIÇO TÉCNICO 	  
Área de Competência.:EDIFICAÇÕES - CONSTRUÇÃO CIVIL 	  
Tipo de Obra/Serviço:EDIFICAÇÕES DE ESPORTE QUALQUER ÁREA 	  
Serviço Contratado..:EXECUÇÃO 	  

VINCULO EMPREGATÍCIO - EMPRESA PRIVADA 	  
Dimensão 	343,80 M2 	  Área Existente• 	  
Área Ampliada 	  Área de Reforma• 	  
Local da Obra 	RUA PARANA, 	CENTRO L. 2 Q. 69 	  
Município/Estado 	•PLANALTO/PR 	  
Data de Início 	•15/03/2004 	 Data de Conclusão:15/06/2004 	 
Docto de Conclusão..:DECLARAÇÃO PROFISSIONAL 	  
Descr. Compl. Serv..:- EXECUÇÃO DE 343,80 M2 DE PAREDES E VIGAS PARA 

FECHAMENT LATERAL DE QUADRA POLIESPORTIVA NA ESCOLA 
LAUDIO AFONSO HEINICH, EM PLANALTO PR 	  

Observação 	  
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CREA 	 http://creaweb.crea-ptorg.br/webcrea/consultas/imprimir_acervo.asp...  

UI) O 83 

CONSELHO REGIONAL DE ENGENHARIA E AGRONOMIA 
DO PARANÁ 

Certidão de Acervo Técnico 

ENGENHEIRO CIVIL - ENGENHEIRO DE SEGURANCA DO TRABALHO 
RAFAEL FERRONATO 
Carteira Profissional:PR-50508/D 	 Acervo Técnico No.:7354/2006 

Protocolo No.:2006/00211611 

A presente Certidão foi lavrada mediante solicitação junto a este Conselho, a qual 
depois de lida e achada conforme, pelo(a) funcionário(a) MARCIO LEANDRO DA SILVA, 
ASSISTENTE DE OPERAÇÕES I , deste Conselho Regional de Engenharia e Agronomia do 
Paraná, através da Portaria no 006/02 de 15 de Março de 2002. 
A autenticidade desta certidão poderá ser confirmada na página do CREA-PR 
(http://www.crea-pr.org.br), através do protocolo n.o 2006/00211611. 

Emitida via Internet em 25/10/2013 14:11:34 horas. 

Dispensa-se a assinatura neste documento, conforme Instrução de Serviço No 010/2002. 
A falsificação deste documento constitui-se em crime previsto no Código Penal Brasileiro, sujeitando o autor 
à respectiva ação penal. 
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ANEXO 13 

DECLARAÇÃO DE ACEITAÇÃO DA RESPONSABILIDADE 

RAFAEL FERRONATO, CPF n° 980.158.269-34, CREA n° PR-50508/D, declara que é 

conhecedor das condições constantes no Convite n° 019/2013 e que aceita participar da 

Equipe Técnica da Empresa MICEMETAL - MULLER INDÚSTRIA E COMÉRCIO 

LTDA, CNPJ n° 75.981.993/0002-00, para a CONTRATAÇÃO DE EMPRESA 

ESPECIALIZADA PARA CONSTRUÇÃO DE UM MURO DIVISÓRIO NO PÁTIO DE 

MÁQUINAS, LOCALIZADO NO LOTE 01 DA GLEBA 128-CP DO MUNICÍPIO DE 

CAPANEMA - PR. 

Capa ema-Pr, 07 de Janeiro de 2014. 

RAFAEL F RRO,NATP 
Engen)) 

CREr,. P 	\".)%8! 

RA "AEL FERRONATO 
RG: 5.736.882-9 SSP/PR. 

MICEMETAL MULLER IND. E COM. LTDA - FILIALJCONSTRUTORA 
. 	. 	- 	I s 	st.. 	. 	4 	4 

projetos@micemetal.com.br  - Fone/Fax:(46)3552-1442 
www.micemetal.com.br  - CREA 17263/4840-F - 7°R. 
Rua Otávio Francisco de Mattos, n°1563, Chácara n° 82 NE, Santa Cruz, Capanema/Pr - CEP 85760-000 



1. I 

E g°. Rubens Luis Rolando Souza 
eCREA RS 88296/D 

RESPONSÁVEL TÉCNICO MUNICÍPIO 

PREFEITURA MUNICIPAL DE CAPANEMA oo0085  
CNPJ 75.972.760/0001-60 

Capanema, 20 dedezembro de 2013. 

ATESTADO DE VISITA 

Atesto que a empresa MICEMETAL MULHER INDUSTRIA E COMÉRCIO 

LTDA, Cnpj n° 75.981.993/0002-00, realizou a vistoria referente a Obra de EXECUÇÃO DE UM 

MURO NO PÁTIO DE MÁQUINAS, LOCALIZADO NO LOTE 01 DA GLEBA 128-CP DO 

MUNICÍPIO DE CAPANEMA-PR , especificadas no edital da referida convite n° 58/2013. 

Por se expressão de verdade firmo a presente declaração, por todos os efeitos 
legais, em uma única via. 

Atenciosamente, 

Av. Pedro Viriato Parigot de Souza, 1080 - Centro - 85760-000 
Fone:46-3552-1321 - Fax:46-3552-1122- e-mail: engenharia@capanema.  pr. gov. br 

CAPANEMA - PR 
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DECLARAÇÃO DE IDONEIDADE - ANEXO 05 

À Comissão de Licitação 

Referente: Edital de Convite n° 058/2013. 

Declaramos para os fins de direito, na qualidade de Proponente do 

procedimento de licitação, sob a modalidade Carta Convite, sob n° 058/2013, 

instaurado pelo Município de Capanema-PR, que não fomos declarados inidôneos para 

licitar ou contratar com o Poder Público, em qualquer de suas esferas e sob as penas da 

lei, que até a presente data inexistem fatos impeditivos para a nossa habilitação e 

eventual contratação, e que estamos cientes da obrigatoriedade de declarar ocorrências 

posteriores, bem como, que nossa empresa não possui menores de dezoito anos em 

atividades noturnas, perigosas ou insalubres e que não utiliza o trabalho de menores de 

dezesseis anos, salvo na condição de aprendiz. 

Por ser expressão da verdade, firmamos a presente. 

Capanema-Pr, 07 de Janeiro de 2014. 

NOME: 11(70 A TONIO MULL 	Micemetai Mulier Industria. 
RG: 799.512/PR CPF: 175.546"; 2949 	e Comercia L.da 

CARGO: SÓCIO/GERENTE 

MICEMETAL MULLER IND. E COM. LTDA - FILIAUCONSTRUTORA 
CNPJ 	75.901. 	 .500.040-04  
projetos@micemetal.com.br  - Fone/Fax:(46)3552-1442 
www.micemetal.com.br  - CREA 17263/4840-F - 79R. 
Rua Otávio Francisco de Mattos, n°1563, Chácara n° 82 NE, Santa Cruz, Capanema/Pr - CEP 85760-000 

Rua Otavio Francisco de Mattos, 1863- Santa. Cruz 
122,5760-000 - Capanonia - Paraná 



ICEMETAir erriVive  
amigo de construção 

)087 

ANEXO 02 

DECLARAÇÃO DE REGULARIDADE NO MINISTÉRIO DO TRABALHO EM 
ATENDIMENTO AO DISPOSTO NO ARTIGO 7°, INCISO XXXIII, DA  

CONSTITUIÇÃO FEDERAL  

Referência: 
Prefeitura Municipal de Capanema 

Convite n° 058/2013. 

MICEMETAL - MULLER INDÚSTRIA E COMÉRCIO LTDA, inscrita no 

CNPJ/ MF n° 75.981.993/0002-00, por intermédio de seu representante legal, o Sr. IVO 

ANTONIO MULLER, portador do documento de identidade RG n° 799.512/Pr, emitido 

pela SSP/PR , e do CPF n° 175.546.329-49, DECLARA, sob as penas da lei, para fins do 

disposto no inciso V do artigo 27 da Lei Federal n° 8.666, de 21 de junho de 1993, 

acrescido pela Lei n° 9.854, de 27 de outubro de 1999, que não emprega menor de 

dezoito anos em trabalho noturno, perigoso ou insalubre e que não emprega menor de 

dezesseis anos. 

Capanema-Pr, 07 de Janeiro de 2014. 

NOME: IVO ANTONIO MU ER 
RG: 799.512/ PR CPF: 175.54 .329-49 

CARGO: SÓCIO/ GERENTE 

MICEMETAL MULLER IND. E COM. LTDA - FILIAUCONSTRUTORA 

5.9 1.99310.1 1-77 	302-0.-01 
micemotai r.;,ildier industriaa 

r.. 	e Comwcia Ltda f 
Otevb Fmrisce de Maks, 15&3- Santa CP2 115780.000 » Capanern,s 	Paraná 

projetos@micemetal.com.br  - Fone/Fax:(46)3552-1442 
www.micemetal.com.br  - CREA 17263/4840-F - 7'R. 
Rua Otávio Francisco de Mattos, n°1563, Chácara n° 82 NE, Santa Cruz, Capanema/Pr - CEP 85760-000 
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ICEMETAL 

,00 

TERMO DE RENÚNCIA - ANEXO 07 

À Comissão de Licitações 

Referente: Edital de Convite n° 058/2013. 

A proponente abaixo assinada, participante da licitação modalidade Convite, 

n° 058/2013, por seu representante credenciado, DECLARA, na forma e sob as penas 

impostas pela Lei Federal n° 8.666/93, de 21 de junho de 1993, obrigando a empresa que 

representa, que não pretende recorrer da decisão da Comissão de Licitação, que julgou 

os documentos de habilitação, RENUNCIANDO, assim, expressamente, ao direito de 

recurso da fase habilitatória e ao prazo respectivo, e concordando, em conseqüência, 

com o curso do procedimento licitatório, passando-se à abertura dos envelopes de 

proposta de preço dos proponentes habilitados. 

{-) Capanema-Pr, 07 de Janeiro de 2014. Q 

iii, 

NOME:1JVO A O I0 MULLE 
RG: 799.512/PR CPF: 175.546. 9-49 

CARGO: SÓCIO/ GERENTE 

MICEMETAL MULLER IND. E COM. LTDA - FILIAUCONSTRUTORA 

F75.981.99310002-00' 
Micemetai 	industria 

e Comercia Ltda 

Rua Otavb %git.» do Marlen, 1560. Sarri2 Cruz 
L82760-000 	Capanerna • Paraná 

CNPJ 75.981.999/0002-00  
projetos@micemetal.com.br  - Fone/Fax (46)3552-1442 
www.micemetal.com.br  - CREA 17263/4840-F - 7'R. 
Rua Otávio Francisco de Mattos, n°1563, Chácara n° 82 NE, Santa Cruz, Capanema/Pr - CEP 85760-000 
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Município de Capanema 	 Página: 1 

Convite 58/2013 

PROPOSTA DE FORNECIMENTO DE PRODUTOS / SERVIÇOS 

CNPJ: 75.981.993/0002-00 	Fornecedor : MICEMETAL MULLER INDUSTRIA E COMERCIO LTDA 
	

E-mail: esc.saggin4@hotmail.com  

Endereço : R OTAVIO FRANCISCO DE MATTOS 1563 CHÁCARA 82 NE - SANTA CRUZ - Capanema/PR - CEP 85760-000 
	

Telefone: 	 Fax: (46) 3552 -1235 Celular: 

Inscrição Estadual: 33500648 - 84 
	

Contador: 
	 Telefone contador: 

Representante: JORGE LUIS KLEINPAUL CPF: 020.495.409-65 RG: 6.311.591-6 

Endereço representante: AV. MARECHAL FLORIANO, S/N SÃO LUIZ - ZONA RURAL - CAPANEMA/PR - CEP 85.76-0-0 

E-mail representante: compras@micemetatcom.br  

Banco: 104 - CEF 	 Agência: 1256 - CAPANEMA DO PARANÁ, PR - CAPANEMA/PR Conta: 1285-8 

N° Item Descrição do Produto / Serviço 

001 	CONSTRUÇÃO DE UM MURO DIVISÓRIO NO PÁTIO DE MÁQUINAS, LOCALIZADO NO 
LOTE 01 DA GLEBA 128-CP DO MUNICÍPIO DE CAPANEMA - PR 

Validade da proposta: 60 dias 

Prazo de entrega: 90 dias 

MICEMETAL 	r:  I - aUSTRA Et reCIO LTDA 
CNPJ: 75.981.99 0002-0 

75.981.993/000240 
MiŒ,,rr.---;ta Muller industrie 

t 	e Comercia Ltda 

Rua Otavio Francisco de tiattos, 1563- Santa Cruz 

115760-W0 • Capanema - Paraná 

Telefone representante: 46-3552-1442 

Data de abertura: 03/08/2013-8 

Preço Unitário Preço Total 
99.997,6600 99.997,6600 

PREÇO TOTAL DO LOTE : 99.997,6600 

TOTAL DA PROPOSTA 99.997,6600 

1,0000 UN 
	

100.000,0000 MICEMETAL 

esProposta - Versão: 1.1.1.1 	 13/01/2014 09:40:44 
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MICEMETAL - MOLLER INDUSTRIA E COMÉRCIO LTDA. 
CNPJ: 75.981.993/0002-00 	I.E.: 33500648-84 
RUA OTÁVIO FRANCISCO DE MATTOS, N° 1563, CHÁCARA N° 82 NE, 
BAIRRO SANTA CRUZ, CAPANEMA - PARANÁ - CEP -85760-000 
e-mail: ivo@micemetal.com.br 	FONE/ FAX: (46) 3552-1442 

IMICEMETAL 
REF.: 	 CONVITE N° 058/2013 
MUNICÍPIO 	CAPANEMA - PR 
OBRA: 	 MURRO DIVISÓRIO DO PÁTIO DE MÁQUINAS 
ENDEREÇO: 	LOTE N° 01, DA GLEBA N° 128-CP, BAIRRO SÃO CRISTOVÃO, NO MUNÍCIPIO DE CAPANEMA-PR 
PROPONENTE: 	PREFEITURA MUNICIPAL DE CAPANEMA-PR 
LOTE: 	 ÚNICO 	 PRAZO DE EXECUÇÃO: 90 DIAS 

PLANILHA DE PREÇOS UNITÁRIOS 

ITEM DESCRIÇÃO DOS SERVIÇOS UNID QUANT PREÇO R$ 
 Unit PARCIAL 

1.0 SERVIÇOS PRELIMINARES 
1.1 Placa da Obra 

1.1.1 Placa da Obra em chapa de Aço Galvanizado Padrão CEF m2  3,00 265,45 796,35 
Sub-total 1 796,35 0,80% 

2.0 MURRO DE CONCRETO PRÉ-MOLDADO TIPO PALITO 

2.1 96 blocos em concreto armado 0,20x0,30x1,00m m3  5,76 1.249,96 7.199,77 
2.2 192 estacas em concreto armado 0,25x0,30 m m3  1,47 1.249,96 1.839,78 
2.3 Viga baldrame de concreto armado 0,25x0,30m com 280 m lineares m3  21,00 1.249,96 26.249,16 

2.4 
1400 mourões em concreto armado tipo palito modelo triangular de 
dimensões 0,12 x 0,12 x 1,70 m m3  34,27 1.249,96 42.838,63 

2.5 04 Pilares de Concreto Armado 0,25x0,25m(murro) m3  0,50 1.249,96 624,98 
2.6 02 Pilares de Concreto Armado 0,25x0,25 m(portão de acesso pedestres) m3  0,25 1.249,96 312,49 
2.7 02 Pilares de Concreto Armado 0,25x0,25 m(portão de acesso veículos) m3  0,25 1.249,96 312,49 
2.8 Portão Metálico de giro 1,00x2,00 1 folha para acesso pedestre Unid 1,00 249,99 249,99 
2.9 Portão Metrálico de giro 7,00 2,00 2 folhas para acesso veículos Unid 1,00 1.499,96 1.499,96 
2.10 Alvenaria de Embasamento m2  308,00 42,28 13.022,24 

Sub -total 2 94.149,49 94,15% 
3.0 CERCA DE ARAME FARPADO COM MOURÕES 

3.1 

Cerca com mourões deconcreto espaçamento de 2,00 m cravados com 15 
fios de arame farpado n° 14 classe 200 fornecimento e colocação com 
viga de concreto armado na seção 12x30 cm com ferragem de coluna 
pronta 

m 269,00 18,78 5.051,82 

Sub-total 3 5.051,82 5,05% 

ttalffinIMIKW);Wani.6.0,4,,,4,L •39 e 	u tiitaip illprMMIMTM 
• --::.,•'•;;,-:,::,....- 	,;...., 	, 	. 	//7 	9.,O,YPPIPe.:n9v#40119YP,gent9*.;PAIR•veilta, eiftT90/8V,..,49,SsAllta,l/Ae.is/ce n 	v00, 

OBS: BDI adotato de 30,0%. 

Capanema, 13 de janeiro de 2014 

RAFt LF RONATO 
RG ° 5.736.832-9 - PR 
EN ° CIVIL - CREA- PR 50508/D 
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MICEMETAL - MÜLLER INDUSTRIA E COMÉRCIO LTDA. 
CNPJ: 75.981.993/0002-00 	I.E.: 33500648-84 
RUA OTÁVIO FRANCISCO DE MATTOS, N° 1563, CHÁCARA N° 82 NE, 

AticEmETAL BAIRRO SANTA CRUZ, CAPANEMA - PARANÁ - CEP -85760-000 
e-mail: ivo@micemetal.com.br 	FONE/ FAX: (46) 3552-1442 

REF.: 	 CONVITE N° 058/2013 
MUNICÍPIO 	CAPANEMA - PR 
OBRA: 	 MURRO DIVISÓRIO DO PÁTIO DE MÁQUINAS 

ENDEREÇO: 	LOTE N° 01, DA GLEBA N° 128-CP, BAIRRO SÃO CRISTOVÃO, NO MUNÍCIPIO DE CAPANEMA-PR 

PROPONENTE: 	PREFEITURA MUNICIPAL DE CAPANEMA-PR 
LOTE: 	 ÚNICO 	 PRAZO DE EXECUÇÃO: 90 DIAS 

CRONOGRAMA FISICO-FINANCEIRO 

Item 
- 

Descriminação 
R$ 

Total 
Percentual 

1° Mês 2° Mês 
%% 

3° Mês 4° Mês 5° Mês 
Total 

/ R$ 

1.0 
. 

SERVIÇOS PRELIMINARES 
' 

796,35 0,80% 100,00% 0,00% 0,00% 0,00% 0,00% 100,00% 
796,35 - - - - 796,35 

2.0 MURRO DE CONCRETO PRÉ-MOLDADO TIPO PALITO 94.149,49 94,15% 33,33% 33,33% 33,34% 100,00%  0,00% 0,00% 
31.380,03 31.380,03 31.389,43_ - - 94.149,49 

3.0 CERCA DE ARAME FARPADO COM MOURÕES 5.051,82 5,05% 33,33% 33,33% 33,34% 0,00% 0,00% 100,00% 
1.683,77 1.683,77 1 684 28 • , 	, - - 5.051,82 

TOTAL NO MES 33.860,15 33.063,80 33.073,71 0,00 0,00 
99.997,66 

TOTAL GERAL 33.860,15 66.923,95 99.997,66 - - 

175.981.993/0002-0"01 
Micei 	MuPer ir,dustria 

Ccii-nereia Ltda 

Itua Otavio Francisco de Iviattos, 1563- Santa Cruz 

L5760-000 • Capanenra » Paraná 

Capanema, 13 de janeiro de 2014 

RAFAEL FERRONATO 
RG N° 5.736.832-9 - PR 
ENG° CIVIL - CREA- PR 50508/D 



Município de Capanema - 2013 
Mapa da Licitação 

Convite 58/2013 

Pág ina:1 

Data abertura: 13/01/2014 
	

Data julgamento: 13/01/2014 	 Data homologação: 

CNPJ: 75.981.993/0002-00 
Produto 	 UN. 	 Quantidade 	 Preço 	Marca 

Lote 001 - Lote 001 

001 	CONSTRUÇÃO DE UM MURO DIVISÓRIO 	UN 	 1,00 	99.997,66 	MICEMETAL 

PÁTIO DE MÁQUINAS, LOCALIZADO NOLOTE 01 DA GLEBA 128-CP DO MUNICÍPIO DE CAPANEMA - PR 

TOTAL GERAL DO FORNECEDOR 

TOTAL GANHO PELO FORNECEDOR 	 99.997,66 

C N 	75.981.993/0002-00 - MICEMETAL MULLER INDUSTRIA E COMERCIO LTDA 

••••1111.• 

...••••• 

FRU - Frustrado DES - Deserto EMP - Empate EME - Empate ME 

Emitido por: GABRIEL CIPRIANI, na ,,ersão 5506 c 13/01/2014 14:17:4e= 

CD 



Município de Capanema - 2013 
Classificação por Fornecedor 

Convite 58/2013 

(wil093 

Página:1 

Item Produto/Serviço UN. 	Quantidade Status 	Marca 	 Preço Unitário 	Preço Total Sel 

Fornecedor: 1200-9 MICÊNIETAL.MULÉRINQUSTRIA ECOM.ERCIO LTDA 

Lote 001 - Lote 001 

001 	35971 CONSTRUÇÃO DE UM MURO DIVISÓRIO NO PÁTIO DE M 	UN 

ÁQUINAS, LOCALIZADO NOLOTE 01 DA GLEBA 128-CP DO MUNICÍPIO DE CAPANEMA - PR 

r; p j:  7E...3-;1.693•0002-00 	Telefort: 	 Status: 	H .3b:1,t,1c,  

99.997,60 

1,00 Habilitado 	MICEMETAL 	 99.997,66 	99.997,66 

VALOR TOTAL: 	99.997,66 

tio 

Emitido por: GABRIEL C IPR IAN I, na versão: 5506 c 13/01/2014 14:17:53 



Prefeitura .Municipat-  de 	oon094 
Capanema 

ATA DE ABERTURA DOS ENVELOPES DOCUMENTAÇAO E PROPOSTA E JULGAMENTO 
LICITAÇÃO: 058 - Convite 

Aos treze dias de janeiro de 2014, as quatorze horas, na MUNICIPIO DE CAPANEMA, com 
endereço a Av. Pedro Viriato Parigot de Souza Nr 1080, nesta cidade, reuniu-se a Comissão 
Permanente de Licitação da Municipalidade, designada pela Portaria Nr/2013, constituída pelos Srs. 
ALTAIR KUNRATH, ARLEI ADAIR BLADT RENNER, CLAIR JOSE WALTER, EDINA LUCIANE 
ESCHER SOTT e GILSON AMAURI HUBER, com o objetivo de julgar a Licitação Publica, sob a 
modalidade Convite, veiculado através do nr 058, que tem por objeto a CONSTRUÇÃO DE UM 
MURO DIVISÓRIO NO PÁTIO DE MÁQUINAS, LOCALIZADO NO LOTE 01 DA GLEBA 128-CP DO 
MUNICÍPIO DE CAPANEMA - PR, a Comissão atestou o comparecimento da seguinte empresa: 
MICEMETAL MULLER INDUSTRIA E COMERCIO LTDA. Inicialmente a Comissão de Licitação, de 
acordo com o Edital, deu-se a abertura dos envelopes N001, contendo a documentação da 
proponente, os quais foram conferidos e Rubricados pela Comissão e pelo representante da 
proponente. Examinada a documentação a comissão julgou habilitadas a empresa MICEMETAL 
MULLER INDUSTRIA E COMERCIO LTDA A proponente nada argüiu sobre os documentos 
apresentados e firmaram termo de Renuncia ao Direito de impugna-los, razão pela qual foi 
encerrada a fase de habilitação e dado prosseguimento à sessão. Abertos os envelope N002, 
contendo a proposta de preço da proponente habilitada, foram os mesmos conferidos e rubricados 
pela comissão e pelo representante da proponente. De Acordo com o Edital, a Comissão de 
Licitarão chegou a seguinte classificarão por item: 
VENCEDORES 
Fornecedora . Lote.  Item ProOuto/S.ér.00 Marca Quantidade Preço. 
MICEMETAL 
MULLER INDUSTRIA 
E COMERCIO LTDA 

1 1 CONSTRUÇÃO DE UM MURO 
DIVISÓRIO NO PÁTIO DE MÁQUINAS, 
LOCALIZADO NO LOTE 01 DA 
GLEBA 128-CP DO MUNICIPIO DE 
CAPANEMA-PR 

MICEMETAL 1,00 99.997,66 

Tendo em vista que a intimação do ato de julgamento das propostas nos termos do art. 110 da Lei 
8.666/93, o prazo recursal previsto no art. 109 inciso I, alinea 'b', da mesma lei antes citada. Nada 
Mais havendo a tratar, foi encerrada a reunião e assinada a presente Ata pela Comissão de 
Licitação e pelo representante da proponente. 

Adel Adair B 
Portaria N° 6698/2013 
/*brak» da CoMisado 

Alt unrath 
Portaria N° 5598/2013 

Presidente da Comissão 

Eana Lucime izgeher Sext 
POrtaZie N°  5%8/2013 
Membro da Comissão 

Portatia N° 5698/2013 
Membro da ~mto 

Av. Pedro Viriato Parigot de Souza, 1080 - Centro - 85760-000 
Fone:46-3552-1321 - Fax:46-3552-1122 

CAPANEMA - PR 



Prefeitura Munícpal de 
Capanema 	~3095 

PARECER FINAL DO PROCESSO LICITATORIO 
Convite No 058/2013 

Objeto: CONSTRUÇÃO DE UM MURO DIVISÓRIO NO PÁTIO DE MÁQUINAS, LOCALIZADO 
NO LOTE 01 DA GLEBA 128-CP DO MUNICÍPIO DE CAPANEMA - PR. 

- 	Homologação do Processo Licitatório. 

A Assessoria Jurídica da Prefeitura Municipal de Capanema analisou o 
Processo Licitatório realizado pelo Município de Capanema na Modalidade Convite sob no 
058/2013, referente a CONSTRUÇÃO DE UM MURO DIVISÓRIO NO PÁTIO DE 
MÁQUINAS, LOCALIZADO NO LOTE 01 DA GLEBA 128-CP DO MUNICÍPIO DE CAPANEMA 
- PR, e considerando a documentação apresentada, emite Parecer Favorável à 
aprovação e conseqüente homologação do procedimento, pois foram cumpridos os 
requisitos estabelecidos pela Lei Federal n° 8.666/93 e suas alterações. 

A presente aprovação prende-se ao fato de que, após criteriosa análise do 
processo licitatório por parte da Assessoria Jurídica, a mesma concluiu que todas as 
etapas exigidas pela Lei de Licitações e Contratos Administrativos foram cumpridas de 
forma satisfatória. 

Capanema-Pr, 16/01/2014. 

Dra. Maria Zeli Andreazza 
Assessora Jurídica 
OAB-PR 12682 - CPF:212.995.799-49 

Av. Pedro Viriato Parigot de Souza, 1080 — Centro — 85760-000 
Fone:46-3552-1321 — Fax:46-3552-1122 
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PORTARIA 5771/2014 

TERMO DE HOMOLOGAÇÃO E ATO ADJUDICATÓRIO 

LICITAÇÃO: 058 - MODALIDADE - Convite 

Considerando que o procedimento licitatório esta de acordo com lei n° 8666/93 e suas 
alterações, especialmente em seu artigo 43, homologo o Edital de Licitação modalidade 
Convite n° 058/2013 e Adjudico, objeto: CONSTRUÇÃO DE UM MURO DIVISÓRIO NO 
PÁTIO DE MÁQUINAS, LOCALIZADO NO LOTE 01 DA GLEBA 128-CP DO MUNICÍPIO 
DE CAPANEMA - PR. Em cumprimento ao disposto no art.109, parágrafo 1 da Lei 8.666, de 
21 de junho de 1993, torna-se público o resultado da licitação em epígrafe, apresentando 
o(s) vencedor(es) pelo critério menor preço por item; 
VENCEDORES 
Fornecedor Lote Item Produto/Serviço Marca eienticlq01, P re co 
MICEMETAL 
MULLER INDUSTRIA 
E COMERCIO LTDA 

1 1 CONSTRUÇÃO DE UM MURO 
DIVISÓRIO NO PÁTIO DE MÁQUINAS, 
LOCALIZADO NO LOTE 01 DA 
GLEBA 128-CP DO MUNICÍPIO DE 
CAPANEMA-PR 

MICEMETAL 1,00 99.997,66 

Valor total dos gastos com a Licitação modalidade Convite N° 058/2013, R$ 99.997,66 
(Noventa e Nove Mil, Novecentos e Noventa e Sete Reais e Sessenta e Seis Centavos). 

Homologo a presente licitação, 

CAPANEMA, 16 de janeiro de 2014 

LINDA IR MARIA DE LARA DENARD N 
PREFEITA MUNICIPAL 

Av. Pedro Viriato Parigot de Souza, 1080 — Centro — 85760-000 
Fone:46-3552-1321 — Fax:46-3552-1122 
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Homem mata ex-esposa e sogra após briga 
por causa do Facebook 

Segundo o que foi apurado, ele teria se irritado com tempo que 
mulher passava na rede. 

homem de 33 anos matou a ex- confessou o crime e foi preso. Ele 
mulher e a sogra a facadas após relatou também ser usuário de 
uma briga por causa do Facebo- maconha. No outro casamento, 
ok, em Campo Grande (MS), na o homem já havia tentado matar 
noite de quarta-feira (la). 	a esposa, conforme o site Caara- 
Daiane dos Santos, 21 anos, e a pó News. 
mãe dela, Ana Cláudia dos San- (Catve - Fotos: Caarapó 
tos, 39 anos, foram feridas por News) 
diversos golpes de faca pelo cor- 5, 
po. Conforme o site Caarapó 
News, o homem começou a dis-
cutir com a ex-mulher devido ao 
tempo em que ele passava na 
rede social. Os dois eram pais de r 
um bebê de seis meses 

(MS) - Um Cláudio José do Nascimento Campo Grande 

Trefeitura 31uniciyafå 
Cayanema 

EXTRATO DE CONTRATO 140  002/2014 
Convite N° 058/2013 

Data da Assinatura: 16/01/2014. 
Contratante: 	Município de Capanema-Pr. 
Contratada: 	MICEMETAL MULLER INDUSTRIA E COMERCIO ITDA, 
Objeto! CONSTRUÇÃO DE UM MORD DIVISÓRIO NO PÁTIO DE MÁQUINAS, LOCALIZADO NO 
LOTE 01 DA GLEBA 128•CP DO MUNICÍPIO DE CAPANEMA - PR. 
Data Inicial de vigência 16/01/2014, data final de vigência 15/07/2014. 
Valor total: R$ 99.997,66 (Noventa e Nove Mil, Novecentos e Noventa e Sete Reais e Sessenta e 
Seis Centavos). 

Undamir Maria de Iara Denardin 
Prefeita Municipal 

Município de Capanema - Estado do Paraná 
Av. Parigot de Souza, 1030- Capanema- Paraná-Centro. 

PUBLICAÇÃO TRIESTRAL REF: PREGÃOPRESENGYAL I P 005218 
OBJETO: REGISTRO DE PREÇOS PARA AQUISIÇÃO DE MATERIAL AMI3ULATORIAL PARA USO 
JUNTO À UNIDADE CENTRAL DE SAÚDE E MINI POSTOS DE SAÚDE DO MUNICÍPIO DE 
CAPANEMA PARA 12 MESES. Permaneceu inalterados os demais nos homologados em 01 de Abril de 
2013. 

Gabriel Felipe Cipriani 
Pregoeiro 

Prefeitura 31uniciy 	
CAPANEMA

aC 	PURPRA MUNICl/AL 

Cayanema 
kw pk» minitlupon 

Município de Capanema - Estado do Paraná 
Av. Parigot de Souza, 1030- Capanema -Paxaná -Cenlin. 

PUBLICAÇÃO TRIA9sS2RAL 	PREOÃO PRESENCIAL N.0072013 
OBJETO: REGISTRO DE PREÇOS PARA AQUISIÇÃO DE MATERIAL DE EXPEDIENTE PARA 
ATENDIMENTO DE TODAS AS SECRETARIAS E DEPARTAMENTOS DA PREFEITURA MUNICIPAL 
DE CAPANEMA E TAMBÉM O CONSELHO TUTELAR PARA 0 PERIODO DE OS MESES. Permanecem 
inalterados os demais preços homologados em 01 de Abril de 2013. 

Gabriel Felipe Cipriani 
Pregoeiro 

Trefeitura .7v1uniciyal de 111E/EITUNA MUNICIPAL DE 

kw ¡olm Fhi.}4. 
Cayanema CAPANEMA 

 

001097 

06 

A apreensão foi na PR 281, durante a operação verão. 
viária Estadual. A apreensão ocor- encaminhada à Delegacia da Polí- 
reu na quarta-feira (15). 	 cia Federal de Guarapuava. 
A abordagem aconteceu por volta (Notícias Policiais) 
das 09h30 da manhã durante a 
operação verão da PRE, na região 
de Chopinzinho. Os veículos, um 
Prisma e uma Strada, transporta-
vam 2750 pacotes de cigarro e 
eram conduzidos por Rodrigo da 
Silva Pereira, 23 anos, e Marcelo 
da Costa Almeida, 33 anos. 
Ambos, que residem em Foz do 
Iguaçu, levariam a mercadoria até 
Caxias do Sul (RS). A ocorrência foi 

acidente envolvendo cinco veículos deixa 
sete mortos 

Cinco pessoas da mesma família morreram. 

Chopinzinho - Dois veículos car-
regados com cigarro contrabande-
ado do Paraguai foram apreendi-
dos na PR 281, pela Polícia Rodo- 

Copa do Brasil 

Pouso Novo (RS) - Um acidente 
envolvendo um caminhão e quatro 
automóveis deixou sete mortos na 
noite de quarta-feira (15), no Rio 

--ride do Sul. 
.tida foi registrada na BR-386, 

Ii a altura de Pouso Novo. 
Segundo a Polícia Rodoviária Fede-
ral, uma família viajava em dois 
carros separados. 
Os sobreviventes estavam em um 
automóvel Fiat/Prêmio, que bateu 

Duplo homicídio 
Prefeitura YuniciyaC de 

Cayanenia 

PORTARIA 577112114 
TERMWEWLOGACÃO E ATO ADJUDICATÓRIO 

LICITAÇÃO: 058.  • MODALIDADE-  Conote 
Considerando que o procedimento licitatiorio esta de acordo mm lei n° 866093 e mas anerações, 
especialmente em seu aMgo 43, homologo o Edital de Licitação modalidade Convite n°058/2013 e Adjudico, 
objeto: CONSTRUÇÃO DE UM MURO DIVISÓRIO NO PÁTIO DE MAQUINAS, LOCALIZADO NO LOTE 01 
DA GLEBA 128-CP DO MUNICÍPIO DE CAPANEMA • PR. Ern cumprimento ao disposto no at.109, parágrafo 
1 da Lei 8.666, de 21 de junho de 1993, torna-se público o resultado da ädla* em opigrafe, apresentando 
o(s)vencedor(es)pdoerilério menor preço por Rem; 
!VENCEDORES  

c•riecedc. .-., tem Pfa... 	. Ma 
MICEMETAI 
MULLER INDUSTRIA 
E COMERCIO LTDA 

1 1 	CONSTRUÇÃO DE UM MURO 
DIVISÓRIO NO PÁTIO DE MÁQUINAS, 
LOCALIZADO NO LOTE 01 DA 
GLEBA 128-CP DO MUNICÍPIO DE 
CAPANEMA-PR 

AICEMETAL u  1,00 99.997,66 

Valor total dos gastos rema Lid ação modalidade Convite N° 05812013, R$ 99.997,66 Noventa e Nova Mil, 
Novecentos e Novent e Sete Reais e Sessenta e Seis Centavos). 
Homologo a presente licitação, 

CAPANEMA, 18 de janeiro de 2014 
1 INDAMIR MARIA DE IARA DENARDIN 

PREFEITA MUNICIPAL 

Contrabando 

PRE apreende carros carregados com 
cigarro 

contra um barranco às margens da 
rodovia. Já o Fiat/Tipo, onde esta-
vam os outros cinco ocupantes da 
família, colidiu de frente com um 
Fiat/Uno que vinha em sentido 
contrário. 
Com a força do impacto, os dois 
veículos pegaram fogo, causando a 
morte também do condutor do Uno. 
Após atingir os carros, o caminhão 
despencou em uma ribanceira e o 
motorista também morreu, segun- 

do a PRF. 
As placas do caminhão envolvido 
eram de São Miguel das Missões. O 
Fiat Tipo era de Tubarão/SC. 
O Fiat Prêmio tinha placas de Porto 
Alegre e o Uno de Santo Ängelo. 
Um Corolla, que teve a lateral dani-
ficada, era de P romissão/S P. 
A identificação das vítimas, segun-
do a PRP 
Caminhão, de São Miguel das Mis-
sões/RS Edson Fontana Alves, 37 
anos, motorista, morador de Entre-
Ijuis(RS). 
Fiat Tipo, de Tubarão/SC Alison 
Barbosa Schmitz, 22 anos, morador 
de Canoas/RS, motorista Janete 
Barbosa Schimitz, 41 anos; Assum-
ção Schmitz, 5o anos; Zilda 
Schmitt, 53 anos; Sueli Schmitz, 5o 
anos. Todos morreram no local do 
acidente. 
Fiat Uno, de Santo Ângelo/RS 
Diego Kother Duarte, 37 anos, mor-
reu no local. 
Fiat Prêmio, de Porto Alegre Quatro 
feridos já liberados do hospital. 
Corolla, de Promissão/SP Ocupado 
por quatro pessoas, todas ilesas. 
(Catue) 



Prefeitura Munk-i:pal' de 
Ca.panema oollø98 

CONTRATO N° 002/2014 

CONTRATO DE FORNECIMENTO QUE ENTRE SI CELEBRAM O 

MUNICÍPIO DE CAPANEMA E A EMPRESA MICEMETAL MULLER 

INDUSTRIA E COMERCIO LTDA. 

Pelo presente instrumento particular de Contrato de Fornecimento, sem vínculo 
empregatício, de um lado o MUNICÍPIO DE CAPANEMA, com sede e Prefeitura à 
Avenida Pedro Viriato Parigot de Souza , 1080, Estado do Paraná, inscrito no CNPJ 
sob o no 75.972.760/0001-60, a seguir denominado CONTRATANTE, neste ato 
representado pela Prefeita Municipal, Sra. LINDAMIR MARIA DE LARA 
DENARDIN, de outro lado a Empresa MICEMETAL MULLER INDUSTRIA E 
COMERCIO LTDA, inscrita no CNPJ/MF sob o n.0  75.981.993/0002-00, situada a R 
OTAVIO FRANCISCO DE MATTOS, 1563 CHÁCARA 82 NE - CEP: 85760000 -
BAIRRO: SANTA CRUZ, Capanema/PR, neste ato representada pelo(a) Sr(a)IVO 
ANTONIO MULLER, inscrito no CPF n°175.546.329-49, residente e domiciliado em 
Capanema/PR, doravante denominada CONTRATADA, vêm firmar o presente 
Contrato nos termos da Lei n.0  8.666/93, de 21 de junho de 1993 e legislação 
pertinente, obedecidas às condições estabelecidas na licitação realizada na 
modalidade Convite N° 058/2013, que fazem parte integrante deste instrumento, 
mediante as cláusulas e condições a seguir estipuladas: 

CLÁUSULA PRIMEIRA - DO OBJETO 

CONSTRUÇÃO DE UM MURO DIVISÓRIO NO PÁTIO DE MÁQUINAS, LOCALIZADO NO 
LOTE 01 DA GLEBA 128-CP DO MUNICÍPIO DE CAPANEMA - PR. 

PARÁGRAFO ÚNICO - Integram e completam o presente termo contratual, para todos os 
fins de direito, obrigando às partes em todos os seus termos, as condições expressas no 
Edital de Convite N°058/2013, juntamente com seus anexos e a proposta da 
CONTRATADA. 

CLÁUSULA SEGUNDA - DO VALOR CONTRATUAL 

Pelo fornecimento do objeto ora contratado, o CONTRATANTE pagará a CONTRATADA 
o valor total de R$ 99.997,66(Noventa e Nove Mil, Novecentos e Noventa e Sete Reais e 
Sessenta e Seis Centavos), de acordo com a proposta: 

Item Descrico do produ.to/eerviço Marca do 
produto 

Quentide 
de 

Pi-6y) 
unitário 	, 

Preço total Unidade 
de 
medida 

1 CONSTRUÇÃO DE UM MURO DIVISÓRIO 
NO PÁTIO DE MÁQUINAS, LOCALIZADO NO 
LOTE 01 DA GLEBA 128-CP DO MUNICÍPIO 
DE CAPANEMA - PR 

MICEMETAL UN 1,00 99.997,66 ,66 

'c 

Av. Pedro Viriato Parigot de Souza, 1080— Centro — 85760-000 
Fone:46-3552-1321 — Fax:46-3552-1122 

CAPANEMA - PR 



Prefeitura niunicipar de 
Capanema 

PARÁGRAFO ÚNICO - Nos preços ofertados deverão estar incluídos todos os custos, 
despesas, impostos, embalagem, seguro de transporte, transporte (carga e descarga) 
até o destino, bem como, toda e qualquer taxa que vier a incidir sobre o objeto. 

CLÁUSULA TERCEIRA - DAS CONDIÇÕES DE PAGAMENTO 

O pagamento do valor acordado será realizado 30 DIAS APÓS MEDIÇÕES EXECUTADAS 
PELO DEPARTAMENTO DE ENGENHARIA, após a emissão da nota fiscal, de acordo com 
as medições dos serviços pelo Engenheiro da Prefeitura Municipal, em moeda brasileira 
corrente, após a apresentação correta da nota fiscal e documentos pertinentes. 

O pagamento será efetuado pela Tesouraria do Município. 

O pagamento dos valores devidos pelo Licitador/Contratante, fica condicionado ao 
pagamento e comprovação dos encargos devidos pela Contratada junto aos seguintes 
órgãos: 

- CREA, através da ART de Execução da Obra 	Anotação de 
Responsabilidade Técnica; 
ISS da Prefeitura Municipal; 
- INSS, através da matrícula da obra; 
- Prefeitura Municipal, através do Alvará de Construção da obra; 
- Recolhimento da Garantia de Execução e adicional, se houver. 

Na ocasião do pagamento de cada uma das parcelas a Contratada deverá apresentar na 
tesouraria do Licitador/Contratante, além dos documentos exigidos no item anterior: 

- Certidões de regularidade junto ao INSS e ao FGTS da Licitante, 
emitidas no respectivo mês do pagamento. 

A liberação da última parcela fica condicionada à apresentação de: 
- Documento comprobatório de regularidade trabalhista e previdenciária da 

obra; 
- Certificado de vistoria e conclusão da obra; 
-Termo de Recebimento da obra; 

Em caso de não cumprimento pela contratada de disposição contratual, os pagamentos 
poderão ficar retidos até posterior solução, sem prejuízos de quaisquer outras 
disposições contratuais. 

CLÁUSULA QUARTA - DOS RECURSOS FINANCEIROS 

Para cobertura das despesas decorrentes desta licitação serão utilizados recursos das 
DOTAÇÕES 
Exercício dadespeSaÇontà da despesa Funpional .programática Fonté de re;:too 	 -„ 

2013 260 05.001.04.122.04021-027 000 	 d 

CLÁUSULA QUINTA - DO PRAZO E CONDIÇÕES DE ENTREGA 

A execução dos serviços serão no Lote 01 da Gleba 128-CP. 

 

Av. Pedro Viriato Parigot de Souza, 1080 - Centro - 85760-000 
Fone:46-3552-1321 - Fax:46-3552-1122 

CAPANEMA - PR 



Prefeitura Municiyar de 
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A empresa deverá começar os serviços IMEDIATAMENTE após a assinatura do 
contrato. 

O prazo máximo para a execução dos serviços é até 3 (três) meses após a emissão da 
ordem de serviço pelo engenheiro responsável e Prefeita Municipal. 

A empresa vencedora ficará obrigada trocar, a suas expensas, o material que vier a ser 
recusado, sendo que o ato do recebimento não importará sua aceitação 

Sendo que a presente licitação terá vigência por 6 (SEIS) meses a partir da assinatura 
do presente contrato. 

CLÁUSULA SEXTA - DOS DIREITOS E RESPONSABILIDADES DAS PARTES 

PARÁGRAFO ÚNICO - Constituem direitos do CONTRATANTE, receber o objeto deste 
Contrato nas condições avençadas, e da CONTRATADA, receber o valor ajustado na 
forma e prazo convencionados. 

I - Constituem obrigações do CONTRATANTE: 

a) efetuar o pagamento ajustado, e; 

b) dar à CONTRATADA as condições necessárias à regular execução do Contrato. 

II - Constituem obrigações da CONTRATADA: 

a) prestar o fornecimento na forma ajustada; 

b) A CONTRATADA assume exclusiva e integral responsabilidade pelo cumprimento 
de todas as obrigações decorrentes da execução deste contrato, sejam de natureza 
trabalhista, previdenciária, comercial, civil, penal ou fiscal, inexistindo 
solidariedade do CONTRATANTE relativamente a esses encargos, inclusive os que 
eventualmente advirem de prejuízos causados a terceiros. 

c) manter durante toda a execução do contrato, em compatibilidade com as 
obrigações por ela assumidas, todas as condições de habilitação e qualificação 
exigidas na licitação; 

d) apresentar, sempre que solicitado, durante a execução do contrato, documentos 
que comprovem estar cumprindo a legislação em vigor quanto às obrigações 
assumidas na licitação, em especial, encargos sociais, trabalhistas, previdenciários, 
tributários, fiscais e comerciais. 

CLÁUSULA SÉTIMA - DAS SANÇÕES ADMINISTRATIVAS PARA O CASO DE 
INADIMPLEMENTO CONTRATUAL 

§1°. A CONTRATADA sujeitar-se-á, em caso de inadimplemento de suas ob 	ções, 
definidas neste instrumento ou em outros que o complementem, as seguir 	ltas, 
sem prejuízo das sanções legais, Art. 86 a 88 da Lei 8.666/93 e responsabilicivil e c( 
criminal: 

Av. Pedro Viriato Parigot de Souza, 1080 - Centro - 85760-000 
Fone:46-3552-1321 - Fax:46-3552-1122 
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Prefeitura Aluniciyal de 
Cayanema 	 000loi 

a) 0,33% (trinta e três centésimos por cento) por dia de atraso, na entrega do objeto 
licitado, calculado sobre o valor correspondente a parte inadimplida, até o limite de 
9,9% (nove vírgula nove por cento). 
b) Até 10%(dez) sobre o valor do contrato, pelo descumprimento de qualquer cláusula 
do contrato, exceto prazo de entrega. 

§2°. Aos proponentes que convocados dentro do prazo de validade da sua proposta não 
celebrar o contrato, deixar de entregar ou apresentar documentação falsa, exigida para 
a licitação, ensejarem o retardamento da execução do certame, não mantiverem a 
proposta, falharem ou fraudarem na execução do contrato, comportarem-se de modo 
inidôneo, fizerem declaração falsa ou cometerem fraude fiscal, poderão ser aplicadas, 
conforme o caso, as seguintes sanções, sem prejuízo da reparação dos danos causados 
ao Município de CAPANEMA pelo infrator: 

a) advertência; 

b) multa; 

c) suspensão temporária do direito de licitar, de contratar com a Administração 
pelo prazo de até 02 (dois) anos; 

d) declaração de inidoneidade para licitar e contratar com a Administração Pública 
enquanto perdurarem os motivos determinantes da punição ou até que seja 
promovida a reabilitação perante a própria autoridade que aplicou a penalidade; 

CLÁUSULA OITAVA - DA RESCISÃO 

O presente Contrato poderá ser rescindido caso ocorram quaisquer dos fatos elencados 
no art. 78 e seguintes da Lei no 8.666/93. 

PARÁGRAFO ÚNICO - A CONTRATADA reconhece os direitos do CONTRATANTE, em 
caso de rescisão administrativa prevista no art. 77 da Lei no 8.666/93. 

CLÁUSULA NONA - DA LEGISLAÇÃO APLICÁVEL 

O presente instrumento contratual rege-se pelas disposições expressas na Lei n.° 
8.666/93 de 21 de junho de 1993, e pelos preceitos de Direito Público, aplicando-se-lhe 
supletivamente os princípios da Teoria Geral dos Contratos e as disposições de Direito 
Privado. 

CLÁUSULA DÉCIMA - DA TRANSMISSÃO DE DOCUMENTOS 

A troca eventual de documentos e correspondências entre o CONTR 	 e a 
CONTRATADA, será feita através de protocolo. Nenhuma outra forma será 	-rada 
como prova de entrega de documentos ou cartas. 

Av. Pedro Viriato Parigot de Souza, 1080 — Centro — 85760-000 
Fone:46-3552-1321 — Fax:46-3552-1122 
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CAPANEMA, 16/01/2014. 

E LARA 	RDIN 	IVO AN 	ULL 
MICEME AL MULLER INDUSTR A E 
COMERCIO LTDA 

LINDJ  MIR MARIA 
PREFE TA MUNICIPAL 

NOME:Gabriel Felipe Cipriani 
CPF: 084.726.089-56 

NOME: i on Am uri Huber 
CPF: 5 5.119.969-04 

Prefeitura Mui/tic-par de 
Capanema nw,102 

CLÁUSULA DÉCIMA PRIMEIRA - DOSCASOS OMISSOS 

Os casos omissos serão resolvidos à luz da Lei n° 8.666/93, e dos princípios gerais de 
direito. 

CLÁUSULA DÉCIMA SEGUNDA - DO FORO 

Fica eleito o foro da Comarca de CAPANEMA para dirimir dúvidas ou questões oriundas 
do presente Contrato. E por estarem justas e contratadas, as partes assinam o presente 
instrumento contratual, por si e seus sucessores, em 02 (duas) vias iguais e rubricadas 
para todos os fins de direito. 

Av. Pedro Viriato Parigot de Souza, 1080 — Centro — 85760-000 
Fone:46-3552-1321 — Fax:46-3552-1122 
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PRE apreende carros carregados com 
cigarro 

A apreensão foi na PR 281, durante a operação verão. 
viária Estadual. A apreensão ocor- encaminhada à Delegacia da Poll- 
reu na quarta-feira (15). 	 cia Federal de Guarapuava. 
A abordagem aconteceu por volta (Notícias Policiais) 
das o9h3o da manhã durante a 
operação verão da PRE, na região 
de Chopinzinho. Os veículos, um 
Prisma e uma Strada, transporta-
vam 2750 pacotes de cigarro e 
eram conduzidos por Rodrigo da 
Silva Pereira, 23 anos, e Marcelo 
da Costa Almeida, 33 anos. 
Ambos, que residem em Foz do 
Iguaçu, levariam a mercadoria até 
Caxias do Sul (RS). A ocorrência foi 

Acidente envolvendo cinco veículos deixa 
sete mortos 

Cinco pessoas da mesma família morreram. 
doa PRF. 
As placas do caminhão envolvido 
eram de São Miguel das Missões. O 
Fiat Tipo era de Tubarão/SC. 
O Fiat Prêmio tinha placas de Porto 
Alegre e o Uno de Santo Ângelo. 
Um Corolla, que teve a lateral dani-
ficada, era de Promissão/SP. 
A identificação das vítimas, segun-
do a PRF : 
Caminhão, de Säo Miguel das Mis-
sões/RS Edson Fontana Alves, 37 
anos, motorista, morador de Entre-
Ijuis (RS). 
Fiat Tipo, de Tubarão/SC Alison 
Barbosa Schmitz, 22 anos, morador 
de Canoas/RS, motorista Janete 
Barbosa Schimitz, 41 anos; Assum-
ção Schmitz, 5o anos; Zilda 

Pouso Novo (RS) - Um acidente 
envolvendo um caminhão e quatro 
automóveis deixou sete mortos na 
noite de quarta-feira (15), no Rio 
P,,,nde do Sul. 

tida foi registrada na BR-386, 
:kura de Pouso Novo. 

Segundo a Polícia Rodoviária Fede-
ral, uma família viajava em dois 
carros separados. 
Os sobreviventes estavam em um 
automóvel Fiat/Prêmio, que bateu 

contra um barranco às margens da 
rodovia. Já o Fiat/Tipo, onde esta-
vam os outros cinco ocupantes da 
família, colidiu de frente com um 
Fiat/Uno que vinha em sentido 
contrário. 
Com a força do impacto, os dois 
veículos pegaram fogo, causando a 
morte também do condutor do Uno. 
Após atingir os carros, o caminhão 
despencou em uma ribanceira e o 
motorista também morreu, segun- 

Schmitt, 53 anos; Sueli Schmitz, 5o 
anos. Todos morreram no local do 
acidente. 
Fiat Uno, de Santo Ângelo/RS 
Diego Kother Duarte, 37 anos, mor-
reu no local. 
Fiat Prêmio, de Porto Alegre Quatro 
feridos já liberados do hospital. 
Corolla, de Promissão/SP Ocupado 
por quatro pessoas, todas ilesas. 
(Catue) 

Chopinzinho - Dois veículos car-
regados com cigarro contrabande-
ado do Paraguai foram apreendi-
dos na PR 281, pela Polícia Rodo- 

Copa do Brasil 

Prefeitura 	paCde  
Cayanenui 

ILL221C215L7/1,  002/2014 
77BoT~U"2 	" 

Data da Assinatura 16/01/2014. 
Contratante: 	Município de Capanema-Pr. 
Contatada: 	MICEMETAL MULLER INDUSTRIA E COMERCIO LTDA. 
Objeto: CONSTRUÇÃO DE UM MURO DIVISÓRIO NO PÁTIO DE MÁQUINAS, LOCALIZADO NO 
LOTE 01 DA GLEBA 128•CP DO MUNICÍPIO DE CAPANEMA PR. 
Data Inicial de vigência 16/01/2014, data final de vigência 15/07/2014. 
Valor total: R$ 99.997,66 (Noventa e Nove Mil, Novecentos e Noventa e Sete Reais e Sessenta e 
Seis Centavos). 

Undamir Maria de Lara Denardin 
Prefeita Municipal 

Município de Gapanema - Estado do Paraná 
Av. Parigot de Souza, 1030- Capanena - Paraná -Centra. 

PIRICAÇÃO IfilldESTRAL REF; l'REGÃOPINSENCIAL N' 006213 
OBJETO: REGISTRO DE PREÇOS PARA AQUISIÇÃO DE MATERIAL AMBULATORIAL PARA USO 
JUNTO À UNIDADE CENTRAL DE SAÚDE E MINI POSTOS DE SAÚDE DO MUNICÍPIO DE 
CAPANEMA PARA 12 MESES. Permanecem inalterados os demais preços homologados em 01 de Abril de 
2013. 

Gabriel Felipe Cipriani 
Pregoeiro 

Prefeitura Yuniciyarde Zjr, mv"« 

CAPANEMA Cayanema 
Nom påt ön p/64*km 

Município de Gapanerna -Estado do Paraná 
Av. Parigot de Souza, 1080- Gapanema - Paraná -Centro. 

PUBIJCAÇÃO TRIMENRAL REF; ROP PRESENCIAL 0074'013 
OBJETO: REGISTRO DE PREÇOS PARA AQUISIÇÃO DE MATERIAL DE EXPEDIENTE PARA 
ATENDIMENTO DE TODAS AS SECRETARIAS E DEPARTAMENTOS DA PREFEITURA MUNICIPAL 
DE CAPANEMA E TAMBÉM O CONSELHO TUTELAR PARA O PERIODO DE 06 MESES. Permanecem 
inalterados os demais preços homologados em 01 de Abril de 2013. 

Gabriel Felipe Cipriani 
Pregoeiro 

Prefeitunz 	paCde  
Capanema CAPANEMA 

 

MEMMA MUNICIPAL ev 

ado.4444..k. 

(MS) Campo Grande 

06 
Contrabando 

Duplo homicídio 

Homem mata ex-esposa e sogra após briga 
por causa do Facebook 

Segundo o que foi apurado, ele teria se irritado com tempo que 
mulher passava na rede. 

homem de 33 anos matou a ex- confessou o crime e foi preso. Ele 
mulher e a sogra a facadas após relatou também ser usuário de 
uma briga por causa do Facebo- maconha, No outro casamento, 
ok, em Campo Grande (MS), na o homem já havia tentado matar 
noite de quarta-feira (15). 	a esposa, conforme o site Caara- 
Daiane dos Santos, 21 anos, e a pó News. 
mãe dela, Ana Cláudia dos San- (Catve - Fotos: Caarapó 
tos, 39 anos, foram feridas por News) 
diversos golpes de faca pelo cor-
po. Conforme o site Caarapó 
News, o homem começou a dis-

' cutir com a ex-mulher devido ao 
tempo em que ele passava na 
rede social. Os dois eram pais de r 
um bebê de seis meses 

- Um Cláudio José do Nascimento 

Prefeitura Yuníciyafå 
Cayanema 

PORTARIA 5771/2014 
TERMO DE HOMOLOGAÇÃO E ATO ADJUDICATÓRIO 

LICITAÇÃO: 058 • MODALIDADE • Conte 
Considerando que o procedimento licitatório esta de acordo com lei n° 866&93 e suas allerages, 
egoecialm ante em seu artigo 43, homologo o Edital de Licita änodalidade Convite n°058/2013 e Adjudico, 
objeto: CONSTRUÇÃO DE UM MURO DIVISÓRIO NO PÁTIO DE MÁQUINAS, LOCALIZADO NO LOTE Il 
DA GLEBA 128•CP DO MUNICÍPIO DE CAPANEMA • PR. Em cumprimento ao disposto no art.I09, parágrafo 
1 da Lei 8.666, de 21 de junho de 1993, toma.se público o resultado da hota* em epígrafe, apresentando 
offivencedoides) pio critério menor preço por Bem; 
VENCEDORES 
F orne: 	i . ålantidade 
MICEMETAL 
MULLER INDUSTRIA 
E COMERCIO LTDA 

1 1 	CONS1nuÇÀU DE UM MURO 
DIVISÓRIO NO PÁTIO DE MÁQUINAS, 
LOCALIZADO NO LOTE 01 DA 
GLEBA 128•CP DO MUNICÍPIO DE 
CAPANEMA-PR 

MICEMETAL 100 99.997,66 

Valor total dos gastos coma Ud ação modalidade Convite N°058/2013, R$ 99.997,65 Noventa e Nove läl, 
Novecentos e Novent 	e Sete R ais e Sessenta e Seis Centavos). 
Homologo a presente Roda*, 

CAPANEMA, 16 de janeiro de 2014 
LINDAMIR MARIA DE LARA DENARDIN 

PREFEITA MUNICIPAL 



MICEMETAL M LL R INDUSTRIA  E 	BR O LTDA 
IVO ANTÔNIO(MULLER 

NOME: 
CPF: Gilso. AAlimun uber 

3.361.513-8 
PF 665.119.969-04 

..-• 	CIPRIANI 
RG 10.844.410-0 

CPF 084.726.089-56 

Prefeitura .1viuniciyal. 	00104 
Capanema 

1.0  TERMO ADITIVO ao Contrato no 002/2014, que entre si 
celebram de um lado o MUNICÍPIO DE CAPANEMA — PARANÁ e de 
outro lado a Empresa MICEMETAL MULLER INDUSTRIA E COMERCIO 
LTDA. 

Pelo presente instrumento particular que firma de um lado, MUNICÍPIO DE CAPANEMA, inscrito 
no Cadastro Nacional de Pessoa Jurídica (CNPJ) sob o n° 75.972.760/0001-60, neste ato 
representada pela Prefeita Municipal abaixo assinado, doravante designada PREFEITURA, 
senhora LINDAMIR MARIA DE LARA DENARDIN, inscrita no CPF/MF sob o no 990.254.189-53 
abaixo assinado, doravante designada CONTRATANTE, e de outro lado a empresa MICEMETAL 
MULLER INDUSTRIA E COMERCIO LTDA, pessoa jurídica de direito privado, R OTAVIO 
FRANCISCO DE MATTOS, 1563 CHÁCARA 82 NE - Empr - CEP: 85760000 - BAIRRO: SANTA 
CRUZ, inscrita no CNPJ sob o no 75.981.993/0002-00, neste ato por seu representante legal, 
IVO ANTÔNIO MULLER CPF:175.546.329-49 ao fim assinado, doravante designada 
CONTRATADA, estando as partes sujeitas as normas da Lei 8.666/93 e suas alterações 
subseqüentes, ajustam o presente Contrato, em decorrência do Edital Convite n° 058/2013, 
mediante as seguintes cláusulas e condições. 

CLÁUSULA PRIMEIRA - Conforme contrato firmado em 16/01/2014, objeto do Edital de 
licitação, Modalidade Convite n.° 058/2013, entre as partes acima identificadas, para 
CONSTRUÇÃO DE UM MURO DIVISÓRIO NO PÁTIO DE MÁQUINAS, LOCALIZADO NO LOTE 01 DA 
GLEBA 128-CP DO MUNICÍPIO DE CAPANEMA - PR, conforme memorial descritivo (anexo 11) e 
especificado no formulário padronizado de proposta (anexo 06), fica prorrogado o prazo de 
execução do Contrato no 002/2014 para mais 02 (dois) meses a partir da data de termino do 
contrato. 

CLÁUSULA SEGUNDA: As demais cláusulas do contrato originário, não atingidas por este 
Termo, permanecem inalteradas. 

E, por assim estarem ajustados firmam o presente em 02 (duas) vias de igual teor e forma na 
presença das testemunhas abaixo. 

Capanema 15/07/2014 

MUNICÍPIO DE CAPANEMA - PR 
LINDAMIR MARIA DE LARA DENARDIN 

TESTEMUNHAS: 

Av. Pedro Viriato Parigot de Souza, 1080 - Centro - 85760-000 
Fone:46-3552-1321 - Fax:46-3552-1122 

CAPANEMA - PR 



00105 

DISPENSA DE TICITACAON0 013•20l4 

CONTRATOO DE EMPRESA ESPECIALIZADA PARA ELAKRAÇAD DE PROJETO ELETEICO DE AMPITACAO DE REDE E 
DISDRIBUICAO URBANA DE MEDIA E BAIXA IENSAO, PARA ATENDIMENTO A REDE DE ILIMINACk PÚBLICA DO MUNICÍPIO 
DE CAPAVEMA- Pfy onfråde com iAco I do arga/J da tei8,E6E/93. 

Coen.R1,0/10/11011. 

ERATO DE CONIRATONT 146/2014 

PRxessodispepsa N0 01312014 

Prefeitura .Tilunicipar de 
Capanema 

TERMO Of RESCISÃO PO COHTZATO AomINISTRAIIVO N°061/2614 

Polo (00e0te pslMleNº,  

1111111010 Of CAPANERA, Peson nacka de áeeo »ko, com sade aterulimbo no 
Avela Pedro Veck Poem, de Souen,.. tom. Genua no =do de Coponsmo - FR, 
halte no CifildAF rada o n, 75.792.70U/0O1d0. nada do represenlodo polo senhom 
Urdeme Mario de kro Dencedn,RefaltoRunkipak 

BMC HYuNDA1 VA, pamp jakko de Mao Rasad°, dom ROB no ROM° ~genre 
Duna s/n8. Km Slå Who Macks na ddode de 10100 - R1 Inser» cm CNN/LIF n' 

14.161.526/0:01.25,neste do moment= polo sennordovelnoJod do Noscenento Mao, 

As porers Gen atem d lula e ovancodo, we medserom resecidi o Gonad° Adrreificalvo n, 
[61/2014, beed103 no Prao.» Prosenclol n•013/2014, euttwame e. nomos ~panna do im e' 

2.156.012I denuhode 1993,e ta snoken ~LKB 

CUL1SULA PRIMER . 00011F10 
0 presentetenno lem nano apek a FISCISKOdoconhoto anad° eare os porte: ern Ib/04/2014. 
ncsteeneSprentkeemetu0603300éclmo 

CLMISU1A IEGODA-DARLSCISA0 
Bra retcaddo de plena Oltenm pst mon» ama Os norra, can Maltos c porte duks dnto, o 
conlrolo pMicod0 03 &pk, de bopreneo dolduniciplo em Mo de 18/64/2014. 

DARRA URGERA -GOMMARS« LEGAL 
0 presenta tam de rackat danse de conottoçoo 00 0.0Orkkele =Melanie e encentra 

orPoro ;norna togo Minds° 11, da WO 8655/93. 

CUUSUIA SMARTA-DA GNAGAS 
As panes OM pleno e MAR dito* doe 00e000nal POCIO003$. nOo Redo COblvet por pote dO 
COMRA1ADA BMC tlyundei 5/A. 012210uet 00810000g /Mad ou sixtrelldelcal Epa 000 aperro o 
PoRdnentd. broa. IndiAzopões„ par dom material dt Med, ou Cannennien Meemtes 00 
Cent.= coltto pro em memento. 

Assem. polo wind» dO pressade termo. concedase gena Rard e neo osagd° de talas os 

ObilgoçOeSpaduodas Boke os park., renumlon00 elp5Mw e Imavonovelmenteo gotkium 'orma 

de reprenneoçO010nda101.10dMil6Dnlia1 

CLÁUSULA GENTA - DO MAO 

As questões Cecatennef da exactmoo • desta Makanento. que neo passen sa erintdos 

sclmhdrolivononta, sago processade' e JulGadd n0101000 Gömma de Caparam • PR, com 

excitsåcidequetkitteroutropcemcispilvIlegitcelocgteasja. 

E, pen Armera e Radade do qua Ad pochNdo, lossna» o pomente Termo de Ringo de 

Conealo em 03 0115O Ylas de gud led e lama. Då0 dug gudom und &gno. Os Gak demo,: de 

lides.NOOdnuciospekeffresentontesdesparlesegelcelestemwhougbotto. 

Coponemo • PR. 11 deluda* 2014. 

MUMCIPIO DE CAPANEMA 

lolock Moto de Lom Denar* 
RBfaIta~gol 

BLICHYUNDR S/A 
PO. Jovelno José do Noscenento Rho 

Testemunhas 

Prefeitura Alunicipaf de 
Capanema 

	

FS1 	. 

	

uta,-1,,..,. 	: olIf • De 	' 	It STRIA E COMERCIO 

Pelo presente instrumento particular non firma de um lado, MWECIPIO DE CAPANEMA, inscrito 
no Cadastro Nadonal de Pessoa luridica (CNP1) sob o n° 75.972.260/0001-60, neste Mo 
representada pela Prefeita Municipal Enig: assinado, doravante designade 	PREFEITURA, 
senhora LINDAMIR MARIA 	DE LARA DENARDIN, inscrita no CPE/MF sob o no 990.254.189.53 
abaixo assinado, doravante designade CONTRATANTE, e de outro lada a empresa MICEHETAL 
MULLER 	INDUSTRIA 	E 	COMERCIO 	LTDA, 	pessoa rundia 	de direito 	privado, 	R OTAVIO 
FRANCISCO DE MATTOS, 1563 CHÁCARA 82 NE • Empr - CEP: 85760000 - BAIRRO: SANTA 
CRUZ, 	Inscrita no OHM sob o no 75.981.993/0002-00, neste ato por seu representante legal, 
IVO 	ANTONIO 	MULLER 	CPF:175.546,329•49 	ao 	Am 	assinado, 	doravante 	designade 
CONTRATADA, estando as partes sujeitas as nornas da ini 1.666/93 e suas 4iteraCiká 
subseqüentes, ajustam o presente Contrato, ant decorrincli do Ental Gona! tf 05812013, 
mediante as seguintes cláusulas e condle5es. 

CLAUSULA PRIMEIRA - Conforme tontrall firmado em 15/01/Z014, Obieto do Edloil de 
licitaoto, 	Modalidade 	Convite 	n.° 	0513/2013, 	entre 	as 	partes 	acima 	identificada!, 	para 
CONSTRUEÅ0 DE UM MURO DIVISÓRIO NO PÁTIO DE MAQUINAS, LOCALIZADO NO LOTE 01 DA 
GLEBA 128-CP DO 14UNICE10 DE CAPANEMA - PR, conforine memoriai descritivo (anexo Il) e 
espeoficado no formulario padronizado de proposta (anexo 06), fica 	prorrogado o prazo de 
execuçáo da Contrato or 002/2014 para me» 02 (SON) mosses e pasta da data de Merino do 
contrato. 

CLAUSULA SEGUNDA: As demals Mulas do centret° orIgInerlo, nåo etirgldas por esta 
Termo, permanecem inalterades. 

E, por assim estarem ajustados finnare o present. em 02 (duas) Mas de 1pual hor e forma na 
presença dis testemunhas Ontet, 

Capanema 15/07/2014 

MUNICÍPIO DE CAPANEMA-PR 	 MICEMETAL MULLER INDÚSTRIA E COMERCIO LTDA 
LINDAMIR140910 DE LARA DENARDIN 	IVO ANTÓNIO MULLER 

TESTEMUNHAS: 

NOME 	 NOME: 
CPF: 	 CPF: 

Prefeitura Municipal-de 
Capanema 

10 TERMO ADITIVO mo 
selotorarn de orn lado o MUNICIn~ö  11;CAI,ZNEMA.- PAIONA 
ootro tado a ar... nADAR INTEEICEDICA • EIREL1- Sop 

Prtjaredrj:D'antrjst'ard',5uZara., tgrrnrCfitaltrOtt'sel'AresOnjirat'g1
fina

d47) 
son a , 75.972.760/0001-60, nests ato representa. pe. Prefeita Munleip I aha.° as  

2OrX.7Ftcro190.37.1.t19.-trntUiroVAtro,tgrav7Ire'fleryinregls=1AN"T0,"r: 

'AVVO°A;SI'ST,=111r43', TOT-TAELT11: g151"11S6VPd0rVtljti'Vrå tTR'17,'"nt'rit'st".' 
CDP1 et. o no 00.681.961/0001.6S, neste ato por seu representantc le., ANTONIO'SERALDO 
TOPANOrr1 CS:006.601.419.00 ao firn asfinado, doravante designade <ON PATADA. estan00 
ss part« SOjeltas . norrnas da Lut 8.661/93 e suas altemsEes sons. entes, 	afitatato. 0 

åssoles e co 	D...ID'''. II" 	I.IIII‘I 	''IIE.IIa n' 	n'''.''. 	EE.°I DI. .E ',I.... lndi  gnes, 

CLAUSULA PRIMEIRA - Conforme contrato fIrmado SM 1S/07/2013, o pet° do &Stal da 
IlcilasSo. 	Modalidade 	COnvIte 	n.. 	02//2013, 	entre 	as 	parteS 	aclma 	I ectincadas 	para 
CosTPATACAO PC. EMPRE.,ESPECIALIEA,DA.PARA REALIEACÃO DE PESQUISAS NA ARP.A 

'rE?XVIUtl'ArESL.J.=̀:..2."år ,TJJ.s'Jr5,r,ro°.Jj=r4r2,A,J'A'%:r.,m.T'Te‘j22 
necessidade . contimadade dos serviC.. a presenta cont ato Ma renovado para mais 01 (.1) 

"" .".".."" ADMINISTRATIVO DAS SEDITSTARIAg. E 
DEPARTAMENTOS os ADMINISTRAcAo 

ihie"Actirit4=2rUitVtirigeos 

0" A'SVES "OINA'agRe 
PESQUISA.SEN00 QUE AS ENTREVISTAS 

CLAUSULA SEGUNDA: As omak damm. do 	ontrato 	sMino, ndo 	tInglda 	por este 
Term, perManecern Mattera... 

E, por asstarem af «Mbs Finnen a anianta am 02 We.> diaa . NN. ti•o• • Nona ca preten,. Jrdm. Uml•nnenhaS mal.. 

Cavanen. 14(07/2014 

cima oe CAPAMErm • PR 	 RADAR INTELIGENICA . FIRELI- eue 
LINDAMIR MAR. DE LARA OENARDIN 	 ANTONIO GERALDO TOPANOTT1 

MUNICIPIO ME PLANALTO 
AVISO DE LICITAÇãO 

CONCORRÊNCIA N.00311014 

O MUNICIPIO DE PLANALTOP R , faz .sober aos intaratundor que com base 
na 'Ål ti. 1.66N93, Lt2 123i2056 44 14 Jr dezembro de 2006 e domna 
legislarao aplicåvel em sun sede sno a Peace Silo Francisco de Aesis. 1513. red 
realian, Licititcao na Modahdpde CONCORRÊNCIA sob n° 06:112014, osanna 
descrito abaixo: 
ORTETOt Concessån de direi te cell de is.so so., bem ininvel, com finalidade 
de incentivo e estimulo å itntida,ån dc empresa e ger.. Je etnprejto e renda. 
no Municipio de Planalto, ossire descrito: Dm imóvel urbant) sob n° 01, do 
Quadra n° 87, com åren de 971,25. com  um harracPp en n ',dame ..digdo 
00901° de åren construida, situado nu Roa n° 04. Bairro Industrin!, MunicIpm de 
Planalto-Pr. 
DATA DA ABERTURA: 04 de «tent«, de'2014 -Ni 10.00 horns. 
Makans intOrneOds junto ao Depanamento de Licilagdes om boende dc 
expediente. 

MARLON FERNANDO PC111IN 
Prefcito Muntmosi 

• 
DE PLANALTO,   ---7" PREFEITURA DE> 'IVIUNICKPIO 

CNIU 76.01031.0101•10 
\ P"'", 	 Prma allo Francis. de Aols, IS22 	

, 

• FA.Uar. NMS.S-1231 -Pain 3558.11Pq 
:Asps., 	 PLANAT: TIO 	- 	PARA/4 	J • 

PECMITO Ne 399, DEI) PR -Uule t1=6., 

E.m. a Seribora SANDRA FRANCIELI JACOBSEN, 
providenci as 

a dit Por. 

MARLON 	FEILNANDO 	RUND, 	PRE.» 	MtfiTICIPAL 	Dg 
PLANALTO, Ene. do Ptrani, no cso de aulta atribuielos legais 

CONSIDERANDO a solicitaelo da «nid.. - 

nk c RETA 

A. r - Fio exonerada e ',anda a ~bre SÅNDIL.4. musilanu 
zAcoosBN, ronadon, da cell. de identidade KG e 9.600361-7 seppA Ocupatue öa Co. 
de Anente Comonitnio de Sadde, Modalidade &p.,. P.S.. 

Ars 2. • 0 proorte Domo emma ea, Har« tu dam de •ue yubliwg11.,.. 
efaitorenotivo . då doi.depaino do anod, dois mil o omta., ravoodia ena disNadin. de 
coneirio. 

GABINETE DO PREFEITO MUNICIDAL DEPLA34ALTO,a0. anm dl. do 
eda dc jul. do mo dc doia mil e g11111017te 

MARLON FERNANDO KURD 
PREFE1T:31,121~MA, 

LEOPOLDO ICOVALESKI 
Dm DEPARTAMENTO PESSOAL 

' 	-..-.. 	MUNJICIPIO DE PLANALTO 
Elin ...03.1.6000fillf 	 ! 

Po,. «to Franc.. de Assla, 1223 
Fela, (e6)355541,0 

0.3791.009 	 PLAMAI.T0 

, 	 • 	A - 	N° 21/w 	014  

MARLON 	FERNANDO 	'KOLIN. PREFEKT() 
MUNiCIEAL DE PLANALTO, Estndo do Fena, no .0 de suas ntribuicees 
legats. CONVOCA de acordo con) a ordem de CIDSSIfi.01D A Candidata egrovada 
no 	Concurso Público, 	Modalidade Ernprego Público 	abaixo 	ref...i-sneda c 
eonaparecercan junlo ao Departamentn de Pessoal do Prefeitura Municipal, no prazo 
de 15 (quinze) dito a parti, da data da publiceello dn present, munida da 
documentuedo exigida pelo Edital 01/002/2011, allo: de torund passa do seu 
respectivo avge. 

AGENTE COMUNITARIO BE SÅDDE 
AREA - BARRAGRANDE/SA0 VALARM 
EQ1NA FRANCIELE SCRZYPC7-AK 

GABINETE DO PREFEITO MUNICIPAL DE PLANALTO, 
nos dezassete dias do mes de julho do ero da doia mil e quetorm. 

MARLON FERNANDO KININ 
PREFEITO MUNICIPAL J 

• 13 

(ä da kan: ROV% 

CoAtJalute: 	Kinkig e Cepets•Pr. 

A.R.EAS(OENGENHARRELETRICALIDA, 

	

Mo. COSI« DE EMPRESA ESPECIADDA 	EIASORIS DE PROJETO EtRICO DE AMPLIA0 CE . 

REDE E DISTRIBUICAO UR8ANA DE MEDIA E BARA TENSiO,PPM AIENDIMENTO A REDE DEILUIII0 PUMA CO 

MUNICÍPIO DE CAPANEMA PR. 

DatJläldegbdd 01/01/2011,Ja13 hd de 44)63 06/9014, 

Vala 	R$ /18,00 {Sett Kl, knotas e eig0m18 e Oh Reas). 

liftdamir Måla Je Lan Deurdin 

PRreit3Puilini031 

eítura Municipä 
CAPANEMA Cayanes 

Meicipio da Coco- Estado do Paran 
Av. Parig de km, K C0023 -hå - Cogro. 

PUNICAÇÃOEESTRALRY:PRECÃOPREVCIALP5112013 

OBJETC: PEDISTRO DE PRECOS 	AQUISICAO DE MATERIAIS DE CONSTRUCÃO, RUS 
ELETRICOS,IITEPJAS HIDÅLICOS E FERRAGENS PARA UTILIZACAO NA ILANDITIO0 DE 
10513 PERTENCENTES à ADMINISTRACAO PÚBLICA DO MUNICÍPIO DE CAPANESIA • PR. 
Permanm åhå os demig prtços homolgado em II h kubb de 913. 

Cabriel FelimCipria ni 

Prepeiro 

Pre 

Tre el:tura Yunicalie 
Capanema 

RERRATIFICAÇA0 DA 1NEXIGIRIUDEDE DE LICITAÇA0 8/ 0043014 

CON1RATACAO DA DUNA DE CANTORES FEUPE E FALCAD E DA SANDA MERDOSUL PAA APRESENTACAO NA Ile FEIRA 
DO ME1ADO, 9a EAPOCAP E 8i MOSTRA DE GADO DE CAPANEMA • PR, NO DIA 06 DE AGOSTO DE 2314, em 
conformidade tom °Ad. 25, iric8o III da lei 8,666/93. 

Comissjo de licitaok 

FORM DE CONTRATO rio 132/1014 
Processo ineirgibilidade No 004/2014 

Dela Me Assinatura: 	25/0914, 
Contratante: 	Munidpo de CapanemaiPr. 
(«Matade: 	REGINAITO SHOWS E EVENTOS LIDA ME. 
Objeto; CON1RATACAO DA DUN DE CANTORES FELIPE E RICA° E DA FANN MEACOSUL PARA APRESENTACAO NA 
18a FEIRA DO MELADO, 9a EXPOCAP E 8a MOSTRA DE GADO DE CAPANEMA PR, NO DIA 06 DE AGOSTO DE 2014. 
Dala blide vigência 2510612014, data final de vigla 2009/2014. 
Varor total: P6 40,000,00 (Quarenta e Mil Reais). 

emir Manade Lera Oenardin 
Preteita Munidpei 



MICEMET 	 INDU RIA COMERCIO LTDA 
IVO ANTO I0 MULLER 

411111101 
NICIPIO DE CAq' EMA - PR 

"4111111i".""r  7.RIEL F. OPPIANI 
RG 

CPF CPF: 

n er 

351.513-8  
66.119.969-04  

NOME: 
CPF: 

Prefeitura .714unicpar cle 	00106 
Capanema 

2.0  TERMO ADITIVO ao Contrato no 002/2014, que entre si 
celebram de um lado o MUNICÍPIO DE CAPANEMA - PARANÁ e de 
outro lado a Empresa MICEMETAL MULLER INDUSTRIA E COMERCIO 
LTDA. 

Pelo presente instrumento particular que firma de um lado, MUNICÍPIO DE CAPANEMA, inscrito 
no Cadastro Nacional de Pessoa Jurídica (CNPJ) sob o n° 75.972.760/0001-60, neste ato 
representada pela Prefeita Municipal abaixo assinado, doravante designada PREFEITURA, 
senhora LINDAMIR MARIA DE LARA DENARDIN, inscrita no CPF/MF sob o n° 990.254.189-53 
abaixo assinado, doravante designada CONTRATANTE, e de outro lado a empresa MICEMETAL 
MULLER INDUSTRIA E COMERCIO LTDA, pessoa jurídica de direito privado, R OTAVIO 
FRANCISCO DE MATTOS, 1563 CHÁCARA 82 NE - CEP: 85760000 - BAIRRO: SANTA CRUZ, 
inscrita no CNPJ sob o no 75.981.993/0002-00, neste ato por seu representante legal, IVO 
ANTÔNIO MULLER CPF:175.546.329-49 ao fim assinado, doravante designada CONTRATADA, 
estando as partes sujeitas as normas da Lei 8.666/93 e suas alterações subseqüentes, ajustam o 
presente Contrato, em decorrência do Edital Convite n° 058/2013, mediante as seguintes 
cláusulas e condições. 

CLÁUSULA PRIMEIRA - Conforme contrato firmado em 16/01/2014, objeto do Edital de 
licitação, Modalidade Convite n.° 058/2013, entre as partes acima identificadas, para 
CONSTRUÇÃO DE UM MURO DIVISÓRIO NO PÁTIO DE MÁQUINAS, LOCALIZADO NO LOTE 01 DA 
GLEBA 128-CP DO MUNICÍPIO DE CAPANEMA - PR, conforme memorial descritivo (anexo 11) e 
especificado no formulário padronizado de proposta (anexo 06), fica prorrogado o prazo de 
execução do Contrato no 002/2014 para mais 01 (um) mês a partir da data de termino do 1° 
aditivo do contrato, devido à necessidade da finalização do pagamento. 

CLÁUSULA SEGUNDA: As demais cláusulas do contrato originário, não atingidas por este 
Termo, permanecem inalteradas. 

E, por assim estarem ajustados firmam o presente em 02 (duas) vias de igual teor e forma na 
presença das testemunhas abaixo. 

Capanema 15/09/2014 

LI DAMIR MARIA D LARA DENARDIN 

TESTEMUNHAS«. 

Av. Pedro Vidato Parigot de Souza, 1080— Centro — 85760-000 
Fone:46-3552-1321 — Fax:46-3552-1122 

CAPANEMA - PR 



Capanema 15/10/2014 

UNICIPIO DE C PANEMA - PR 
L NDAMIR MARIA DE LARA DENARDIN 

Prefeitura gvlunicipaC de 
Capanema 

00107 

3.° TERMO ADITIVO ao Contrato n° 002/2014, que entre si 
celebram de um lado o MUNICÍPIO DE CAPANEMA - PARANÁ e de 
outro lado a Empresa MICEMETAL MULLER INDUSTRIA E COMERCIO 
LTDA. 

Pelo presente instrumento particular que firma de um lado, MUNICÍPIO DE CAPANEMA, inscrito 
no Cadastro Nacional de Pessoa Jurídica (CNPJ) sob o n° 75.972.760/0001-60, neste ato 
representada pela Prefeita Municipal abaixo assinado, doravante designada PREFEITURA, 
senhora LINDAMIR MARIA DE LARA DENARDIN, inscrita no CPF/MF sob o n° 990.254.189-53 
abaixo assinado, doravante designada CONTRATANTE, e de outro lado a empresa MICEMETAL 
MULLER INDUSTRIA E COMERCIO LTDA, pessoa jurídica de direito privado, R OTAVIO 
FRANCISCO DE MATTOS, 1563 CHÁCARA 82 NE - CEP: 85760000 - BAIRRO: SANTA CRUZ, 
inscrita no CNPJ sob o n° 75.981.993/0002-00, neste ato por seu representante legal, IVO 
ANTÔNIO MULLER CPF:175.546.329-49 ao fim assinado, doravante designada CONTRATADA, 
estando as partes sujeitas as normas da Lei 8.666/93 e suas alterações subseqüentes, ajustam o 
presente Contrato, em decorrência do Edital Convite n° 058/2013, mediante as seguintes 
cláusulas e condições. 

CLÁUSULA PRIMEIRA - Conforme contrato firmado em 16/01/2014, objeto do Edital de 
licitação, Modalidade Convite n.° 058/2013, entre as partes acima identificadas, para 
CONSTRUÇÃO DE UM MURO DIVISÓRIO NO PÁTIO DE MÁQUINAS, LOCALIZADO NO LOTE 01 DA 
GLEBA 128-CP DO MUNICÍPIO DE CAPANEMA - PR, conforme memorial descritivo (anexo 11) e 
especificado no formulário padronizado de proposta (anexo 06), fica prorrogado o prazo de 
vigência do Contrato n° 002/2014 para mais 02 (dois) meses a partir da data de termino do 2° 
aditivo do contrato, devido à necessidade da finalização do pagamento. 

CLÁUSULA SEGUNDA: As demais cláusulas do contrato originário, não atingidas por este 
Termo, permanecem inalteradas. 

E, por assim estarem ajustados firmam o presente em 02 (duas) vias de igual teor e forma na 
presença das testemunhas abaixo. 

MICEMET 	ULti  R INDUSTRT E COMERCIO LTDA 
IVO ANTrIO MÉJLLER 

TESTEMUNHAS: 

Gilson 	un uber 
._---

C  
NOVEr 	

CPF: 
NOME: 	 R .361.61 -8 `--  

': • 	 CP 66.119.969-04 
C' --,C. ...... .,... ..,-Ls:).  

Av. Pedro Viriato Parigot de Souza, 1080 — Centro — 85760-000 
Fone:46-3552-1321 — Fax:46-3552-1122 

CAPANEMA - PR 



,,, 
Prefeitura artunicipaC de 

Capanema 

1.. T RMO ADITIVO ao Contrato no 251/ 013, que entre si 
celebram de um lado o MUNICÍPIO DE CAPANEMA - PARANÁ 
e de outro lado a empresa ODONTOMEDI - PRODUTOS 
ODONTOLOGICOS E HOSPITALARES LIDA. 

Pelo presente Instrumento particular que Irma de um lado, MunIcIplo de Capanema, com 
sede na ddade de Capanema, Estado do Paraná, Inscrita no Cadastro Nacional de Pessoa 
Juridlca (CNP]) sob o n° 75.972.760/0001-60, neste ato representada pela Prefeita 
Munldpal abaixo assinado, doravante designada PREFEITURA, senhora LINDAMIR 
MARIA DE CARA DENARDIN, inscrita no CPF/MF sob o 990.254.189-53 abaixo 
assinado, doravante designado CONTRATANTE, e 	de outro ledo 	a 	empresa 
ODONTOMEDI - PRODUTOS ODONTOLOGICOS E HOSPITALARES LTDA, pessoa jurídica 
de direito privado, R LUIZ ANTONIO FAEDO, 1612 SALA 01 - CEP: 85601275 - BAIRRO: 
INDUSTRIAL, Inscrita no CNP] sob a n. 06.194.440/0001-03, neste ato por seu 
representante legal, ROMANO ANTONIO POSSATO CPF:196.017.609-97 ao fim assinado, 
doravante designada CONTRATADA, estando as partes sujeitas as normas da Lel 
8.666/93 e suas alteragles subseqüentes, ajustam o presente Contrato, em decorrência 
do Edital Pregáo n° 064/2013, mediante as seguintes dáusulas e condições, 

CLAUSULA PRIMEIRA - Conforme contrato firmado ere 11/11/2013, objeto do Edital de 
lidtaçáo, Modalidade Pregla n.. 064/2013, entre as partes acima identificadas, para 
AQUISIÇÃO DE MATERIAIS DESCARTAVEIS, REAGENTES, EQUIPAMENTOS E DEMAIS 
PRODUTOS PARA USO NO LABORATÓRIO DE ANAUSES CLÍNICAS DO CENTRO 
MUNICIPAL DE SAÚDE DE CAPANEMA - PR. Devido á necessidade de aquislçáo, Ice 
acrescido 25% da quantidade Inicial dos Bens do presente contrato. 

CLÁUSULA SEGUNDA: As demais dáusules do contrato originário, náo atingidas por 
este Termo, permanecem inalteradas. 

E, por assim estarem ajustados firmam o presente em 02 (duas) vlas de Igual teor e 
forma na presença das testemunhas abaixo. 

Capanema 15/10/2014 

MUNICÍPIO DE CAPANEMA 	 ODONTOMEDI - PROD. ODONT. E HOSPIT. LTDA 
UNDAMIR MARIA DE IARA DENARDIN ROMANO ANTONIO POSSATO 

TESTEMUNHAS: 

NOME: 
CPF: 

Prefeitura Municipaf ck 
• Capanema 

1.e TERMO ADITIVO ao Contrato n. 252/2013, que entre si 
celebram de um lado o MUNICIPIO DE CAPANEMA - PARANÁ 
e de outro lado e empresa QUIMIOIAB COMERCIO E 
IMPORTACAO DE PRODUTOS DE LABORATORIO LTDA - EPP. 

Pelo presente Instrumento particular que firma de um lado, Município de Capanema, com 
Sede na cidade de Capanema, Estado do Paraná, inscrita no Cadastro Nacional de Pessoa 
Jurídica (CNP]) sob o n° 75.972.760/0001-60, neste ato representada pela Pre/Ca 
Munldpal abaixo assinado, doravante desIgnada PREFEITURA, senhora LINDAMIR 
MARIA DE LARA DENARDIN, Inscrita no CPF/MF sob o 990.254.189-53 abalxo 
assinado, doravante designado CONTRATANTE, e de outro lado e empresa QUIMIOLAB 
COMERCIO E IMPORTACAO DE PRODUTOS DE LABORATORIO LTDA - EPP, pessoa juridica 
de direito privado, R URUGUAI, 266-D SALA 01 • CEP: 89802500 - BAIRRO: CENTRO, 
Inscrita no CNP] sob o n. 85.345.528/0001-55, neste ato por seu representante legal, 
ADEMAR 	SANDRINI 	CPF:624.467.389-15 	ao 	fim 	assinado, 	doravante 	designada 
CONTRATADA, estando as partes sujeitas as normas da Lel 8.666/93 e suas alterações 
subseqüent., ajustam o presente Contrato, em decorrênda do Edital 	Pregáo n° 
064/2013, mediante as seguintes cláusulas e condições. 

CLAUSULA PRIMEIRA - Conforme contrato firmado em 11/11/2013, objeto do Edital de 
licitaçáo, Modalidade Pregáo n.. 064/2013, entre as partes acima identificadas, para 
AQUISIÇÃO DE MATERIAIS DESCARTAVEIS, REAGENTES, EQUIPAMENTOS E DEMAIS 
PRODUTOS PARA U50 NO LABORATÓRIO DE ANALISES CLINICAS DO CENTRO 
MUNICIPAL DE SAÚDE DE CAPANEMA - PR. Devido à necessidade de aquisiçáo, fica 
acrescido 25% da quantidade inidal dos Bens do presente contrato. 

CLAUSULA SEGUNDA: As demais ciáusulas do contrato originárre, náo atingidas por 
este Terrno, permanecem inalteradas. 

E, por assim estarem ajustados firmam o presente em 02 (duas) vlas de igual teor e 
forma na presença das testemunhas abaixo. 

Capanema 15/10/2014 

MUNICÍPIO DE CAPANEMA 	QUIMIOLAB COM. E IMP. DE PROD. DE LAB. LTDA - EPP 
/ — - /MIR MARIA DE LARA DENARDIN 	ADEMAR SANDRINI 

AUNHAS: 

NOME: 	 NOME: 
CPF: 	 CPF: 

Prefeitura .9viunicipaC á 
Capanema 

3.0  TERMO ADITIVO ao Contrato n. 002/2014, 	que 	entre si 
delebrageekijiTiladibiggiMUNICÍPIC/i-bECAPANEMA ---PARANArele 

ú:.,   outro lado a Emgresa MICEMETAL MULLER INDUSTRIA E COMERCIO 
LISA. 

Pelo presente Instrumento particular que firme de um lado, MUNICÍPIO DE CAPANEMA, inscrito 
no Cadastro Nacional de Pass. loridlca (CNP]) sob o n° 75.972.760/0001-60, neste ato 
representada pe. Prefeita Municipal abaixo assinado, doravante designada PREFEITURA, 
senhora UNDAMIR MARIA DE LARA DENARDIN, inscrita na CPF/MF sob o n. 990.254.189-53 
abaixo assinado, doravante designada CONTRATANTE, e de outro lado a empresa MICEMETAL 
MULLER INDUSTRIA E COMERCIO LTDA, pessoa juddica de deelt° privado, R OTÁVIO 
FRANCISCO DE MATTOS, 1563 CHÁCARA 82 NE - CEP: 85760000 - BAIRRO: SANTA CRUZ, 
Inscrita no CNPI sob o n. 75.981393/0002-00, neste ato por seu representante legal, IVO 
ANTONIO MULLER CPF:175.546,329-49 ao fim assinado, doravante designada CONTRATADA, 
estando as partes sujeitas as normas da Lel 8.666/93 e suas alterações subseqUentes, ajustam o 
presente Contrato, em decorrencia do Edital Convite n° 058/2013, mediante as seguintes 
dáusulas e conddes. 

CLAUSULA PRIMEIRA - Conforme contrato firmado ern 16/01/2014, objeto do Edital de 
lidtaetio, 	Modalidade 	Convite 	n.. 	058/2013, 	entre 	as 	partes 	acima 	identifindas, 	para 
CONSTRUÇÃO DE UM MURO DIVISÓRIO NO PATIO DE MAQUINAS, LOCALIZADO NO LOTE 01 DA 
GLEBA 128-CP DO MUNICÍPIO DE CAPANEMA - PR, conforme memorial descritivo (anexo 11) e 
espedficade no formulárto padronizado de proposta (anexo 06), fica prorrogado o prazo de 
vigêncla do Contrato n. 002/2014 para mals 02 (dois) meses a par* da data de termino do 2° 
aditivo do contrato, devido 1 necessidade de finalizaçáo do pagamento. 

CLÁUSULA SEGUNDA: As demais dáusuias do contrato originário, náo atingidas por este 
Ten., permanecem Inalteradas. 

E, por assim estarem ajustados firmam o presente em OE (duas) vlas de Igual teor e forma na 
presença das testemunhas abaixo. 

Capanema 15/10/2014 

MUNICÍPIO DE CAPANEMA - PR 	 MICEMETAL MULLER INDÚSTRIA E COMERCIO LTDA 
UNDAMIR MARIA DE LARA DENARDIN 	IVO ANTONIO MULLER 

TESTEMUNHAS: 

NOME: 	 SOME: 
CPF: 	 CPF: 

Prefeittua Municipal de Capanema -Estado do Paraná 
Av. Parigot de Souza, 1080- Capanema -Paraná - Centro. 

AVISO DE LICITAÇÃO - PREGÃO PRESENCIAL N° 056/2014 

MUNICÍPIO DE CAPANEMA, Estado do Paraná, torna público que realizará 
Processo Licitatório, nos termos a seguir: 
Modalidade: Pregão Presencial n° 056/2014 - PMC 
Tipo de Julgamento: Menor preço por ITEM. 
Objeto: REGISTRO DE PREÇOS PARA AQUISIÇÃO DE PNEUS, 
CÂMARAS E PROTETORES, COM MONTAGEM, PARA CAMINHÕES, 
MÁQUINAS PESADAS E VEÍCULOS LEVES DA FROTA DO MUNICÍPIO 
DE CAPANEMA - PR. 
Abertura das propostas: 09:00 horas do dia 29 de Outubro de 2014 
Local: Prefeitura Municipal de Capanema, Av. Parigot de Souza, 	1080- 
Capanema - Paraná - Centro. 
Demais informações poderão ser obtidas no endereço acima citado em horário 
normal de expediente. 

Capanema-Pr, 17 de Outubro de 2014 

Gabriel Felipe Cipriani - Pregoeiro 

Prefeitura Municipal de Capanema - Estado do Paraná 
Av. Parigot de Souza, 1080- Capanema - Paraná - Centro. 

AVISO DE LICITAÇÃO- PREGÃO PRESENCIAL N° 057/2014 

MUNICÍPIO DE CAPANEMA, Estado do Paraná, tonta público que realizará 
Processo Licitatório, nos ternos a seguir: 
Modalidade: Pregão Presencial n° 057/2014 - PMC 
Tipo de Julgamento: Menor preço por ITEM. 
Objeto: REGISTRO DE PREÇOS PARA AQUISIÇÃO DE MATERIAIS 
ELÉTRICOS PARA USO NA MANUTENÇÃO DA ILUMINAÇÃO 
PÚBLICA DE CAPANEMA • PR. 
Abertura das propostas: 09:00 horas do dia 30 de Outubro de 2014 
Local: Prefeitura Municipal de Capanema, Av. Parigot de Souza, 	1080- 
Capanema - Paraná - Centro. 
Dennis informações poderão ser obtidas no endereço acima citado em horário 
normal de expediente. 

Capanema-Pr, 17 de Outubro de 2014 

Gabriel Felipe Cipriani - Pregoeiro 

Prefeitura Municipal de Capanema - Estado do Paraná 
Av. Parigot de Souza, 1080- Capanema -Paraná -Centro. 

AVISO DE LICITAÇÃO - PREGÃO PRESENCIAL N° 058/1014 

MUNICÍPIO DE CAPANEMA, Estado do Paraná, torna público que realizará 
Processo Licitatório, nos termos a seguir: 
Modalidade: Pregáo Presencial n° 058/2014 - PMC 
Tipo de Julgamento: Menor preço por LOTE. 
Objeto: REGISTRO DE PREÇOS PARA CONTRATAÇÃO DE RADIO AM E 
FM, COM VEICULAÇÀO MUNICIPAL (TODA ÁREA URBANA E RURAL 
DO MUNICÍPIO DE CAPANEMA - PR) PARA DIVULGAÇÃO DE 
CONTEÚDOS INSTITUCIONAIS E VEICULAÇÃO DE PROGRAMAÇÃO 
DE INTERESSE DA COMUNIDADE. 
Abertura das propostas: 14:00 horas do dia 30 de Outubro de 2014 
Local: Prefeitura Municipal de Capanema, Ar. Parigot de Souza, 	1080- 
Capanema -Paraná -Centro. 
Dennis informações poderio ser obtidas no endereço acima citado em horário 
normal de expediente. 

Capanema-Pr, 17 de Outubro de 2014 

Gabriel Felipe Cipriani - Pregoeiro 

Prefeitura Municipal de Capanema - Estado do Paraná 
Av. Parigot de Souza, 1080- Capanema - Paraná - Cenho. 

AVISO DE LICITAÇÃO - PREGÃO PRESENCIAL N° 059/2014 

MUNICÍPIO DE CAPANEMA, Estado do Paraná, torna público que realizará 
Processo Licitatório, nos temias a seguir: 
Modalidade: Pregão Presencial n° 059/2014 -PMC 
Tipo de Julgamento: Menor preço por LOTE. 
Objeto: REGISTRO DE PREÇOS PARA AQUISIÇÃO DE PEÇAS PARA 
MANUTENÇÃO DA FROTA DE VEÍCULOS LEVES E PESADOS DA 
ADMINISTRAÇÃO MUNICIPAL. 
Abertura das propostas: 09:00 horas do dia 31 de Outubro de 2014 
Local: Prefeitura Municipal de Capanema, Av. Parigot de Souza, 1080-
Capanema - Paraná - Centro. 
Demais informações poderão ser obtidas no endereço acima citado em horário 
normal de expediente. 

Capanema-Pr, 17 de Outubro de 2014 

Gabriel Felipe Cipriani - Pregoeiro 

..,.....,, 

P42, 
Prefeitura Municipai á 

Capanema 

EXTRATO DA ATA DE REGISTRO DE PREÇOS 208/2014 
Pregão Presencial No 049/2014 

Data da Assinatura: 16/10/2014, 
Contratante: 	Município de Capanema-Pr. 
Contratada: 	CARLOS ROBERTO TEIXEIRA. 

Objeto: REGISTRO DE PREÇOS OBJETIVANDO A CONTRATAÇÃO DE EMPRESA PARA 

REALIZAÇÃO DE EXAMES ROTINEIROS EM PACIENTES ATENDIDOS PS SECRETARIA 

DE SAÚDE DE CAPANEMA- PR. 

Valor total: R$ 12.580,00 (Doze Mil, Quinhentos e Oitenta Reais). 

Lindamir Maria de Lara Denardin 

Prefeita Municipal 

'- 
At'
1 Prefeitura ,Illunicipará 

Capanema 

EXTRATO DA ATA DE REGISTRO DE PREÇOS 209/2014 
Pregão Presencial No 049/2014 

Data da Assinatura: 16/10/2014. 
Contratante: 	Município de Capanema-Pr. 
Contratada: 	EXAME tABORATORIO DE ANALISES CLINICAS LTDA • ME. 
Objeto: REGISTRO DE PREÇOS OBJETIVANDO A CONTRATAÇÃO DE EMPRESA PARA 
REALIZAÇÃO DE EXAMES ROTINEIROS EM PACIENTES ATENDIDOS PELA SECRETARIA 
DE SAÚDE DE CAPANEMA - PR. 

Valor Mal: R$ 39.349,94 (Trinta e Nove Mi, Trezentos e Quarenta e Nove Reais e 
Noventa e Quatro Centavos), 

Lindamir Maria de Lara Denardin 
Prefeita Municipal 

!--.4 

Prefeitura Yunkipai.  á 
, 	Capanema 

EXTRATO DA ATA DE REGISTRO DE PREÇOS 210/2014 
Pregáo Presencial No 049/2014 

Data da Assinatura: 16/10/2014. 
Contratante: 	Município de Capanema-Pr. 
Contratada: 	LABORATORIO DE ANALISES CLINICAS  MARTINI  LTDA. 
Objeto: REGISTRO DE PREÇOS OBJETIVANDO A CONTRATAÇÃO DE EMPRESA PARA 
REALIZAÇÃO DE EXAMES ROTINEIROS EM PACIENTES ATENDIDOS PELA SECRETARIA 
DE SAÚDE DE CAPANEMA - PR. 

Valor total. R$ 14.169,86 (Quatorze Mil, Cento e Sessenta e Nove Reais e Oitenta e Seis 
Centavos). 

Lind ruir Maria de Lara Denardin 
Prefeita Munidpal 

.41.4 

Pire feítura ilunicipal - (k 

Capanema 

EXTRATO DA ATA DE REGISTRO DE PREÇOS 207/2014 

Pregão Presencial No 048/2014 

Data da Assinatura: 15/10/2014. 

Contratante: 	Município de Capanema-Pr. 

Contratada: 	OX-AIR GASES LTDA - ME. 

Objeto: REGISTRO DE PREÇOS PARA AQUISIÇÃO DE CARGAS DE OXIGÊNIO PARA 

UTILIZAÇÃO DA SECRETARIA DE SAÚDE DE CAPANEMA - PR, 

Valor total: R$ 60.150,00 (Sessenta Mil, Cento e Cinqüenta Reais), 

Lindamir Maria de Lara Denardin 

Prefeita Municipal 



M NICIPIO DE PANEMA 
LI DAMIR MARIA DE LARA DENARDIN 

TESTEMUNHA 

10.84 
CPF 084.726 : 

MICEMET L MU ER IND. E C . LTDA 
IVO AN rs NIO MULLER 

Gilson aun 
R 3.361,513 

CPP/ 119,969-04 

u 1 09 

Município de Capanema — PR 

Setor de Licitações 

4.0  Termo Aditivo ao Contrato no 002/2014, que entre 
si celebram de um lado o MUNICÍPIO DE CAPANEMA —
PARANÁ e de outro lado a empresa MICEMETAL 
MULLER INDUSTRIA E COMERCIO LTDA. 

Pelo presente instrumento particular que firma de um lado, MUNICÍPIO DE 
CAPANEMA, inscrito no Cadastro Nacional de Pessoa Jurídica (CNPJ) sob o n° 
75.972.760/0001-60, neste ato representada pela Prefeita Municipal abaixo 
assinado, doravante designada PREFEITURA, senhora LINDAMIR MARIA DE LARA 
DENARDIN, inscrita no CPF/MF sob o no 990.254.189-53 abaixo assinado, 
doravante designada CONTRATANTE, e de outro lado a empresa MICEMETAL 
MULLER INDUSTRIA E COMERCIO LTDA, pessoa jurídica de direito privado, R 
OTAVIO FRANCISCO DE MATTOS, 1563 CHÁCARA 82 NE - CEP: 85760000 -
BAIRRO: SANTA CRUZ, inscrita no CNPJ sob o no 75.981.993/0002-00, neste ato 
por seu representante legal, IVO ANTÓNIO MULLER, CPF:175.546.329-49 ao fim 
assinado, doravante designada CONTRATADA, estando as partes sujeitas as normas 
da Lei 8.666/93 e suas alterações subseqüentes, ajustam o presente Contrato, em 
decorrência do Edital Convite n° 058/2013, mediante as seguintes cláusulas e 
condições. 
CLÁUSULA PRIMEIRA - Conforme contrato firmado em 16/01/2014, objeto do 
Edital de licitação, Modalidade Convite n.0  058/2013, entre as partes acima 
identificadas, para CONSTRUÇÃO DE UM MURO DIVISÓRIO NO PÁTIO DE 
MÁQUINAS, LOCALIZADO NO LOTE 01 DA GLEBA 128-CP DO MUNICÍPIO DE 
CAPANEMA - PR, conforme memorial descritivo (anexo 11) e especificado no 
formulário padronizado de proposta (anexo 06), fica prorrogado o prazo de vigência 
do Contrato no 002/2014 para mais 03 (três) meses a partir da data de termino do 
3° aditivo do contrato, devido à necessidade da finalização do pagamento por parte 
da Contratante. 
CLÁUSULA SEGUNDA: As demais cláusulas do contrato originário, não atingidas 
por este Termo, permanecem inalteradas. 

E, por assim estarem ajustados firmam o presente em 02 (duas) vias de igual teor 
e forma na presença das testemunhas abaixo. 

Capanema 15/12/2014. 

Av. Pedro Viriato Parigot de Souza, 1080 — Centro — 85760-000 
Fone:46-3552-1321 — Fax:46-3552-1122 

CAPANEMA - PR 
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Município de Capanema - PR 

Svort k LicitacOcs 

1.9  Ter. AditIvo no 	ontrato n 	0/2010, que en re sl 	..bram de um la. o MUNICIPIO DE CAPANEMA - 
PARANA * de outro lado a Empresa CAW SERVICOS DE 
TERRAPLENAGEM SC LTDA ME. 

Pelo presente issouiderso 	partiCular que firt. 	de 	un, 1000, 	MUNICIPIO 	DE 
CAPAREMA, Mer,. no Caclastro National de PeSsoa Juridica (CNI41) sob e n° 

5,972.760/0001-60, 	c'este 	Mo 	repro... 	polo 	Melerte 	Municipal 	.01A° ass.., dOravante desMnacla PREFEITURA, seneore LINDAMIR MARIA DE LA. 
OERARDIN,Inscr. 	im 	CPF/MF 	sob 	o 	no 	990.254.169-53 	abalxo 	assloado, 
doravante design.. CONTRATANTE, e de Mitro lade a empresa CAW SERVICOS Ot TERRAPLENACEM SC LTDA ME, Pessoa lurfdlca de Cfirelto privado, AV RIO 
GRANDE 00 SUL, S/N - CEP; 857501200 • BAIRRO: CENTRO, 	inscrIta no CRPJ sob 
o ne 00.726.528/0001-01, Reste ato Ror seu representante legal, SILVIA LETICIA 
STEFFENS DA ROSA, CPF4336.693.539.58 ao fim assIna do, doravante designa. 
GONTRATADA. essar. as partes steeitas. as nonnes . Lei 8.666/93 e suas 
alte.bes subseqfie

° 
 ntas. ajostam e presente Contrate, eir 	correndo do Edital 

Tomada ee orecos n 	015/2014, medlante as seguintes Clarrtulas e corld1,8es. 

CLAUSULA PRIME.. • Contionne ...0 firma. em 16/07/2014, Obj. do E.l.' de Ilcitacfie. Modell.. Tema. Ce Preços in.e 015/2010, entre as partes 
eclrea Identlfleadas, para CONTRATAÇÃO DE EMPRESA PARA EXECUÇÃO DE 08RA 
DE PAVIASENTACAO 	ASFALTICA 	NA 	RUA 	PERNAMBUCO, 	ENTRE 	A 	AVENIDA 
INDEPENDENCIA 	E A AVENIDA GERALDO FULBER, PERIMETRO URBANO DE 
CAPANEMA • PR. TOTALIZANDO UMA AREA DE 11.310,52 nis, conMr. memorial 

ene. (anem II) e especificado no formulerte padronizado de proposta Lenem 
0.). fica 	urer...e o prazo de execticáo do Con.to na  t80,i2014 para qyys qj 
ltrés1 nneSes devido a necessidade do finali2a00e no pagamento Per parte da 
COntraMnte. 

CLAUSULA SEGUNDA: As dernals cláusuMs do contrato origInerlo, neo atingidas 
nor este Termo, permanecem Inteteradas. 

E. P,  assun esteren] ajostades  M.m ø preeorite om 02 ((Mao) vias de Igual teol-
e ronno no proSer. das tes.nunhas E... 

Casa:leme 15/12/2011 

,MUNICIPIO DE CAPANEMA - P0 	CAM SERV. DE TERRAPLENAGEM SC LTDA ME 
LINDAMIR MARIA DE LARA DENARDIN 	SILVIA LETICIA STEFFENS DA ROSA 

ESTEmuNmAS: 

Munidpio de Capanema - PR 

Seim de Licitimees 

	

I.° Ter. Adfilvo ho Contrato ne 	80/2013, Rue en re sl calebram de uns lado 0 MUNICIPIO DE [APANE. - 
PARA'. • c. outro lada a ampre. 	INDUSTRIAL MULLER E PRE MOLDADOS LTDA. 

Pelo 	premi. 	InSerurnanto 	partiCular 	M.m 	firma 	de 	om 	1.0, 	Municipi0 	de 
Cape... COm aeoe na Cidade de Capanema, Estado CM Parand, insenta no 
Cadastro Nacional de Pesa. Atria'. (ON. so0 o nii 75 972,760/0001-60, neste 
mo rebresentatia pele Pref ope Menicipal 'mai. assinado, aorauante designada 
PREPEITURA, se Nore LINDAMIR MARIA DE LARA DENARD1N. InSCrIta no 

PP/MF 	scib 	o 	990.254.189-53 	abarto 	ass..., 	doravante 	designado 
iiONTRATANTE, e 	de autre lade 	a 	eMpresa INDUSTRIAL MULLER E PRE 
slueLMUUS SIDA, pass. Jurielca de drtelto privado, . PORTO ALEGRE, 960 - 
C2O, 	85750000 	. 	BAIRRO: 	INDUSTRIAL, 	leser-ka 	no 	GRIM  
05 787..6/0001-03, nesm ato por seu representonte legal, ALCEO FRANCISCO Mint ER. C0,366.863.789-53 ao fim ass... deravente designada CONTRATADA, 
essando 	as 	ertes 	sojcitas 	os 	norn. . 	Lei 	8.566/93 	e 	suas 	alterecDes 
SubserMentes, (saustom o preSente Contrato, ere noterteris do Edltal Con.. , 
057/2013. mediante as seguIntes cleirsulas e co..., 
CLAUSULA PRIMEI. • Con.me contra., lanado em 16/12/2013, ob eto do Edit. 	de 	ileitaçao, 	Modsildade Convite 	n.. 	057/2013, 	entre 	as 	partes 	acima 
clentificadas, 	pare AQUISIÇÃO DE MEIO FIO DE CONCRETO VIBRADO PARA 

UTILIZAÇÃO NA MANUTENÇÃO DE VIAS P08 1CAS E CALÇADAS DO MUNtC PIO DE 
CAPANEMA - PR. Devido a necessidade de ri va acere9,5o, e preSente contrato fica 

ei mvaila 	ram  mms OA l  Seis) e.--- 	e a oum sida. im Li i mlitivnan ere —91, 

1 

1  
e0

vMRADO COM AS DINIENSOES 
Mu orti s.u.. _ 

OE 100 NETILODE 
COMPRIMENTO. 0.10 METRO DE 
LAROUBA  E 026 METRO DE 
‘ALTURA. 

MICEAs. 
AL 

. 3.169,0u .99 
 

/92,10 

CLAUSULA SAGUNDA: As dentale Mausole do cent ato ertglr ene, .10 eting., uer este Terme. pernianeeeni Malte atlas. 

E. por assInl estarem 

 

stasodd. armem 0 Or sente ein 02 /CAM) .. . Ill Ia,  teor 
a fomle na inlasedf,s dos tes/emunMS Abel». 

Csomurna 35/12/2019 

UNICJII0 DE CAPANEMA • PR 	 IND. MULLER E PRE MOLDADOS LTOA 
LI NOAMIR MARIA DE LA. DENARDIN 	ALCE0 FRANCISCO MULLER 
TESTEMUNHAS:  

i 	I  

MunicIpio de Capanema - PR 

Setor de LicitscEss 
IA term° Aditivo ao Contrato na 201/2013, que ... yl 
cololmarn de om laCo 	MUNICÍPIO DE GAPANE.  
PA.NA 	e 	. outro Indo 	a 	empreso 	191051L.RIA 
KAZNIERCZAK LTDA. 

Pels 

	

mi. parti.. ia. m 	de 	ed lede, menisk,. da .8.1ierna, 
sede .01 Sege na ti... CaOarlema, Este. do Para. In.. ne CaaMtro Naclonal de 

Pess. Jur.. (C91110) s. b , 75.972.700/0001-60, neste ato representada pela 
PreMita 	letiolelifel 	AUalse 	assinado, 	deravante 	eeeloneed 	pREFEITURA, 	serMora 
LINDAMIR MARIA DE LA. DERARDIN, IIISCrlita . CPF/MP sot> o 990.254.189-53 

	

dOravaine designa. CONTRATANTE, e 	denutro la. 	enlpfesa 
I IMOBILIAPJA KA2MIERCZ. LTDA. pessoa Jur.lcn de direita filiado, situada a AV RID 
GRANDE.. SUL, 853 • CEP i 85750000 - BAIRRO: CENTRO, laser. no Cr4P1 munne 
14.473.346/0001-id neste mo por seu representante toga., ROSINSON KAZMIERCZAK, 
CPM017.23.3.739-90 ao I. essinado. dorovante designe. CONTRATADA, osten. as Var. sidellas as norrnas da.. 8.666/93 • sum alterabees subsaciontos. (dust. e 
°rose. <entret., sin 

clausulas
eo-o 

d
rre.. do Edirel Pro... dispensa , 019/2013, medlanse 

as sea 	s clEusus e conicace  

CLAUSuLA pRIMEIRA • Conforrne contrato fIrmaeo oni 18/1”2013, objeto do EMMI 
de ilcitac., 	Mo.cascie 	ProcesSo dunen. 	n.s 019/2013, 	entre as partes acl. 
•dentificades, para LOCAÇÃO DE EmávEL INSCRrto NA MATRICula 17.877, SITuADO 
NA AvENIDA INDEPEDOENCIA, EDIPICIO CORCOvADO, APARTAMENTO 301, CENTRO, 
GAPANE,. • PR. EM ATENDIMENTO AO PROGRAMA MAIS MeDICOS NO 8.5IL E LEI 
MUNICIPAL Ne 1473/2013. Devido å nece.Mme da COntinoleade da Moet., o 
oretente Moten° fon m.m. para mals 06 Meis) meseS e a va.,  . moilue. moe. 
reMiside pAm es 750 Ml, conforino ...rein reell., .., u p--,. e p e,-,, —_, 

1 14.e., u .........y. 

LIDO,.. 
• • 	-' 	' 	- 	' 	'''.''' a,14,:a 

uE INOVEL INSCRITO NA DATIV., 12.879. SITUADO NA AVENIDA 
DIDEMENUENG. ED.M0 DOP00.430. 
APARTAMENTO EDI. CESIUM, GAPANE,. • 

EAI aTENGEEENTO AOPAOOPIANIA MAIS 
MED mEDiOOS NO BRASIL E LEI MUNICIPAL N• 
1423(2013 

eg 

l 	
I 
/ 

i 

CLAUSULA sEGuNDA, Ao demais clausulas do contrato °doane., nao athigiaas por seks Termo, parmanecem inalteradas. 

E, por assen estarem amstados romam o presente em 02 (dues) vies de mua, mor e Mr. no p.a/np ses seslonssInas abolce. 

Gapane. 11/12/201.0 

MUNICIPIO DE CAPANEMA • PR 
LINDAMIR MARIA DE LARA BERAMMA' 	

IMOBILIARIAKAZMIERCZAX LTDA 
ROBINSON NAZINIERCZAX 

TESTERUNSAS- 

. 	? 

Municipio de Capanema - PR 
Soror de LicitatMea 

c811125 7,BWrii s4Ou  i. C r 
.. 2D filibUIrlille) ltii' 0.73M,rtljef Yr á ci 

).53, 	,t 	4_, 	. 	00(0)0 	O 	- 	-I..i 	ififrti.'All'7, 
• ' i 	,ii r 	IA 	°MERE' 	' 	O 	' " 

Pelo 	presente 	instrumento 	particular que 	firnia 	de 	um 	lado, 	MUNICÍPIO 	DE 
CAPANEMA, inscrito no Cadastro flacional de Pessoa bi-krisa (CNP)) sob o n°  
75.972.760/0001-60, 	neste 	ato 	representada 	pe. 	Prefeita 	Municipal 	abaixo 
assinado, doravante designada PREFEITURA, senhora LINDAMIR MARIA DE LARA 
DENARDIN, 	inscrita 	no 	CPF/MF 	sob 	o 	nu 	990.254.189.53 	e.lxo asslnado, 
doravante designada CONTRATANTE, e 	de outro lado 	a 	empresa MICEMETAL 
MULLER INDUSTRIA E COMERCIO LTDA, pessoa juridim de direito privado, R 
OTÁVIO FRANCISCO DE MATTOS, 1563 CHAGARA 82 NE - CEP: 65760000 • 
BAIRRO: SANTA CRUZ, 	Inscrita no CNP/ solo o no 75.981.993/0002-00, neste ato 
por seu representante legal, IVO ANTONIO MULLER, CM:175.546.329-49 ao fim 
assinado, doravante c.ignada CONTRATADA, estando as partes sujeitas as normas 
da Lel 8.666/93 e suas alreraMles subseq0entes, ajustam o presente Contrato, em 
decorråncia de Edital Convite 111  058/2013, Mediernte as seguintes cláusulas e 
condições. 
CLÁUSULA PRIMEIRA • Cortforrne contrato firmado em 16/01/2014, obj.> do 
Edital 	de 	licitaçáo 	Modalidade Convite 	n.. 	058/2013, entre 	as 	partes acima 
identlficadas, 	para 	CONSTRUÇÃO 	DE 	OM 	MURO 	DIVISÓRIO 	NO 	PÁTIO 	DE 
MAQUINAS, LOCALIZADO NO LOTE 01 DA GLEBA 128.CP DO MUNICIPIO DE 
CAPANEMA - 	PR, conforrne memorial descritivo (anexo 	11) e especificado no 
formulário padronizado de proposta (anexo 06), Uta prorrogado o prazo de vigencia 
do Contra. nu 002/2014 para mais 03 (três) meses a partir da data de termini, do 
r adltivo do contrato, (MVICIO å necessidade da finallneSo do pagamento por parte 
da Contratante. 
CLÁUSULA SEGUNDA: As demais clausulas do contrato originário, niåe atingidas 
por este Termo, permanecem inalteradas. 

E, por a sslm estarem ajustados firmam o presente em 02 (duas) Nas de 19.1 teor 
e fortna na presença das testemunhas abaixo. 

Capanema 15/12/2014. 

MUNICÍPIO DE CAPANEMA • PR 	 MICEMETAL MULLER IND, E COM. LTDA 
LINDAMIR MARIA DE LARA DENARDIN 	IVO ANTONIO MuLLER 

TESTEMUNHAS: 

Município de Capanema — PR 
Setor de Lidt... 

7.. Termo Aditivo au Contrato ne 120/2012, que entre 
si celebram de unt lado o MUNICÍPIO DE CAPANEMA - 
PARANA e de outro lado a empresa A.A. COLUSSI & 
CIA LTDA. 

Pele presente Instrumenta particular que 	firma de um 	lado, 	MUNICIPIO DE 
CAPANEMA, instruo no Cadastro Nacional de Pessoa luridica (CISP3) sob o n° 
75.972.760/0001.60, 	neste 	ato 	representada 	pele 	Prefeita 	Munidpal 	abaixo 
assinado, doravante designada PREFEITURA, Senhora LINDAM1R MARIA DE LARA 
DENARDIN, 	inscrita 	no 	CPF/MF 	sob 	o 	no 	990.159,189.53 	abako 	assinado, 
doravante designada CONTRATANTE, e de outro lado a 	empresa A.A. COLUSSI & 
CIA 	LTDA, pessoa juridica de direito privado, 	R 	PADRE CIRILO, 	303 	- CEP: 
85760000 • BAIRRO: CENTRO, inscrita ne CNIM *h o no 84.840.503/0001-65, 
neste ato por seu representante legal, ALDEMIR COLUSSI, CPF:524.947.489•68 ao 
fim assinado, doravante designada CONTRATADA, estando as partes Sujeitas as 
normas da Lei 8.666/93 e suas alterações subseqüentes, ajustam o presente 
Contrato, em decorrência do Edital Tomada de preços n° 006/2012, mediante as 
seguintes cláusulas e condições. 

CLAUSULA PRIMEIRA - Contrato firmado em 19/06/2012, objeto do Edital de 
licitaglo, 	Modalidade Tomada 	de preços n.o 006/2012, entre as partes 	acima 
identMcadas, 	para 	CONTRATAÇÃO 	EMPRESA 	PARA 	EXECUÇÃO 	DE 	OBRA 
CANALIZAÇÃO DE AGUAS PLUVIAIS E PAVIMENTAÇÃO POLIEDRICA COM PREDRAS 
IRREGULARES LIGANDO A PONTO TURISTICO DO ROTEIRO DE TURISMO DOCE 
IGUASSU EM ATENDIMENTO AO SICONV No 76437/2011 E CONTRATO DE REPASSE 
N. 	373569.49/2011-MINISTÉRIO 	DO 	TURISMO/CAIXA, 	conrorme 	memorial 
descritivo (anexo 11) e formulário padronizado de proposta (anexo 06), o presente 
contrato fica renovado ati 30/03/2015, devido å necessidade da finalizaçáo da obro 
e posterior pagamento. 

CLAUSULA SEGUNDA: As OemdlS cláusulas ao contrato originårlo, nåo atingldas 
par este Termo, permanecem Inalteradas. 

E, por assim estarem ajustados firmam o presente em 02 (duas) vias de igual teor 
e forma na presença das testemunhas abaixo. 

Capanema 18/12/2014 

MUNICÍPIO DE CAPANEMA - PR 	 A.A. COLUSSI & CIA LTDA 
LINDAMIR MARIA DE IARA DENARDIN 	 ALDENIR COLUSSI 

TESTEMUNHAS'. 

Prefeitura Municipal de Can:meina -F,tado do Paennå 

Av. Parigot dc Souza. 1080- Capanerna - l'aranå - Centro. 

AVISO DE LICEIAÇÀO - TOMADA DE PREÇOS 5P 019/2014 

MUNICÍPIO DE CAPANEIvIA. Estado do Paranå, torne público que rcalizara 
Procesoo Licitatértio. 1100 termos 3 seguir: 
Modalidade: Tornada de Preços n.019.'2014. 
Tipo de Julgoonento TkNICA E PR F.C;(2. 

Objeto: CONTRATAÇÃO DE UMA ACtNCIA DE PUBLICIDADE PARA 

PRESTAÇÃO DE SERVIÇOS DE PUBLICIDADE E PROPAGANDA 
DESTINADOS 	AO 	ATENDIMENTO 	DAS 	NECESSIDADES 	DO 
MUNICÍPIO DE CAPANEMA - PR. 
Abertura doo envelopes: 09:00 horas do dia 23 de Janeiro de 2015. 

Luoul: Preleatura Municipal de Capunemab Av. Partgot de  Storm, 	1080- 
Capanema - Paranå - Centro. 

Demais informações pode& ser obradas no endereço derma citado cm horário 
normal de expediente. 

Capanema-Pr, 19 de Dezembro de 2014.  

Tiodamir Maria de tara Denardin - Prefeita Municipal 

Prefeitura Municipal de Capanema- Estado do Parana 

Ao', Parigot de Souza, 1080- Capanema - Paraná - Centro. 

.AVISO DF. LICITAÇÃO - PRF.GÃO PR F.SF.NCIA f . \-c•  07112014 

MUNICÍPIO DE CAPA/EMA. Estado do Parana,  turna  público  ytte  realizara 

Procesao Liettateirio, noa termos a seguir: 

Modalidade. Pregão Presencial n° 0732014 - PMC 

Tipo de Julgamento: Menor preço por ITEM. 

Objeto. REGISTRO DE PREÇOS PARA AQUISIÇÃO DE PNEUS, 

CÂMARAS E PROTETORES PARA CAMINHÕES, MAQUINAS PESADAS 

E VEÍCULOS LEVES DA FROTA DO MUNICIPIO DE CAPANEMA • PR. 

Abertura das propostas: 09:00 horas do dia 21 de Janeiro de 2015. 

[Anal: 	Prefeitura Municipal dc Capancma. Av. 	Parigin dc Souza, 	I Oft0- 

C'apanerna - Patanå - Centro. 

Demais informapes poderão ser ohtidas no endereço acima citado em horarin 
normal de expediente. 

Capanema-Pr, 19 de Dezembro de 2014 

Gabriel Felipe Cipriani • Pregoeiro 

Município de 

Selar 

• 

Capanema — PR 

de  Dengt.  
EXTRATO DE CONTRATO 619  266/2014 
Convite  bi.  052/2014 

Data da Assinatura: 17/12/2014, 
Contratante: 	MunIcíplo de Capanema-Pr. 
Contratada: 	ROSO & FILHOS LTDA. 
Objeto: AQUISIÇÃO DE FILTROS DIVERSOS PARA MANUTENÇÃO DA FROTA DE 
VEICULOS E MAQUINAS DA ADMINISTRAÇÃO MUNICIPAL DE CAPANEMA - PR. 
Data Iniciai de vigência 17/12/2014, data final de vigéncin 16/12/2015. 
Valor total: RE 7.673,80 (Sete Mil, Seiscentos e Setenta e Três Reais e Oitenta 
Centavos). 

Undamir Maria de tara Denardin 
Prefeita Municipal 

51 	m 

Municlpio de Capanema — PR 

Setor de licialgi5m 

EXTRATO DE CONTRATO b19  267/2014 
Convite No 052/2014 

Data da Assinatura: 	1 7/12/2014. 
Contratante: 	MuniMplo de Capanema-Pr. 
Contatada: 	SA,  FILHOS & CIA LTDA. 
Objeto: AQUISIÇÃO DE FILTROS DIVERSOS PARA MANUTENÇÃO DA FROTA DE 
VEICULOS E MAQUINAS DA ADMINISTRAÇÃO MUNICIPAL DE CAPANEMA - PR. 
Data Inicial de vigéncia 17/12/2014, data final de vigência 16/12/2015. 
Valor total: R$ 7.970,48 (Sete Mil, Novecentos e Setenta Reais e Quarenta e Oito 
Centavos). 

Lindamir Maria de Lara Denardin 
Prefeita Municipal 

DE PLANALTO 

Fraircisca de Assis, DD 
Fus  1555.1331 

FLANALTO 	- 	PARANA 

CMJ 8•78.114.1iINDMOI 

F01.1(046)35554168-  

CAMARA MUNICIPAL 

Prega  Sin  

)'•., 	l'''' 	11579/.8110 	. 

DECRETO LEGISLATIVO N" 905/14 
Dm 20 de dezembro *2014 

Sdaid12: 	0301100, 	1155.11 	Mumla. 
Spirt Bien...  eogaeninbeiSSIO de  
Dem«  Geral. da CEDY8 Municipal de 
Vcreadores dc Flana*. 

PEDRO NIOMBACH, Presidence  *CIM«  MIMicipal de Vereador. de 
Planalio.Esrado do  Parrer&  no uso de suas nuibuições heis: 

DECRETA  

Art.  r • fica anuerado,  beror.  Marcelo Spios Biondo,  punkt  da 
Cédula de identidade ri' 7.353.9354, do cargo em Corais do de Diretor Geral. do Vlip0 
ocupacional Of.,C-008,nivel NS,da Lei Complemeitin d 01 de 12 de Março de2012  

Art.?  -0  Femna  Decreta Legideivo  en* am  viger n ponir de 31 de 
demittbm de 21114, e ficam revogados  er  trupcoictles em conarkio. 

Gabinere do Presidente da CM= Municipal de ~Mures de  Planke, 
double  dias do må de dezembro *2014. 

PEDRO MOMBACII 
PRESIDENTE 



C • mima 15/03/2015. 

MU ICÍPIO DE CAPANEMA - PR 
LIN AMIR MARIA DE LARA DENARDIN 

TESTEMUNHAS: 

RG 10.844.410-0 
CPF 084.726.089-56 

• 
M. LTDA MICE 

IVO ,NTC3N e MULL 

Gilso 	au Huber 
G 3.361.513-8 

P" 55E310,96944 

1 11 

Município de Capanema — PR 
Setor de Licitações 

5.0  Termo Aditivo ao Contrato no 002/2014, que entre 
si celebram de um lado o MUNICÍPIO DE CAPANEMA -
PARANÁ e de outro lado a empresa MICEMETAL MULLER 
INDUSTRIA E COMERCIO LTDA. 

Peio presente instrumento particular que firma de um lado, MUNICÍPIO DE 
CAPANEMA, inscrito no Cadastro Nacional de Pessoa Jurídica (CNPJ) sob o n° 
75.972.760/0001-60, neste ato representada pela Prefeita Municipal abaixo 
assinado, doravante designada PREFEITURA, senhora LINDAMIR MARIA DE LARA 
DENARDIN, inscrita no CPF/MF sob o no 990.254.189-53 abaixo assinado, doravante 
designada CONTRATANTE, e de outro lado a empresa MICEMETAL MULLER 
INDUSTRIA E COMERCIO LTDA, pessoa jurídica de direito privado, situada a R 
OTAVIO FRANCISCO DE MATTOS, 1563 CHÁCARA 82 NE - CEP: 85760000 - BAIRRO: 
SANTA CRUZ, inscrita no CNPJ sob o no 75.981.993/0002-00, neste ato por seu 
representante legal, IVO ANTÔNIO MULLER, CPF:175.546.329-49 ao fim assinado, 
doravante designada CONTRATADA, estando as partes sujeitas as normas da Lei 
8.666/93 e suas alterações subseqüentes, ajustam o presente Contrato, em 
decorrência do Edital Convite n° 058/2013, mediante as seguintes cláusulas e 
condições. 

CLÁUSULA PRIMEIRA - Conforme contrato firmado em 16/01/2014, objeto do 
Edital de licitação, Modalidade Convite n.° 058/2013, entre as partes acima 
identificadas, para CONSTRUÇÃO DE UM MURO DIVISÓRIO NO PÁTIO DE MÁQUINAS, 
LOCALIZADO NO LOTE 01 DA GLEBA 128-CP DO MUNICÍPIO DE CAPANEMA - PR, 
conforme memorial descritivo (anexo 11) e especificado no formulário padronizado 
de proposta (anexo 06), aditiva-se o prazo de vigência do presente contrato para 
mais 03 (três) meses devido à necessidade da finalização do pagamento por parte 
da contratante. 

CLÁUSULA SEGUNDA: As demais cláusulas do contrato originário, não atingidas 
por este Termo, permanecem inalteradas. 

E, por assim estarem ajustados firmam o presente em 02 (duas) vias de igual teor e 
forma na presença das testemunhas abaixo. 

Av. Pedro Viriato Parigot de Souza, 1080 - Centro - 85760-000 
Fone:46-3552-1321 - Fax: 46-3552-1122 

CAPANEMA - PR 



Município de Capanema — PR 

Seiar de Licitações 

5.0  Termo Aditivo ao Contrato no 002/0014, que. entre 
si celebram de um lado o MUNICÍPIO DE. CAPANEMA'-
PARANÁ e de outro • lacto-a empresa MICEMETAL 

. MULLER INDUSTRIA E COMERCIO LTDA. 

Pelo presente instrumento particular noe firma de um lada, MUNICÍPIO DE 
CAPANEMA, inscrito no Cadastro Nacional de Pessoa Jurídica (CNPI) sob o n°  
75.972.760/0001-60, neste ato representada pela Prefeita Municipal abaixo 
assinado, doravante designada PREFEITURA, senhora LINDAMIR MARIA DE LÅRA 
DENARDIN, Inscrita no CPF/MF sob o no 990.254.189-53 abaixo assinado, 
doravante designada CONTRATANTE, e de mitra lado a empresa MICEMETAL 
MULLER INDUSTRIA E COMERCIO ITDA, pessoa jurídica de direito ovado, situada 
a R OTAVIO FRANCISCO DE MATTOS, 1563 CHÁCARA 82 NE • CEP: 85760000 -
BAIRRO: SANTA CRUZ, inscrita no COPO sob o nu 75.981.993/0002-00, neste ato 
por seu representante legal, IVO ANTONIO MULLER, CPF:175.546.329-49 ao fim 
assinado, doravante designada CONTRATADA, estando as partes sujeitas as normas 
da Lei 8.666/93 e suas alteracaes subseeisentcl, a¡ustam o presente Contrato, em 
decorréncia do Edital t;oorit.o...nZ..0.9:,20Mai.iedifite as seguintes Cláusulas e 

CLÁUSULA PRIMEIRA • Conforme contrato rinmado em 16/01/2014, objeto do 
Edital de licitaçáo, Modalidade Convite n.o 058/2013, entre as partes acima 
identificadas, para CONSTRUÇÃO DE UM MURO DIVISORIO NO PÁTIO DE 
MÁQUINAS, LOCALIZADO NO LOTE 01 DA GLEBA 128-CP DO MUNICIPIO DE 
CAPANEMA - PR, conforme memorial descritivo (anexo 111 e especificado no 
formulário padronizado de proposta (anexo 06),aditiva-se o prazo de vigéncia do 
presente contrato para mais 03 (très) meses devldo å necessidade da nnalizack do 
pagamento por parte de contratante. 

CLÁUSULA SEGUNDA: As demais cláusulas da contrato originårio, não atingidas 
por este Tenta, permanecem inalteradas. 

E, por assim estarem ajustados firmam o preseilte em 02 (duas) vias de igual teor 
e fonna na presença das testemunhas abaixo. 

Capanema 15/03/2015. 

MUNICIPIO DE CAPANEMA ' PR 	MICEMETAL MULLER IND. E COM. LTDA 
LINDAMIR MARIA DE LARA DENARDIN 	WO ANTONIO MULLER 

TESTEMUNHAS: 

onii2 

12 
AVISO DE SESSÀO PÚBLICA PARA ABERTURA DAS PROPOSTAS 

FINANCEIRAS (ENVELOPES N°  04) - TOMADA DE PREÇOS 

01912014. 

O MUNICÍPIO DE CAPANEMA, Estado do Paraná, tonta público que realizará 

abenun das propostas financeiras (envelopes n°  04), nos termos do Edital da 

Tomada de Preços N' 019/2014 e observando o disposto no § 2°  do artigo 46 da 

Lei 8.666;93. 

Objeto: CONTRATAÇÃO DE UMA AGÊNCIA DE PUBLICIDADE PARA 

PRESTAÇÀO DE SERVIÇOS DE PUBLICIDADE E PROPAGANDA 

DESTINADOS AO ATENDIMENTO DAS NECESSIDADES DO 

MUNICÍPIO DE CAPANEMA • PR. 

Início da Sessão: 09:00 horas do dia 23 de Março de 2015. 

Local: Setor de Licitações do Município de Capanema • PR, localizado na Av. 

Parigot de Souza, 1080-Capanema - Paraná - Centro. 

Demais informações poderio ser obtidas no endereço acima citado em horário 

normal de expedlente. 

yanema-Pr, 20 de Março de 2015.  

Comissão Permanente de Licitações. 

AVISO DE LICITAÇÀO - PREGÃO PRESENCIAL N' 005/2015 

O MUNICÍPIO DE CAPANEMA, Estado do Paraná, tonta público que realizará 

Processo Licitatorio, nos termos a seguir: 

Modalidade: Pregão Presencial n° 005/2015. 

Tipo de Julgamento: Menor preço por ITEM. 

Objeto: AQUISIÇÃO DE UMA MAQUINA AGRÍCOLA NOVA. 

OBJETIVANDO A EXECUÇÃO DE AÇÕES RELATIVAS AO PROGRAMA 

PRODESA, EM ATENDIMENTO AO CONTRATO DE REPASSE N°: 

8054360.0141)1APA lCAIXA, PROCESSO 1019224170014. 

Abertura das propostas: 09:00 horas do dia 01 de Abril de 2015. 

Local: Setor de Licitações ds Prefeitura Municipal de Capanema, Av. Parigot de 

S01128, 1080- Capanema - Paraná - Centro. 

Dentais informações poderio ser obtidas no endereço acima citado em horário 

nonna' de expediente. 

.parenta-Pr, 20 de Março de 2015. 

Gabriel Felipe Cipriani • Pregoeiro 

AVISO DE LICITAÇÃO - PREGÃO PRESENCIAL N°  0060015 

O MUNICÍPIO DE CAPANEMA, Estado do Paraná, tonta público que realizará 

Processo Licitatõnq nus termos a seguir: 

Modalidade: Pregão Presencial n° 006/2015. 

Tipo de Julganwmo: Menor preço por ITEM. 

Objeto: REGISTRO DE PREÇOS PARA AQUISIÇÃO DE MATERIAIS 

PARA MANUTENÇÃO DOS POÇOS ARTESIANOS DO MUNICÍPIO DE 

CAPANEMA PR. 

Abertura das propostas: 14:00 horas do dia 01 de Abril de 2015. 

Local: Setor de Licitações da Prefeitura Municipal de Capanema, Av. Parigot de 

Souza, 1080- Capanema - Paraná - Centro. 

Dentais informações poderão ser obtidas no endereço acima citado em horário 

normal de expediente. 

Capanema-Pr, 20 de Março de 2015. 

Gabriel Felipe Cipriani • Pregoeiro 

Município de Capanema - PR 

DECRETO K. 5935 DE 19 DE MARCO DE 2015. 

Nomeia a Senior,' ANDRES DA 

SILVA !CHALMER para exercer carga 

:ferira de ProferYara. 

LINDAMIR MARIA DE LARS DENARDIN, Prefeita Municipal de 

Capanema. Estado do Paraná, no uso de anna atribuicUes 

CONSIDERANDO a aprovaelo da candidata no Concurso Público de que 

ama o Edital 01/201 i, realizado no dia 13 de março de 2011. 

CONSIDERANDO que a candidara preenche os requisitos exigidos no Anigo 

5° da Lei n° 877/200 1 de 18 de setembro de 2001 

RESOLVE: 

Art. Nomear a Senhora Nomeia Andrea da Silva Kraemer, para exercer o 

cargo efetivo de Professora, shnbolo Pl, nivel A01, do Grimo Ocupacional OS - 

Edueaçgo e Qualificação Docenre, nos lermos do anigo 19 da Lei 877/2001. 

Art. 2° O presente Decem emmi em vigor com efeitos retroativos a 9 de 

março de 2015, revogadas as disposiodes ein contrário. 

Gabinete da Prefeita Municipal de Capanema, Estado do Pararei, aos 19 dias do 

mes de março de 2010. 

Lindamir Olaria dr Lara Dernartlin 

Prefeita Alunicipal 

Marli Lures 

Secretária de Adiniuistracau 

Município de Capanema — PR 

Setor de Licitacães 

5.0  Termo Aditivo ao Contrato n° 084/2014, que entre si 
celebram de um lado o MUNICÍPIO DE CAPANEMA -
MANA e de outro lado a empresa MICEMETAL MULLER 
INDUSTRIA E COMERCIO ITDA. 

Pelo presente instrumento particular que firma de um lado, MUNICÍPIO DE 
CAPANEMA, inscrito no Cadastro Nacional de Pessoa Jurídica (CNP1) sob o n° 
75,972.760/0001.60, neste ato representada pela Prefeita Municipal abaixo assinado, 
doravante designada PREFEITURA, senhora LINDAMIR MARIA DE LARA DENARDIN, 
inscrita no CPF/MF sob o no 990.254.189-53 abaixo assinado, doravante designada 
CONTRATANTE, e de outro lado a empresa MICEMETAL NULLER INDUSTRIA E 
COMERCIO ITDA, pessoa Jurídica de direito privado, situada a R OTAVIO FRANCISCO 
DE MATTOS, 1563 CHÁCARA 82 NE CEP: 85760000 BAIRRO: SANTA CRUZ, inscrita 
no CNPJ sob o n° 75.981.993/0002-00, neste ato por seu representante legal, P/0 
ANTONIO MULLER, CPF:175,546.329-49 ao fim assinado, doravante designada 
CONTRATADA, estando as partes sujeitas as normas da Lei 8.666/93 e suas alteraçães 
subseqüentes, ajustam o presente Contrato, em decorrêncla do Edital Convite n° 
021/2014, mediante as seguintes cláusulas e condições. 

CLÁUSULA PRIMEIRA • Conforme contrato finado em 19/05/2014, objeto do Edital 
de licitação, Modalidade Convite n.0  021/2014, entre as partes acima identificadas, para 
CONTRATAÇÃO DE EMPRESA ESPECIALIZADA PARA REFORMA E AMPLIAÇÃO DO 
PARQUE DE EXPOSIÇÕES DO MUNICÍPIO DE CAPANEMA • PR, SENDO REFORMA NOS 
502,88 M,  EXISTENTES E AMPLIAÇÃO DE 357,77 Me, TOTALIZANDO 860,65 M°, 
conforme memorial descHtivo (anexo 11) e especificado no formulário padronizado de 
proposta (anexo 06), rica prorrogado o prazo de execuçâo do Contrato no 084/2014 
para mais 02 (dois) meses a partir da data de termino do 4e aditivo ao contrato, devido 
å necessidade da finalização do pagamento por parte da contratante. 

CLÁUSULA SEGUNDA: As demais clausulas do contrato onginario, aio atingidas por 
este Termo, permanecem inalteradas. 

E, por assim estarem ajustados firmam o presente em 02 (duas) vias de igual teor e 
forma na presença das testemunhas abaixa. 

Capanema 18/03/2015 

MUNICIPIO DE CAPANEMA PR 	MICEMETAL MULLER IND. E COM. LTDA 
LINDAMIR MARIA DE IARA DENARDIN 	100 ANTONIO MULLER 

TESTEMUNHAS: 

NOME: 
	

NOME: 
CPF: 
	

CPF, 

AVISO DE LICITAÇÃO -TOMADA DE PREÇOS N' 0062015. 

MUNICÍPIO DE CAPANEMA, Estado do Paraná, lorpa público que realizara 
Processo ticitatkio, nos termos a seguir 

Modalidade Tomada de Preços N° 00612015. 
Tipo de Julgainento.  Mener preço GLOBAL. 

Objeto: CONTRATAÇAO DE EMPRESA ESPECIALIZADA PARA A 
EXECUÇÃO DA OBRA DE IMPLANTAÇÃO E MODERNIZAÇÃO DE 
PASSEIOS PÚBLICOS OBJETIVANDO A EXECUÇÃO DE AÇÕES 

RELATIVAS Al) PROGRAMA DE PLANEJAMENTO URBANO. 
CONTEMPLANDO A PAVIMENTAÇÃO EM PAVER DE 2.361,21 W E 

PAVIMENTAÇÃO EM CBUQ DE 290.63 M° PARA A CONSTRUÇÃO DE 
PASSEIO E CICLOVIA JUNTO A AVENIDA RIO GRANDE DO SUL, 

ENTRE A RUA TIBIRIÇA E ENTRONCAMENTO COM A AVENIDA 
BOTUCARIS E AVENIDA PARANÁ NO MUNICÍPIO DE CAPANEMA-PR. 

EM ATENDIMENTO CONTRATO DE REPASSE 
801318/2014:MCIDADESlCAIXA, PROCESSO 1014592.63;2014. 

Ahenura dos propostas: 09:00 botas do dia 06 de Abril de 2015 
Local: Setor dc Licitações da Prefeitura Municipal de Capanema, AV. Parigot de 
Souza, 1080- Capanema - Paraná - Centro, 

Dentais informações poderio ser obtidas no endereço acima cindo em horário 
normal de expedieme. 

Capanema-Pr, 20 de Março de 2015. 

Lindamir Maria de Lua Denardin - Prefeita Municipal 



TESTEMUNHAS: 

M. LTDA 
ULLER 

113 

Município de Capanema — PR 

Setor de Licitações 

6.° Termo Aditivo ao Contrato no 002/2014, que entre 
si celebram de um lado o MUNICÍPIO DE CAPANEMA 
PARANÁ e de outro lado a empresa MICEMETAL MULLER 
INDUSTRIA E COMERCIO LTDA. 

Pelo presente instrumento particular que firma de um lado, MUNICÍPIO DE 
CAPANEMA, inscrito no Cadastro Nacional de Pessoa Jurídica (CNPJ) sob o n° 
75.972.760/0001-60, neste ato representada pela Prefeita Municipal abaixo 
assinado, doravante designada PREFEITURA, senhora LINDAMIR MARIA DE LARA 
DENARDIN, inscrita no CPF/MF sob o n° 990.254.189-53 abaixo assinado, doravante 
designada CONTRATANTE, e de outro lado a empresa MICEMETAL MULLER 
INDUSTRIA E COMERCIO LTDA, pessoa jurídica de direito privado, situada a R 
OTAVIO FRANCISCO DE MATTOS, 1563 CHÁCARA 82 NE - CEP: 85760000 - BAIRRO: 
SANTA CRUZ, inscrita no CNPJ sob o n° 75.981.993/0002-00, neste ato por seu 
representante legal, IVO ANTÔNIO MULLER, CPF:175.546.329-49 ao fim assinado, 
doravante designada CONTRATADA, estando as partes sujeitas as normas da Lei 
8.666/93 e suas alterações subseqüentes, ajustam o presente Contrato, em 
decorrência do Edital Convite n° 058/2013, mediante as seguintes cláusulas e 
condições. 

CLÁUSULA PRIMEIRA - Conforme contrato firmado em 16/01/2014, objeto do 
Edital de licitação, Modalidade Convite n.° 058/2013, entre as partes acima 
identificadas, para CONSTRUÇÃO DE UM MURO DIVISÓRIO NO PÁTIO DE MÁQUINAS, 
LOCALIZADO NO LOTE 01 DA GLEBA 128-CP DO MUNICÍPIO DE CAPANEMA - PR, 
conforme memorial descritivo (anexo 11) e especificado no formulário padronizado 
de proposta (anexo 06), aditiva-se o prazo de vigência do presente contrato para 
mais 03 (três) meses devido à necessidade da finalização do pagamento da obra 
realizada por parte da contratante. 

CLÁUSULA SEGUNDA: As demais cláusulas do contrato originário, não atingidas 
por este Termo, permanecem inalteradas. 

E, por assim estarem ajustados firmam o presente em 02 (duas) vias de igual teor e 
forma na presença das testemunhas abaixo. 

Capane a 15/06/2015. 

MUNK IPIO DE CAPANEMA - 	 MICEME 
LIND A MIR MARIA DE LARA DENARDIN 	IVO AN  

/x4 
Gils n a Huber 

G 3.351:513-8 
PF 565.119.969-04 

Av. Pedro Viria to Parigot de Souza, 1080- Centro - 85760-000 
Fone:46-3552-1321 - Fax:46-3552-1122 

CAPANEMA - PR 
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Município de Capanema - PR 

PORTARIA W6215/2015 
TERMO DE HOMOLOGAÇÃO 

LICITAÇÃO) 022 - MODALIDADE - Pronk 
Coreldarando que o prccedimunlo licilabrio een de acordo com es leb n° 10.520/02 a 

5606/93 e suas alteraebes, especialmenle em seu Migo 43, homologo e Edital de Lielagáo 
modalidade Prenbe n° 022/201 . °blei°. 	REGISTRO DE PRELOS PARA AQUISIÇÃO ()E 
MEDICAMENTOS DA LINHA BASICA PARA FORNECIMENTO PELAS UNIDADES BÁSICAS 
DE SADO/E DE CAPANEMA -PR. Em cumpdmente eo dleposto no 06109, paragrato 1 de Lel 
6.666. do 21 de (unha da 19 3, torna-se [allo o resultado da licilacáo em epInnale, 
apr...lende ofsl vencedor(es)pelo orkaan maner r.,,,y, por  nero. 
Hiel‘éto- 2c/2311 .->tr-1.14~ re -.11111g6 et6I-)7.311~1te_.. °•T.. .. 	KItallikát 
ANGEOMED COMERCIO DE 1, 33, 48, 50, 00, a I. 85, 73, la, is, Cla, luo, IV, 134, 139, 
PRODUTOS MEDICO ba, 148,158.159,188,174,188, 194, 197.198,200,205, 
HOSPITALAR EIRELI • EPP 221, 296, 239, 244,245.253, 255. 258, 281 e 268 

FERNAMED LTDA 2, S 7,17. 19. 25, 28, 32. 37, 42,47, 48, 49, 52, 56, 57. 63, 
68, 87, 84. 87. 93. 108, 113, 124, 125, 132. 140. 152, 153. 
183, 170, 171. 178, 183. 188, 202.206, 210.217, 219. 225, 
226 230, 231, 235 e 241 

DIMACING - MATERIAL 3. 95.107. 161 e 256 
ÓIRURMCO LTDA 
L A DALLA PORTA JUNIOR - 4, 22. 30, 50, 76, 82, 95, 100. 102. 108. 114. 117, 128, 129, 
EPP 138, 141, 145, 165. 188. 173, 185. 189. 191, 248, 252.257 e 

260 
AR FIORENZANO 8, 11, 23, 28. 36, 38,45. 68, 90, 94. 131. 135. 138. 137, 150. 
DISTRIBUIDORA DE 151. 155. 179, 160 182, 208. 204. 207. 208, 224, 200, 263 e 
MEDICAMENTOS LTDA • EPP 284 

COMERCIAL C1RURGICA 8, 20, 27, 35, 39. 55.82, 81, 97, 104. 111. 118. 121. 130. 133. 
RICCIARENSE LTDA 147, 190, 192. 209, 211, 243, 247.249, 259 e 282 

f36 KIENEN & CIA LTDA 9. 13, 29. 34, 40.69.76 77, 78. 83, 99. 126. 143 e 157 

STER . COMERCIO DE 
iUTOS HOSPITALARES 

10, 15. 16, 41, 98, 105, 112, 162, 184, 175. 178, 198, 212, 
215, 216, 218.223 e 251 

4. 

I ERMEDI-COMERCIO DE 12. 14. 21. 31. 43, 44.55, 120. 123. 146, 154, 160, 187, 181, 
DUTOS HOSPITALARES 195, 214, 227. 234, 238, 254, 259 e 295 

'—c I DA 

DIMENSAO COMERCIO DE 24, 51.58, 103, 109.110. 119. 142.169. 177. 187, 193, 220, 
ARTIGOS MEDICOS 233, 237 e 245 
HOSPITALARES LTDA 
Valor total dos gesloft com a blaak níodeitemee Pregoo N 	022/2015, RE 718.999,79 
(setecentos o dezoito mil, novoconloe e noventa e clacolle. 0 selenta e no. centavos). 
Homologo o presente bekeef». 

CAPANEMA. 18 de junho de 2015. 
LINDAMIR MARIA DE LARA DENARDIN 

PREFEITA MUNICIPAL 

1.. 

Município de Capanema — PR 

Setor de Licitageas 

Municip.“ d« Captin...mm - ratado riu ?urn. 
Av. Eniger do Seara, Intd- tIopetbron- Pammi - Centra 

1' WILICA GO 2RIM11:577GIL 121.:: pm.* al asv i au N° 04,00014 
011161331LEOISTRO DA MOS IlAlle AQU1540 DE GAS LIQUEVEM) DE 
PKTRI11,M1 . 131.1. • PAIIA USO KM 'ruime AS neut:TAM:te DA MIMI 3 letri(A1.1XII 
KI8L1CA DE CAPANEMA ' l'It. Pormeneeem inalterne.. p.ew tatql~dot em 27  do 
Abril rla 2015. 

Gabriel Felipe Cipriani 
lememin. 

t 

Município de Capanema — PR 

Setor de Licitatdes 

3P Termo Aditivo ao Contrato no 150/2014, que entre 
sl celebram de uni lado o MUNICIPIO DE CAPANEMA - 
MANA e de outro lado a Empresa CAW SERVICOS DE 
TERRAPLENAGEM SC LTDA ME, 

Pelo presente instrumento particular que firma de URI lado, MUNICÍPIO DE 
CAPANEMA, munt° no Cadastro Nacional de Pessoa Juridica (CNP)) sob o n° 
75.972.760/0001-60, 	neste 	ato 	representada 	pela 	Prefeita 	Municipal 	abaixo 
assinado, doravante designada PREFEITURA, senhora LINDAMIR MARIA DE IARA 
DENARDIN, 	inscrita 	no 	CPF/MF 	sob 	o 	n. 	990.254.189-53 	abaixo 	assinado, 
doravante designada CONTRATANTE, e de outro lado a empresa CAW SERVICOS 
DE TERRAPLENAGEM SC LTDA ME, pessoa juridea de direito privado, situada a AV 
RIO GRANDE DO SUL, S/N - CEPO 65750000 - OAIRROt CENTRO, 	Inscrita no CAPO 
sob o n. 04.726.528/0001-01, neste ato por seu representante legal, 	SILVIA 
LETICIA STOFFERS DA ROSA, CPF:836.693.539-68 ao fint assinado, doravante 
desIgnada CONTRATADA, estando as partes sujeitas as normas da Lel 8.666/93 e 
suas alterateds subseqüentes, ajudam o presente Contrato, em deCOrféndd do 
Edital 	Tomada 	de 	preços 	n° 	015/2014, 	mediante 	as 	seguintes 	dáusulas 	e 
condições. 

CLAUSULA PRIMEIRA • Conforme contrato firmado em 16/07/2014, objeto do 
Edital de Ileltae9o, Modalidade Tomada de preços ne 015/2014, entre as partes 
acima identificadas, para CONTRATAÇÃO DE EMPRESA PARA EXECUÇÃO DE OBRA 
DE PAVIMENTAÇÃO ASFALTICA NA RUA PERNAMBUCO, ENTRE A AVENIDA 
INDEPENDÊNCIA E A AVENIDA GERALDO FULBER, PERÍMETRO URBANO DE 
CAPANEMA • PR, TOTALIZANDO UMA AREA DE 11.310,52 A°, conforme memorial 
daalt'. (anexo II) e especlficado no formutárlo padronizado de proposta (anexo 
06),adltIva -se o prazo de vIgénde do presente contrato para mals 03 (mês) meses 
devido á necessidade da nnall28010 da obra e posterior pagamento. 

CLÁUSULA SEGUNDA: As demais cláusulas do omvat° originário, rido atingidas 
por este Termo, permanecem inalteradas. 

E. por assim estarem ajustados firmam o presente em 02 (duas) vias de igual teor 
e forma na presença das testemunhas abaixo. 

Capanema 15/06/2015. 

MUNICÍPIO DE CAPANEMA - PR 	CAW SERV. DE TERRAPLENAGEM SC LTDA ME 
LINDAMIR MARIA DE LARA DENARDIN 	SILVIA LETICIA STEFFENS DA ROSA 

TESTEMUNHAS: 

6.,  Termo Aditivo ao Contrato n,  002/2014, que entre 
si celebram de um lado o MUNICIPIO DE CAPANEMA -
PARANÁ e de outro lado a empresa MICEMETAL 
MULLER INDU5TR1A E COMERCIO LTDA. 

Pelo presente instrumento particular que firma de um lado, MUNICÍPIO DE 
CAPANEMA, inscrito no Cadastro Nacional de Pessoa Jurídica (CNP)) sob o n° 
75.972.760/0001-60, neste all representada pela Prefeita Municipal abaixo 
assinado, doravante designada PREFEITURA, senhora LINDAMIR MARIA DE LARA 
DENARDIN, inscrita no CPF/SIF sob o n. 990.254.189-53 abaixo assinado, 
doravante designada CONTRATANTE, e de DUOS lado a empresa MICEMETAL 
MULLER INDUSTRIA E COMERCIO LTDA, pessoa jurídica de direito privado, situada 
a R OTAVIO FRANCISCO DE MATTOS, 1563 CHÁCARA 82 NE - CEP: 85760000 -
MIRRO: SANTA CRUZ, inscrita no CNP3 sob o n,  75.981.993/0002-00, neste ato 
por seu representante legal, 11/0 ANTÓNIO MULLER, CPF:175.546.329-49 ao fim 
assinado, doravante designada CONTRATADA, estando as partes sujeitas as normas 
da Lel 8.666/93 e suas alterações subsegnentes, ajustam o presente Contrato, em 
decorrência do Edital Convite n° 058/2013, mediante as seguintes cláusulas e 
condições. 

CLÁUSULA PRIMEIRA Conforme contrato firmado em 16/01/2014, objeto do 
Edital de licitação, Modalidade Convite n.. 058/2013, entre as partes acima 
identificadas, para CONSTRUÇÃO DE UM MURO DIVISÓRIO NO PÁTIO DE 
MAQUINAS, LOCALIZADO NO LOTE 01 DA GLEBA 128-CP DO MUNICÍPIO DE 
CAPANEMA • PR, conforme memorial descritivo (anexo 11) e especificado no 
formulário padronizado de proposta (anexo 06),aditiva-se o prazo de vigência do 
presente contrato para mais 03 (três) meses devido à necessidade da finalização do 
pagamento da obra reallzada por parte da contratante. 

CLÁUSULA SEGUNDA: As demais cláusulas da COntrato originádo, não atingidas 
por este Termo, permanecem inalteradas. 

E, por assim estarem ajustados firmam o presente em 02 (duas) vias de igual teor 
e forma na presença das testemunhas abaixo. 

Capanema 15/06/2015. 

MUNIdP10 DE CAPANEMA - PR 	MICEMETAL MULLER IND. E COM. LTDA 
LINDAMIR MARIA DE LARA DENARDIN 	IVO ANTÓNIO MULLER 

TESTEMUNHAS: 

AVISO DE LICITAÇÃO - PREG.ÁO PRESENCIAL N' 031;2015 

O MUMCÍPIO DE CAPANEMA, Estado do Paraná, torna público que realizará 
Processo Lieitatério, nus terinos a seguir, 

Modalidade: Pregáo Presencial ne 031/2015. 
Tipo de Julgamento: Menor preço por 'IEM. 

Objeto: REGISTRO DE PREÇOS PARA AQUISIÇÃO DE LEITE EM PO E 

FÓRMULAS ESPECIAIS PARA DISTRIBUIÇÃO A PACIENTES 
CARENTES ATENDIDOS PELA SECRETARIA DE SAÚDE DE 
CAPANFAIA • PR 

Abertura das propostas: 09:00 horas do dia 01 de kribt, de 2015. 

Lood: Setor de Licitações da Prefeitura Municipal de Capanema, Av. Parigot de 

Souza, 1080- Capancina Paraná - Centro. 

Dennis 'udormaçdes poderá.? ser obtidas no =krep acima citado ent horário 

normal de expediente. 

Capanema•Pr, 19 de Junho de 2015. 

Gabriel Felipe Cipriani - Pregoeiro 

AVISO DE LICITAÇÃO - PREGÃO PRESENCIAL N' 032,2015 

MUNICÍPIO DE CAPANFMA, Estado dn Paraná, torna publico que realizará 

Processo Licitatório, nos termos a seguir: 
Modalidade: Pregáo Presencial 032/2015. 

Tipo de Julgamento: Menor preço por LOTE. 
Objeto: REGISTRO DE PREÇOS PARA AQUISIÇÃO DE PEÇAS PARA 

MANUTEKÀO DA FROTA DE MÁQUINAS PERTENCENTES AO 
MUNICÍPIO OE CAPANEMA • PR. 

Abertura das propostas: 14:30 horas do dia 01 de Julho de 2015. 

Local: Setor de Licitações da Prefeitura Municipal de Capanema, Av, Parigot de 
Souza. 1080- Capanema - Parana - Centro. 

Demais informações poderáo ser obtidas nn endereço acima ciado er» horárin 
normal de expediente. 

Capanema-Pr, 19 de Junho de 2015. 

Gabriel Felipe Cipriani • Pregoeiro 

EXTRATO DA ATA DE REGISTRO DE PREÇOS N°  072/2015 
Pregão Presencial N,  022/2015 

Data da Assinatura: 18/06/2015. 
Contratante: 	Município de Capanema-Pr. 
Contratada: 	A G KIENEN & CIA LTDA. 
Objeto:REGISTRO DE PREÇOS PARA AQUISIÇÃO DE MEDICAMENTOS DA LINHA 
BÁSICA PARA FORNECIMENTO PELAS UNIDADES BÁSICAS DE SAÚDE DE 
CAPANEMA - PR. 

Valor total: R$ 50.600,00 (dnqüenta mil e seis( entos reais). 

lindamir Maria de Lara Denardin 
Prefeita Municipal 

Município de Capanema — PR 

Setor de Licitações 

EXTRATO DA ATA DE REGISTRO DE PREÇOS N° 073/2015 
Pregão Presencial N,  022/2015 

Data da Assinatura: 18/06/2015. 
Contratante: 	Municieio de Capanema-Pr. 
Contratada: 	ANGEOMED COMERCIO DE PRODUTOS MEDICO HOSPITALAR 
EIRELI - EPP. 
Objeto:REGISTRO DE PREÇOS PARA AQUISIÇÃO DE MEDICAMENTOS DA LINHA 
BÁSICA PARA FORNECIMENTO PELAS UNIDADES BÁSICAS DE SAÚDE DE 
CAPANENA - PR. 

Valer total: RS 107.284,51 (cento e Sete md, duzentos e oitenta e quatro reais e 
cinqüenta e um centavos). 

Lindamir Maria de Lara Denardin 
Prefeita Municipal 

Município de Capanema — PR 

Setor de Licitíoks 

EXTRATO DA ATA DE REGISTRO DE PREÇOS N° 074/2015 
Pregão Presencial N,  022/2015 

Data da Assinatura: 18/06/2015. 
Contratante: 	Município de Capanema-Pr. 
Contratada: 	AR FIORENZANO DISTRIBUIDORA DE MEDICAMENTOS LTDA - 
EPP, 
Objeto:REGISTRO DE PREÇOS PARA AQUISIÇÃO DE MEDICAMENTOS DA LINHA 
BÁSICA PARA FORNECIMENTO PELAS UNIDADES BÁSICAS DE SAÚDE DE 
CAPANEMA - PR. 

Valor total: RO 51.444,08 (cinqüenta e um mil, quatrocentos e quarenta e quatro 
reais e oiro centavos). 

Lindamir Maria de Lara Denardin 
Prefeita Municipal 

Município de Capanema — PR 

Setor de Licitações 

EXTRATO DA ATA DE REGISTRO DE PREÇOS N° 075/2015 
Pregão Presencial No 022/2015 

Data da Assinatura: 18/06/2015. 
Contratante: 	Município de Capanema-Pr. 
Contratada: 	CENTERMED1-COMERCIO DE PRODUTOS HOSPITALARES 
LTDA. 
Objeto:REGISTRO DE PREÇOS PARA AQUISIÇÃO DE MEDICAMENTOS DA LINHA 
BÁSICA PARA FORNECIMENTO PELAS UNIDADES BÁSICAS DE SAÚDE DE 
CAPANEMA - PR. 

Valor total: R$ 89.427,50 (oitenta e nove mil, quatrocentos e vinte e sete reais e 
anqúenta centavos). 

Lindamir Maria de Lara Denardin 
Prefeita Municipal 

Município de Capanema — PR 
	

Município de Capanema — PR 
Setor de licitações 
	

Setor de Licitações 



Município de Capanema — PR 

Secretaria de Planejamento 

ADITIVO N° 01  

ADITAMENTO DE QUANTITATIVO E  
VALOR DO OBJETO  

DO 

CONTRATO N° 002/2014 

Origem: Convite no 058/2013 

Contratado: MICEMETAL MULLER INDUSTRIA E COMÉRCIO 
LTDA. 

Av. Pedro Viriato Parigot de Souza, 1080 — Centro — 85760-000 — CNPJ 75.972.760/0001-60 
Fone:46-3552-1321 — Fax:46-3552-1122- e-mail: projetos@capanema.pr.gov.br,  

engenharia@capanema.pr.gov.br, planejamento@capanema.pr.gov.br, 
carlaprojetos@capanema.pr.gov.br, gabinete@capanema.pr.gov.br  
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Município de Capanema — PR 

Secretaria de Planejamento 

 

   

Capanema, 26 de Junho de 2015 

Senhora Prefeita 

Tendo em vista que o saldo do contrato 02/2014 — CONSTRUÇÃO 

DE UM MURO DIVISÓRIO NO PÁTIO DE MÁQUINAS, 

LOCALIZADO NO LOTE 01 DA GLEBA 128-CP DO MUNICIPIO 

DE CAPANEMA, apresenta o valor de R$ 100.000,00 e existe 

ainda a necessidade de algumas alterações na estrutura ampliada 

da obra nova não sendo possível ser prevista na realização do 

Procedimento Licitatório, e o contrato ainda estar em vigência 

venho através de este solicitar a V. Exa. a alteração dos 

quantitativos do objeto do mesmo procedente do Convite n° 

058/2013. 

k 

Vanda Fatima Signori 

Secretária de Planejamento 

Av. Pedro Viriato Parigot de Souza, 1080 — Centro — 85760-000 
Fone:46-3552-1321 — Fax:46-3552-1122- e-mail: projetos@capanema.pr.gov.br,  

engenharia@capanema.pr.gov.br, planejamento@capanema.pr.gov.br, 
carlaprojetos@capanema.pr.gov.br, gabinete@capanema.pr.gov.br  
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Município de Capanema — PR 

Secretaria de Planejamento  

PARECER TÉCNICO 

No ano de 2014 foi realizado uma licitação onde foi gerado um 
contrato de empreitada entre o Município de Capanema com a 
utilização de Recursos Próprios com a empresa MICEMETAL 
MULLER INDUSTRIA E COMÉRCIO LTDA., com a finalidade de 
Construir um Refeitório no Pátio de Maquinas da Prefeitura Municipal 
de Capanema, cuja verba disponibilizada foi no valor de R$ 
100.000,00 (Cem Mil Reais). 

Devidamente elaborado o projeto da obra, foi realizado o respectivo 
processo licitatório, em que a empreiteira vencedora arrematou o 
certame pelo valor de R$ 99.997,66 (Noventa e Nove mil 
Novecentos e noventa e sete reais e sessenta e seis centavos). 

Imperioso mencionar que foram utilizados, para a elaboração do 
projeto original, os preços unitários do SINAP Set/14, considerando 
os serviços descriminados no projeto básico, ou seja, foi feito o 
orçamento dentro das possibilidades dos valores limitados da referida 
planilha. 

Tendo em vista que foram feitas alterações no terreno para 
ampliação do pátio de maquinas, houve um aumento do muro que 
estava sendo executado, assim sendo necessário o acréscimo de 
alguns serviços adicionais não previstos no contrato do projeto 
original do contrato 02/2014 — CONSTRUÇÃO DE UM MURO 
DIVISÓRIO NO PÁTIO DE MÁQUINAS, LOCALIZADO NO LOTE 
01 DA GLEBA 128-CP DO MUNICIPIO DE CAPANEMA, restando 
decidida a realização dos seguintes acréscimos: 

a) Mourões. 
Devido ao corte do terreno ter sido maior para a movimentação 
das maquinas da prefeitura, a metragem necessitou ser 
alterada, assim sendo necessário mais mourões. 

Av. Pedro Viriato Parigot de Souza, 1080 — Centro — 85760-000 — CNPJ 75.972.760/0001-60 
Fone:46-3552-1321 — Fax:46-3552-1122- e-mail: projetos@capanema.pr.gov.br,  

engenharia@capanema.pr.gov.br, planejamento@capanema.pr.gov.br, 
carlaprojetos@capanema.pr.gov.br, gabinete@capanema.pr.gov.br  
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Município de Capanema — PR 

Secretaria de Planejamento  

b) Concreto Armado. 
Se deu necessário para fazer a base dos mourões que terão 
que ser adicionados. 

Anexamos as planilhas para análise dos serviços a executar, bem 
como o reflexo financeiro do contrato com as alterações. 

Considerando as melhorias que teremos na qualidade e 
operacionalidade da obra, dou parecer favorável as adequações.  

Capanema, 26 de Junho de 2015 

6 ,6(4)1'x'/— /f,  
GILWANN ALVES MORIM 

ENGENHEIRO CIVIL 
CREA PR-133.539/D 

Av. Pedro Viriato Parigot de Souza, 1080 — Centro — 85760-000 — CNPJ 75.972.760/0001-60 
Fone:46-3552-1321 — Fax:46-3552-1122- e-mail: projetos@capanema.pr.gov.br,  

engenharia@capanema pr gov.br, planejamento@capanema.pr.gov.br, 
carlaprojetos@capanema.pr.gov.br, gabinete@capanema.pr.gov.br  



Micemetal 
CNPJ: 5.981.993/0002:00 

ércio LTDA 

7 

seu amigo de construção 

ICEMETAL 
119 

À 
PREFEITURA MUNICIPAL DE CAPANEMA / PR. 
Avenida Pedro Viriato Parigot de Souza, n° 1080, Centro, Capanema / Pr. 

AC/ 
Eng°. GILWANN A. MIORIM 

Referente Solicitação de Orçamento 

Prezado engenheiro: 

Atendendo a solicitação de V. Sa. Vimos fornecer orçamento para 

execução de serviços na obra construção de muro divisório no pátio de maquinas, 

localizado no lote 01, da gleba 128-CP, do Município de Capanema, conforme 

abaixo listado. 

ORÇAMENTO QUANTITATIVO 
Item Discriminação Unid Quanti 

dade 
R$ 
Unit 

R$ 
Total 

MURRO DE CONCRETO PRÉ-MOLDADO 
TIPO PALITO 

1.1 
MOURAO CONCRETO CURVO, SECAO "T", H 
= 2,80 M + CURVA COM 0,45 M, COM FUROS 
PARA FIOS 

ud 100,00 26,21 2.621,00 

1.2 

CONCRETO ARMADO DOSADO 15 MPA INCL 
MAT P/ 1 M3 PREPARO CONF. COMP 5845 
COLOC CONF COMP 7090 14 M2 DE AREA 
MOLDADA FORMAS E ESCORAMENTO 
CONF COMPS 5306 E 5708 60 KG DE ACO 
CA-50 INC MAO DE OBRA P/CORTE 
DOBRAGEM MONTAGEM E COLO 

m3  1,96 1.724,11 3.3,79,00 

Total item 1 6.000,00 1~110111111111~  
CONDIÇÕES GERAIS: 

- Valor da Proposta: R$ 6.000,00 (Seis mil reais) 

Capanema, 06 de maio de 2015 

993/0002-0i- 
Mugier bidua 

L Comercia bica 

	

;'-.;-sw.-isco (>1 Mabs, 	Szlt? 12760-0c4 	-ngma 	Rg,.3114 

MICEMETAL MULLER IND. E COM. LTDA - FILIAL/CONSTRUTORA 
CNPJ 75.981.993/0002-00 - Inscr.Est :33.500.648-84 
projetos@micemetal.com.br  - Fone/Fax:(46)3552-1442 
www.micemetal.com.br  - CREA 17263/4840-F - rR. 
Rua Otávio Francisco de Mattos, n°1563, Chácara n° 82 NE, Santa Cruz, Capanema/Pr - CEP 85760-000 

Programa Brasileiro da Qualidade 
e Produtividade do Habitat 



7838/400i-di' 
4,21V$' ,frOPA i:4CC,F(~11)0RA 

~MAN L 7" DA 

'71111.  

Fone: (46) 3552-2196 
Rua Otávio Kischener, 133 - São José Operário 

Capanema 85760-000 Paraná 

00120 

Construtora  Lagemann 
-------- 	 Construtora e In<orporuclorn Lagemann<Ltda. 

A prefeitura Municipal de Capanema 

Referente aditivo ao convite n° 2/2014 

Atendendo a vossa solicitação, segue orçamento referente obra do muro divisório junto ao patio de 
maquinas da prefeitura de Capanema. 

ORÇAM ENTO 

Item Discriminação Unid Quantidade 
R$ R$ 

 
Unit Total 

1 MURRO DE CONCRETO PRÉ-MOLDADO TIPO PALITO 

1.1 
Mourão concreto curvo, seção "T", H = 2,80 m + curva com 
0,45m, com furos para fios 

Unid 100,00 26,25 2.625,00 

1.2 

Concreto armado dosado 15 Mpa incl. mat. p/ 1m3, preparo 
conf. Comp. 5845, coloc. conf. comp. 7090 14m2 de área 
moldada, formas e escoramento conf. comp. 5306 e 5708, 60KG 
de aço CA-50 , incl. mão de obra p/ corte e dobragem, 
montagem e colo 

m3 1,96 1.740,00 3.410,14 

Total item 1 6.035,14 

TOTAL 6.035,14 

Capanema-Pr, 06 de maio de 2015 



vo Manes F90691696 
Ro. 8240.900-9 - CPF 046.399.349-71 
¡0a1larnc4b4, 688 - Gapane= - PR 

(4.  RCNINELL,L7 
CONSTRUTORA E ENGENHARIA 

Prezado engenheiro, conforme solicitado segue orçamento do aditivo ao convite n° 02/2014, referente 
execução de muro divisório no parque de maquinas do municipio de Capanema. 

ORÇAMENTO QUANTITATIVO 

Item Discriminação Unid Quantidade 
R$ R$ 
Unit Total 

1 MURRO DE CONCRETO PRÉ-MOLDADO TIPO PALITO 

1.1 
MOURAO CONCRETO CURVO, SECAO "r, H = 2,80 M + 
CURVA COM 0,45 M, COM FUROS PARA FIOS Unid 100,00 27,04 2.704,00 

1.2 

CONCRETO ARMADO DOSADO 15 MPA INCL MAT P/ 1 M3 
PREPARO CONF 	COMP 5845 COLOC CONF COMP 7090 
14 M2 DE AREA MOLDADA FORMAS 	E ESCORAMENTO 
CONF COMPS 5306 E 5708 60 KG DE ACO CA-50 INC 
MAO DE OBRA P/CORTE DOBRAGEM MONTAGEM E COLO 

m3 1,96 1.733,00 3.396,42 

Total item 1 6.100,42 

(M 

Capanema/Pr, 6 de maio de 2015 

r03.574.097/0001-341  
FACHINELLO CONSTRUTORA 

E ENGENHARIA LTDA. 

RUA TAMOIOS, 888 
CENTRO 

Laweo-000- CAPANEMA - PR1 

  

CAIPJ: 03.574.097/0001-34 fachinello@wIn.com.br  L E.: 90599602-93 

Rua Tamoios, 688 - centro - Fone: 46 3552-1196 - 85760-000 - Capanema - Paraná 



1 MUNICIPIO DE CAPANEMA - PR 
SECRETARIA DE PLANEJAMENTO 
CONSTRUÇÃO DE UM MURO DIVISÓRIO NO PATIO DE 
MÁQUINAS, LOCALIZADO NO LOTE 01 DA GLEBA 128-CP 
DO MUNICIPIO DE CAPANEMA - PR 

/-,z-li  , 'm© P,© MU MM 12 rginfe,l(G 
ORÇAMENTO QUANTITATIVO 

Item Discriminação Unid Quantidade R$ 

Unit 

R$ 

Total 

Código 

1 MURRO DE CONCRETO PRÉ-MOLDADO TIPO PALITO 

ii 
MOURAO CONCRETO CURVO, SECAO 'T', H = 2,80 M + CURVA 
COM 0,45 M, COM FUROS PARA FIOS Unid 100,00 26,21 2.621,00 73346 

12 

CONCRETO ARMADO DOSADO 15 MPA INCL MAT P/ 1 M3 PREPARO 
CONF 	COMP 5845 COLOC CONF COMP 7090 14 M2 DE AREA 
MOLDADA FORMAS 	E ESCORAMENTO CONF COMPS 5306 E 
5708 60 KG DE ACO CA-50 INC 	MAO DE OBRA P/CORTE 
DOBRAGEM MONTAGEM E COLO m3 1,96 1.724,11 3.379,00 73346 

Total item 1 6.000,00 

i/5`flf,-gt. 	P.2) ( (1.0T2C2)P,/,',\ roJCs32M 	z:1  r;ifAvj2) 1, 

Observação: FOI ADOTADO O VALOR DO SINAPI 

GILWANN ALVES MIORIM 
Eng.° agil! 

CREA/PR 133539d) 
CPF 059.71a589-62 



1) VALOR DO CONTRATO 

 

100.000,00 

2) VALOR LICITADO 

 

99.997,66 

3) SALDO A REPROGRAMAR 

4) ITENS A GLOSAR 

 

R$ 	2,34 

 

   

6) SALDO DO CONTRATO (2) - (4) + (5) 

7) PERCENTUAL DO ADITIVO (5) / (2) X 100 

105.997,66 

6,00% 

q.fiTZGI) 

Observação:y I ADOTADO O VALOR DO SINAPI 

MUNICIPIO DE CAPANEMA - PR 
SECRETARIA DE PLANEJAMENTO 
CONSTRUÇÃO DE UM MURO DIVISÓRIO NO PATIO DE 
MÁQUINAS, LOCALIZADO NO LOTE 01 DA GLEBA 128-CP 
DO MUNICIPIO DE CAPANEMA - PR 

iziDevaeicx-g.<3  

DEMONSTRATIVO DO ADITIVO E REFLEXO FINANCEIRO 

1) RESUMO:  

"6 711 tir4- 	4 , 	t tifi 

GILWANN ALVES WORM 
Eng.° Chili 

CREA/PR 133539/D 
CPF 051.710.589-62 



Nu. !6kutor L  Data  

Revisões da Prancha 

Prefeitura Municipal 
cPREAFElpTUARA MNUNEICIPmAL ADE 

de Capanema 

Comentários 

Nossa gente em primeiro logo+ 

FEITUR A  MUNICIPAL SAÚDE PUBLICA 

PROJETO ARQUITE TONIC° 
ADITIVO PARQUE DE MAQUINAS 
LOTE N° 01 DA GLEBA 128—CP 

CAPANEMA. — PARANÁ. 

OBRA: 

(LOCAL! 

Se'c P 

AD 

o 

FARO: VEL TÉCNICO: 

71 IPA 	f),  41- 
GILWANN A. MIORIM 
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Município de Capanema — PR 

Setor de Licitações 

MINUTA DO TERMO ADITIVO ao 
Contrato n° 	, que entre si 
celebram de um lado o MUNICÍPIO DE 
CAPANEMA — PARANÁ e de outro 
lado a empresa 	  

Pelo presente instrumento particular que firma de um lado, Município de 
Capanema, com sede na cidade de Capanema, Estado do Paraná, inscrita no 
Cadastro Nacional de Pessoa Jurídica (CNPJ) sob o n° 75.972.760/0001-60, neste ato 
representada pela Prefeita Municipal abaixo assinado, doravante designada 
PREFEITURA, senhora LINDAMIR MARIA DE LARA DENARDIN, inscrita no 
CPF/MF sob o 990.254.189-53 abaixo assinado, doravante designado 
CONTRATANTE, e de outro lado a empresa 	  pessoa jurídica de 
direito privado, situada a     - CEP: 	 - BAIRRO: 	 
CIDADE/UF: 	, inscrita no CNPJ sob o n° 	, neste ato por seu 
representante legal, 	, CPF: 	ao fim assinado, doravante designada 
CONTRATADA, estando as partes sujeitas as normas da Lei 8.666/93 e suas 
alterações subsequentes, ajustam o presente Contrato, em decorrência do Edital 
Carta Convite n° 058/2013, mediante as seguintes cláusulas e condições. 

CLÁUSULA PRIMEIRA - O presente aditivo de quantitativo e valor tem por 
objeto a ampliação dos serviços contemplados no Projeto Básico da licitação Carta 
Convite n° 058/2013, cujo objeto era a CONSTRUÇÃO DE UM MURO DIVISÓRIO 
NO PÁTIO DE MÁQUINAS, LOCALIZADO NO LOTE 01 DA GLEBA 128-CP DO 
MUNICÍPIO DE CAPANEMA - PR, em razão do saldo positivo proveniente do 
procedimento licitatório, bem como da necessidade de reformas e ampliações não 
previstas originariamente. 

CLÁUSULA SEGUNDA — Este aditivo é objeto do processo licitatório da 
modalidade sob a Convite n° 058/2013 e será regido, especialmente nos casos 
omissos, pelas normas da Lei 8.666/93. 

CLÁUSULA TERCEIRA — Pelo presente aditivo a Contratada fica 
responsável pela execução dos serviços constantes no Parecer Técnico e Projeto 
Básico elaborado pelo Departamento de Engenharia do Município, datado de 
12/05/2015, bem como na proposta formulada pela Contratada. 

CLÁUSULA QUARTA — Pela execução do objeto deste aditivo, a 
CONTRATANTE pagará à CONTRATADA a quantia de R$ 6.000,00, o que será feito 
após a efetiva medição e emissão de nota fiscal correspondente aos serviços 
prestados. 

CLÁUSULA QUINTA: As demais cláusulas do contrato originário, não 
atingidas por este Termo, permanecem inalteradas. 

Av. Pedro Viriato Parigot de Souza, 1080 — Centro — 85760-000 
Fone:46-3552-1321 — Fax:46-3552-1122 

CAPANEMA - PR 



>:/ 

Município de Capanema — PR 

Setor de Licitações 

E, por assim estarem ajustados firmam o presente em 02 (duas) vias de igual 
teor e forma na presença das testemunhas abaixo. 

Capanema, 	 

MUNICÍPIO DE CAPANEMA - PR 
	

(CONTRATADA) 
LINDAMIR MARIA DE LARA DENARDIN 

	
(REPRESENTANTE DA 
CONTRATADA) 

TESTEMUNHAS: 

NOME: 	 NOME: 
CPF: 	 CPF: 
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Município de Capanema - PR 

DESPACHO 

Com efeito, ante a solicitação pleiteada pela Secretaria de 
Planejamento, determino o encaminhamento à Procuradoria do 
Município para deliberar acerca da viabilidade do Processo. 

Capanema — PR, 26 de Junho de 2015. 

LINDAM R MARIA I E LARA 	IN 
EFEITA MUNICIPAL 
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Município de Capanema - PR 

Procuradoria Jurídica 

PARECER JURÍDICO N° 71/2015 

INTERESSADO: Setor de Licitações. 

ASSUNTO: ADITIVO DE QUANTITATIVO E DO VALOR DO OBJETO DA 
LICITAÇÃO. CONTRATO N° 002/2014. CONVITE N° 058/2013. 

1. CONSULTA: 

O Setor de Licitações encaminha para análise dessa Procuradoria 
Jurídica minuta de aditamento contratual, referente à carta convite n° 
058/2013, cujo objeto é o reequilíbrio econõmico-financeiro do contrato, com 
intuito de acrescentar serviços não previstos inicialmente no projeto original, 
considerando-se o valor arrematado pela empresa contratada, situação esta 
que não põde ser prevista inicialmente. 

Ressalta a autoridade solicitante que há a necessidade de efetuar 
algumas alterações na estrutura ampliada da obra realizada, as quais não 
puderam ser previstas quando da realização do procedimento licitatório. 

Nesse rumo, conforme parecer técnico, entende-se indispensável o 
presente aditamento, para adequar algumas inconsistências encontradas no 
decorrer da obra, necessitando da solicitada ampliação. 

Com base nos documentos que instruem o PA, nota-se que o custo 
desse aditivo é de R$ 6.000,00 (seis mil reais), o equivalente a 6,0001% do 
valor total do referido contrato. 

Consta no PA o requerimento da Secretária Municipal do 
Planejamento, o parecer técnico, a proposta da contratada, a pesquisa de 
preços de mercado, o orçamento quantitativo, o demonstrativo de reflexo 
financeiro, o projeto arquitetônico, bem como a minuta do termo aditivo. 

o relatório. 

2. PARECER: 

O art. 65, I, alínea b, c/c § 1°, da Lei 8.666/93, concede à 
administração a possibilidade de modificar o valor contratual realizando 
acréscimos ou supressões em obras, serviços e compras num percentk 1 
máximo de 25% do valor inicial, e no caso particular de reforma c - edific s 
equipamento, até o limite de 50% para os seus acréscimos. 1  P4 
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Município de Capanema - PR 

Procuradoria Jurídica 

Destarte, vê-se, pela disposição legal, que em se tratando de uma 
alteração de natureza quantitativa, cujo acréscimo não ultrapasse os limites 
legais, detém a administração a possibilidade de fazê-lo unilateralmente, por 
motivo de conveniência e oportunidade, respeitado o interesse público primário. 

Deveras, as razões contidas no PA dão conta de que os requisitos 
exigidos para realizar o acréscimo se encontram presentes, haja vista que a 
possibilidade de alterar unilateralmente o ajuste representa uma prerrogativa 
à disposição da administração para concretizar o interesse público. 

Com efeito, a modificação quantitativa do valor contratado deve 
corresponder, em igual medida, à alteração das obrigações dos sujeitos da 
relação jurídica (Administração Pública e empresa contratada), ou seja, a 
variação do preço deve guardar uma relação direta de proporcionalidade com o 
aumento do objeto. 

Ademais, tendo em vista que a hipótese apresentada para 
aditamento reflete uma situação superveniente, constatada após a realização 
do procedimento licitatório, uma vez que o projeto inicial fora ampliado para 
adequar as inconsistências encontradas no decorrer da obra, sendo necessário 
o acréscimo dos serviços adicionais descritos as fls. 117/ 118 e representados 
no projeto arquitetônico complementar de fl. 124. 

Outrossim, não se pode olvidar o fato de que o processo de 
aditamento é mais ágil e econômico para a administração, haja vista a economia 
dos custos para a realização de uma nova licitação. 

Deste modo, verifica-se a viabilidade do aditamento, pois respeita 
os procedimentos legais, está pautado pelo interesse público, bem como revela-
se mais vantajoso do que a realização de um novo certame. 

Por outro lado, adverte-se que o parãmetro sobre o qual deve ser 
calculado o limite de 25% não é o quanto do objeto é alterado, mas o quanto da 
alteração do objeto repercute no valor inicial atualizado do contrato, isto é, o 
cálculo do limite a ser aditado deve ter por base o valor da contratação. 

Ademais, o valor do pretendido aditivo não ultrapassa o limite 
previsto no art. 24, I, da Lei 8.666/93, corroborando ainda mais para a 
possibilidade do aditamento. 

Em tempo, às fls. 120/121 vislumbra-se a presença de outros dois 
orçamentos, de empresa diferentes, constatando que a proposta pelo 
aditamento é mais vantajosa para a Administração. 

Por todo o exposto, considerando que a alteração que se p tende 
implementar no bojo do contrato administrativo na 002/2014 qualifica-se 
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Município de Capanema - PR 

Procuradoria Jurídica 

unilateral e quantitativa (acréscimo), vislumbram-se respeitados os limites 
definidos na Lei de Licitações e Contratos Administrativos, e, portanto, nada 
obsta a sua formalização, nos termos da minuta apresentada, pois adequada 
ao caso (arts. 60, 61 e 65, todos da Lei 8.666/93). 

Urge esclarecer, por fim, porque notória a relevância, que a 
veracidade de todas as informações e documentação apresentadas são de 
inteira responsabilidade dos contraentes. 

Neste ponto, convém chamar atenção para a possibilidade de 
aplicação de sanções de natureza política, administrativa, civil e penal em caso 
de malversação da verba pública, decorrentes de improbidade administrativa, 
nos termos da Lei 8.429/92, bem como em desrespeito à Lei de 
Responsabilidade Fiscal, complementada pela Lei n° 10.028/2000, que criou 
outros tipos penais (crimes contra as finanças públicas), de modo a tomar mais 
efetivos os princípio constitucionais da Administração Pública (art. 37/ CF). 

3. CONCLUSÃO: 

Diante do exposto, esta Procuradoria se manifesta pela 
possibilidade da celebração do termo aditivo sob análise, desde que sejam 
providenciados: 

a) Juntada aos autos de toda a documentação de regularidade 
fiscal prevista no art. 29 da Lei 8.666/93, de modo a comprovar que a 
contratada ainda satisfaz os requisitos de habilitação, caso a validade dos 
respectivos documentos apresentados na sessão pública esteja espirada; 

b) Juntada das declarações do art. 16, I e II, da Lei de 
Responsabilidade Fiscal; 

c) A publicação do extrato do termo aditivo em análise na 
imprensa oficial (art. 61, parágrafo único, Lei 8666), com vistas a conferir-lhe 
validade e eficácia, em razão do princípio da publicidade, inerente a todos os 
atos administrativos. 

o parecer. 

Capanema, de 07 de julho de 2015. 

/ y,GJG : .1014ft 
Romanti Ezer Barbosa 
Procurador Municipal 
OAB/PR 56.675 
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Município de Capanema - PR 

DESPACHO 

Dessarte, pelas razões emanadas da Procuradoria Jurídica, as 
quais opinam pela plena viabilidade de alteração destacada, 
delibero pelo deferimento do termo aditivo, nos termos sugeridos 
pela Procuradoria Jurídica. 

Capanema — PR, 07 de Julho de 2015. 

LINDAMIR 	IA E LARA 	RDIN 
PR FEITA MUNICIPAL 

Av. Pedro Viriato Parigot de Souza, 1080 — Centro — 85760-000 
Fone:46-3552-1321 — Fax:46-3552-1122 

CAPANEMA - PR 



MIR MARIA DE LARA DENARDIN LIND 
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TESTEMUNHAS: 

10.844410-0 
CPF Q84 726 ()R9-S6 

MICEMETAL 
IVO ANTÔNIO MU 

MUN CÍPIO DE APA 

7 

Município de Capanema — PR 

Setor de Licitações 

7.° Termo Aditivo ao Contrato n° 002/2014, que entre si celebram de 
um lado o MUNICÍPIO DE CAPANEMA — PARANÁ e de outro lado 
a empresa MICEMETAL MULLER INDUSTRIA E COMERCIO 
LTDA. 

Pelo presente instrumento particular que firma de um lado, Município de Capanema, com 
sede na cidade de Capanema, Estado do Paraná, inscrita no Cadastro Nacional de Pessoa Jurídica 
(CNPJ) sob o n° 75.972.760/0001-60, neste ato representada pela Prefeita Municipal abaixo 
assinado, doravante designada PREFEITURA, senhora LINDAMIR MARIA DE LARA 
DENARDIN, inscrita no CPF/MF sob o 990.254.189-53 abaixo assinado, doravante designado 
CONTRATANTE, e de outro lado a empresa MICEMETAL MULLER INDUSTRIA E COMERCIO 
LTDA, pessoa jurídica de direito privado, situada a R OTAVIO FRANCISCO DE MATTOS, 1563 
CHÁCARA 82 NE - CEP: 85760000 - BAIRRO: SANTA CRUZ, inscrita no CNPJ sob o n° 
75.981.993/0002-00, neste ato por seu representante legal, IVO ANTÔNIO MULLER, CPF: 
175.546.329-49 ao fim assinado, doravante designada CONTRATADA, estando as partes sujeitas 
as normas da Lei 8.666/93 e suas alterações subseqüentes, ajustam o presente Contrato, em 
decorrência do Edital Convite n° 058/2013, mediante as seguintes cláusulas e condições. 

CLÁUSULA PRIMEIRA - O presente aditivo de quantitativo e valor tem por objeto a 
ampliação dos serviços contemplados no Projeto Básico da licitação Carta Convite n° 058/2013, cujo 
objeto era a CONSTRUÇÃO DE UM MURO DIVISÓRIO NO PÁTIO DE MÁQUINAS, 
LOCALIZADO NO LOTE 01 DA GLEBA 128-CP DO MUNICÍPIO DE CAPANEMA - PR, em razão 
do saldo positivo proveniente do procedimento licitatório, bem como da necessidade de reformas e 
ampliações não previstas originariamente. 

CLÁUSULA SEGUNDA — Este aditivo é objeto do processo licitatório da modalidade sob 
a Convite n° 058/2013 e será regido, especialmente nos casos omissos, pelas normas da Lei 8.666/93. 

CLÁUSULA TERCEIRA — Pelo presente aditivo a Contratada fica responsável pela 
execução dos serviços constantes no Parecer Técnico e Projeto Básico elaborado pelo Departamento 
de Engenharia do Município, datado de 12/05/2015, bem como na proposta formulada pela 
Contratada. 

CLÁUSULA QUARTA — Pela execução do objeto deste aditivo, a CONTRATANTE pagará 
à CONTRATADA a quantia de R$ 6.000,00, o que será feito após a efetiva medição e emissão de 
nota fiscal correspondente aos serviços prestados. 

CLÁUSULA QUINTA: As demais cláusulas do contrato originário, não atingidas por este 
Termo, permanecem inalteradas. 

E, por assim estarem ajustados firmam o presente em 02 (duas) vias de igual teor e forma 
na presença das testemunhas abaixo. 

Capanema 08/07/2015. 
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por assim estaren alustados firmam o presente een 02 (duas) vras de qua! teor e 
forma na presence das testemunhas abaixo. 

Capanema 07/07/2015. 

muNICIPIO OE CAPANEMA PR CCM COM. DE MAQ, E SERVICOS EIRELI 
LINDAMIR MARIA DE LARA DENARDIN 	ANTONIO ADELAR CERVEIRA 

TESTEMUNHAS.  

NOME, 
	

NOME: 
CPF• 	 CAE: 

Munidpio de Capanema - PR 

Sum de Licitgbes 

Municlpio de Capanema - PR 

Sear de Licioctes 

1.o Termo Adiuvia ao Contrato n° 025/2015, que entre si 
celebrarn de um lade o MUNICIPIO DE CAPANEMA - PARANA 
e de outro lado a empresa CCM COMERCIO DE MAQUINAS E 
SERVICOS EIRELI 

Pdo presente instrumento particular que Erma de um lado, MUNICIPIO DE 
CAPANEMA, Inscrito no Cadastro National de Pessoa luddica (CNN) sob o n° 
75.972.760/0001-60, neste ato representada pela Prefeta Municipal alum° assinado, 
doravante designada PREFEITURA, senhora LINDAMIR MARIA DE LARA DENARDIN, 
inscrlta no CPF/MF sob o no 990,254.189.53 abalso assinado, doravante designada 
CONTRATANTE, e de outro !ado a empresa CCM COMERCIO DE MAQUINAS E 
SERVICOS EIRELI, pessoa juridlca de direito privado, sltuada ao ACESSO PLINIO 
ARLINDO DE NES, 1801 D - CEP, 89810300 - BAWER BELVEDERE, inscata no GNP] sob 
o no 02.873.674/0001-26, neste ato pot seu representante legal, ANTONIO ADELAR 
CERVEIRA, CPF:524.910.809.15 ao Flm assinado, doravante designada CONTRATADA, 
estando as partes sujeitas as norms da Let 8.6E6/93 e suas alteracoes subseqiientes, 
ajustam e presente Contrato, em decorrencia do Edital Pregao n° 005/2015, medrante as 
seguintes clausulas e condiaaes. 

CLAUSULA PRIMEIRA • Conforme contrato firmado em 08104/2015, objeto do Edital de 
[rota*, Modalidade Pregao 11.0  005/2015, entre as partes alma identificadas, para 
AQUISICAO DE UMA MAQUINA AGRICOLA NOVA, OBJETIVANDO A EXECUCAO DE ACOES 
RELATIVAS AO PROGRAMA PRODESA, EM ATENDIMENTO AO CONTRATO DE REPASSE 

805436/2014/MAPA/CAIXA, PROCESSO N° 1019224-17/2014. Devido 6 necessidade 
do repasse financero polo Dr* Concedente descrito no item 03 do Edital desta 
ticrtauEo, renova-se o prazo de vigencia do presente contrato para mais 03 (tres) mesas. 

..AuSuLA SEGUNDA, As demais clausulas do contrato ortginOrio, nao atIngidas por 
e Term, permanecem malteradas. 

Lo Termo AditIvo ao Contralo no145/2014, que entre 
celebrara de um larlo o MUNICIPIO DE CAPANEMA - 

PARANA e de outro lado a empresa BRITADOR IGUACU 
LTDA - ME. 

Pelo presente instrumento particular que firma de um lado, MUNICIPIO DE 
114EMA, inscrito no Cadastro National de Pessoa Rtriclica (CNN) sob o n° 
72.760/0001.60, neste ato representada pela Preteita Municipal abaixo 

o.,mnado, doravante designada PREFEITURA, senhora LINDAMIR MARIA DE LARA 
DENARDIN, inscrrta no CPF/MF sob o no 990.254.189-53 abaixo assinado, 
doravante designada CONTRATANTE, e de outro lado a empresa BRITADOR 
IGUACU LTDA • ME, pessoa juridica de direrto privado, srtuada a localidade de 
SANTO ANTONIO DO SIEMENS, SIN, LT 42 E42•C GL 134 • CEP, 85676000 • ZONA 
RURAL, inscrita no CNPJ sob o no 11.812.700/0001-05, neste ato por seu 
representante legal, 3ACIR ANTUNES VILLALBA, CPF:502.900.029-15 ao fim 
assinado, doravante designada CONTRATADA, estando as partes sujertas as normas 
da Le, 8.666/93 e suas alteracoes subsemientes, ajustam o presente Connate, em 
decorrenue do Edital Convite n° 031/2014, medrante as seguintes clausulas e 
condigoes. 

CLAUSULA PRIME1RA - Conforme contrato firmado em 04/07/2014, objeto do 
Edital de licitacao, Modalidade Comae n.° 031/2014, entre as partes acima 
dentificadas, para ADUISICAO DE PEDRA BRFrA E PEDRISCO PARA USO DA 
SECRETARIA 13E MOO, ()BRAS E SERVICOS URBANOS DE CAPANEMA • PR, 
prorroga-se o prazo de vice.ta do presente contrato devido ao saldo poutivo 
existence. 

CLAUSULA SEGUNDA: As demals clausulas do contrato onginario, nao atingidas 
por este Team, permanecem inalteradas. 

E, por assim estarem ajustados firmam o presente em 02 (duas) vias de igual teor 
e forma na presenca das testemunhas abaixo. 

Capanuna 03/07/2015. 

MUNICIPIO DE CAPANEMA PR BRITADOR IGUACU LTDA ME 
_INDAM IR MARIA DE LARA DENARDIN 	JACIR ANTUNES VILLALBA 

TESTEMUNHAS. 

161E• 	 NOME: 
CPF• 

Municipio de Capanema - PR 

Senor de Licit,Oes 

4.. Termo Aditivo ao Contrato no 239/2014, que entre 
si celebram de um lado o MUNICIPIO DE CAPANEMA - 
PARANA e de outro lado a empresa ANTONIO JAIRO 
CABREIRA - ME, 

Pelo presente instrumento particular que Firma de um lado, MUNICIPIO DE 
CAPANEMA, inscrito no Cadastro Nacional de Pessca Juridica (0119) sob o n°  
75.972.760/0001-60, neste ato representada pela Prefelta Municipal abaixo 
assinado, doravante designada PREFEITURA, senhora LINDAMIR MARIA DE LARA 
DENARDIN, inscrta no CPF/MF sob o no 990.254,189-53 abaixo assinado, 
doravante designada CONTRATANTE, e de outro lado a empresa ANTONIO JAIRO 
CABREIRA - ME, pessoa juridica de dwelt° pnvado, siniada a LINHA CAMBUI, SE . 
CEP, 85760000 - 8AIRRO: ZONA RURAL, inscrita no CNN sob o no 
20.591.125/0001-40, neste ato por seu representante legal, ANTONIO JAIRO 
CABREIRA, CPF:500.709.839-68 ao fiM assinado, doravante designada 
CONTRATADA, estando as partes sujertas as normas da Lei 8.666/93 e suas 
alteracties subseqiientes, ajustam o presente Contrato, em decorrencia do Ecital 
Contrite n°  047/2014, mediante as seguintes clausulas e condicoes. 

CLAUSULA PRIN,EIRA - Conforme contrato firmado em 06/11/2014, objeto do 
Edital de licitacao, Modalidade Convite n,o 047/2014, entre as partes acona 
identificadas, part CONTRATACAO DE EMPRESA PARA PRESTACAO DE SERVICOS 
COM FORNECIMENTO DE MATERIAL, PARA COLOCACAO DE GRAMA NO PARDUE DE 
EXPOSICOES, NO PASSEIO DA AVENIDA UBIRA3ARAS E NO CONIUNTO 
HABITACIONAL DA COHAPAR, AMBDS NO PERIMETRO URBANO DE CAPANEMA • 
PR, conforme prcjeto bdsice.Devldo a necessidade da finalizacao da entrega e 
instalaglo do oblate, prorroga-se o prazo de Agenda do presente contrato para 
mais 02 (dois) mesas. 

CLAUSULA SEGUNDA: As &mem clausulas do contrato origindno, nap atingolas 
par este Termo, permanecem inalteradas. 

E, par aswm estarern ajustados firrnam o presente em 02 (duas) vras de goal teor 
e forma na presenca das testemunhas abaixo. 

Capanema 05/07/2015. 

MUNICIPIO DE CAPANEMA - PR 	 ANTONIO JAIRO CABREIRA - ME 
LINDAMIR MARIA DE LARA DENARDIN 	ANTONIO JAIRO CABREIRA 

TESTEMUNHAS: 

NOME: 
	

NOME, 
CPF: 
	

CPF: 

Municipio de Capanema - PR 

Senor de Licitactes 
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TESTEMUNIIAS 

AVISO DE LICH AcA0 -TOMADA I /E. PRE(OS V 012'2015 

MUNICIPIO DE CAPANEMA. Estado do Parana, toma pate° gut reolizarn 
Processo Licitatorio. nos terns A seguir 
Modalidade: Tornado de Preps N°012,2015 
Tico de Julgamento. Mem Preto 
Nato CONTRATAcit0 DE EMPRESA ESPECIALVADA PARA 
PRESTKAO DE SERVIcOS DE ASSESSORIA TECNICA AO MUNICIPIO 
DE, CAPANEMA - PR, PARA A VIABILIZAcA0 E CAPTKAO DE 
RECURSOS FEDERAIS A FUND() PERDIDO 011 POR MEP DE 
EINANCEAMENTOS E GESTAO DE CONVENIOS DA ADMINISTRAcA0 
MUNICIPAL. COM  OS DIVERSOS MIN ISTERIOS, SF:CUE:ARIAS F 
ORGAOS DO GOVERN() FEDERAL, ORIENTAcA0 CONFERENCIA, 
ACON1PANHAMENTO DO PLANO DE ACES ART1CULADAS - PAR Do 
ENDE. E SERVIcOS DE PRES I Ac.:10 DE CON I AS NUS SISIENIAS 
ESPECiFICOS. 
Abernira das proposlas 09110 hora, do dm 29 de Ittlho de 2015 
Local Senor de banks dT Prektura Municipal de Capaneina, Av Pangul de 
Souza, 1080- Capanema - Parana - Centro 
Demers infinnotioes podenlo ser ohndas no enderecn walla ettado em 'loran° 
normal de expadienk 

Capanema-Pr, 10 de Julho de 2015 

Lindamir Maria de Lira Denardm - Prefetta Municipal 

Mimic ipio de Capanema - Estado do Parana 

Av Partgot de Souza. 1080- Capanema - Parana - Centro 

AVISO DE ANULA(A0 DL LicriAclw - 1 (NADA DE 

PREL'OS N°011/2015. 

TERMO DE ANULACAO DE PROCESSO LICITATORIO 

MODALIDADE TOMADA DE PREcOS N°  011/2015 

Determinou-se pela anulacao du Process° Liettatorio modalidade 

Tomada de Preps 110  011/2015, etno objeto e aCONTRATACAO DE 

EMPRESA ESPECIALIZADA PARA RECADASTRAMENTO 

IMOBILIARIO E IMPLANTA00 DE GE0TECNOLOG1AS  NO 
C'ADASTRO TECNICO NRILTIFINALITARIO DO MUNICIPIO 

DE CAPANEMA - PR, dengdu a necessidade da revisao tle seu 

objeto. 

Capanema, 10 de Julho de 2015. 

Lindamir Maria de Lara Denardin 

Prefeua MtuncIpa1 
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